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I INTRODUÇÃO 

1.1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO 

Natureza do Trabalho: 

Período de Realização dos Exames: 
Conselheiro Relator: 
Ordem de Serviço: 
Período Abrangido pela Auditoria: 

Auditoria de Pessoal 
15/09/2014 a 15/12/2014 
João Bonfim 

n° 135/2014 
Exercício de 2014 

1.2 INFORMAÇÕES SOBRE O AUDITADO 

1.2.1 IDENTIFICAÇÃO DAS UNIDADES E DOS GESTORES 

Órgão: 

Endereço: 

Titular: 

Período: 

Telefone/Fax: 

Assembleia Legislativa do Estado da Bahia 

Palácio Deputado Luís Eduardo Magalhães, 1a Avenida, n° 130, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, Salvador-Bahia, CEP: 41.745-001 
José Marcelo do Nascimento Nilo 

De 01/01/2014 a 31/12/2014 

(71)3115-0914 

Órgão: 

Endereço: 

Titular: 

Período: 

Telefone/Fax: 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

5a Avenida, n° 560, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador-Bahia, 
CEP: 41745-971 
Eserval Rocha 

De 01/01/2014 a 31/12/2014 

(71) 3372-5008 

Órgão: Ministério Público do Estado da Bahia 

Endereço: 5a Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador-Bahia, 

CEP: 41.745-004 
Titular: Wellington César Lima e Silva 
Período: 01/01 a 11/03/2014 

C 
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Titular: Márcio José Cordeiro Fahel 

Período: A partir de 12/03/2014 

Telefone/Fax: 71) 3103-0241 

Órgão: Defensoria Pública do Estado da Bahia 

Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, n° 3.386, Edifício MULTICAB Empresarial, 

Sussuarana, Salvador-Bahia, CEP: 41.219-400 

Titular: Vitória Beltrão Bandeira 

Período: De 01/01/2014 a 31/12/2014 

Telefone/Fax: (71) 3116-5442 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia 

Edifício Conselheiro Joaquim Batista Neves, n°495, 2° andar, Plataforma 
05, Avenida 04, Centro Administrativo da Bahia, Salvador-Bahia, 
CEP: 41.745-002 

Inaldo da Paixão Santos Araújo 
De 01/01/2014 a 31/12/2014 

(71) 3115-4575 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

Edifício Conselheiro Joaquim Batista Neves, n°495, 3o andar, Plataforma 
05, Avenida 04, Centro Administrativo da Bahia, Salvador-Bahia, 
CEP: 41.745-002 

Francisco de Souza Andrade Netto 

De 01/01/2014 a 31/12/2014 

(71) 3115-4413 

Órgão: 

Endereço: 

Titular: 
Período: 

Telefone/Fax: 

Órgão: 

Endereço: 

Titular: 
Período: 

Telefone/Fax: 

Órgão: 

Endereço: 

Titular: 

Período: 

Telefone/Fax: 

Secretaria da Administração do Estado da Bahia 

2a Avenida, n° 200, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador-Bahia, 
CEP: 41.745-003 
Edelvino da Silva Góes Filho 

De 01/01/2014 a 31/12/2014 

(71) 3115-3343 
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Órgão: 

Titular: 

Período: 

Corregedoria Geral/SAEB 

Luís Marcelo Versulotti 

De 01/01/2014 a 31/12/2014 
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Telefone/Fax: 3115-1604 

Órgão: Superintendência de Recursos Humanos - SRH/SAEB 

Titular: Adriano Tambone 

Período: De 01/01/2014 a 31/12/2014 

Telefone/Fax: (71)3115-1587 

Órgão: Superintendência de Previdência - SUPREV/SAEB 

Titular: Daniella Souza de Moura Gomes 

Período: De 01/01/2014 até 18/08/2014 

Endereço: Rua Moisés de Araújo, n° 333, Condomínio Villas do Mar, Casa 04, 
Buraquinho, Lauro de Freitas - Bahia, CEP:42.700-000 

Telefone/Fax: (71) 3116-5442 

Órgão: Superintendência de Previdência - SUPREV/SAEB 

Titular: Pedro José Soares de Araújo 

Período: A partir de 19/08/2014 

Endereço: Rua Magno Valente, n° 321, Edifício Residencial Ilha de Capri, 
Apartamento 703 - Pituba, CEP: 41.810-620 

Telefone/Fax: (71) 3116-5442 
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1.3 OBJETIVO DA AUDITORIA 

A auditoria teve como objetivo verificar, nos órgãos e entidades auditados, acumulação de 
cargos e funções públicas, em desconformidade com o inciso XI do art. 37 da Constituição 
Federal de 1988, bem como a compatibilidade de horários nos cargos licitamente 
acumuláveis; além da ocorrência de pagamentos acima do teto constitucional, em 
desacordo com o inciso XVI do referido art. da CF. 

No tocante à acumulação de cargos e a compatibilidade de horários, a auditoria abrangeu 
os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 
do Estado da Bahia. Já no que se refere à observância do teto constitucional, compreendeu 
o Poder Executivo Estadual, abrangendo suas Secretarias, Órgãos e Entidades e a 
Defensoria Pública do Estado da Bahia. 

1.4 METODOLOGIA 

Os exames seguem a metodologia indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em 
conformidade com as normas e procedimentos de auditoria governamental estabelecidos 
pela Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), e 
compreendem: (i) realização de testes e avaliação de controles; (ii) obtenção de evidências; 
(iii) desenvolvimento dos achados de auditoria; e (iv) discussão com a Administração. 

Na análise das questões de auditoria foram utilizadas como estratégias metodológicas: 

• Levantamento e exame da legislação e de dados secundários obtidos em sites da 
internet; 

• Consultas e levantamento de dados, para exame, no Sistema de Observação das 
Contas Públicas - MIRANTE (Módulo de Pessoal) e no Sistema Intersetorial de 
Recursos Humanos - SIRH; 

• Confronto com as informações apresentadas no SIRH e na documentação suporte dos 
registros; 

• Conferência de cálculos; 
• Análise documental; 
• Entrevistas a gestores, coordenadores e servidores das unidades auditadas; e 
• Acompanhamento dos achados das auditorias anteriores do TCE e do controle interno. 

1.5 FONTES DE CRITÉRIO 

Na execução da auditoria foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de critério: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil - 1988; 
b) Constituição do Estado da Bahia - 1989; 
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c) Lei Estadual n.° 6.677/1994 e alterações posteriores - Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado da Bahia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais; 

d) Lei Estadual n.° 8.207/2002 - Dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do 
Estado; 

e) Lei Estadual n.° 12.935/14 - Estima Receita e fixa Despesa para o exercício de 2014; 
f) Decreto Estadual n.° 1.052/1992 - Instituiu o Sistema Integrado de Recursos Humanos; 
g) Decreto Estadual n.° 10.008/2006 - Regulamenta o artigo 7o da Lei Complementar n° 

19/2003, que dispõe sobre o Fundo de Modernização da Procuradoria Geral do Estado; 
h) Resolução Normativa n° 12/1993 - Normas de procedimento para o Controle Externo da 

Administração Pública; e 
i) Resolução n° 137/13 - aprova o Plano de Diretrizes do Tribunal de Contas do Estado 

para o exercício de 2014 e dá outras providências. 

Ademais, utilizaremos fontes de critério específicas, relacionadas à instituição e 
regulamentação das vantagens salariais, que compõem a folha de pagamento de pessoal 
do Poder Executivo e da Defensoria Pública. 

II. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

11.1 ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 

11.1.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Constituição Federal veda, em seu art. 37, XVI, a acumulação remunerada de cargos, 
empregos e funções públicas. Tal artigo foi inserido na Carta Maior pela EC n° 19/1998 e 
tem por finalidade impedir que a mesma pessoa ocupe vários cargos ou exerça várias 
funções e seja integralmente remunerado por todas sem, contudo, desempenhá-las com 
efetividade e eficiência, contrariando o princípio da supremacia do interesse público sobre o 
privado. 

Esta proibição se estende a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público, quer seja no regime estatutário ou 
no regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, consoante o art. 37, inciso XVII, da 
CF/1988. 

O mesmo art. 37, XVI, contém exceções à vedação com a finalidade de melhor 
aproveitamento de mão de obra qualificada técnica e cientificamente e em casos que não 
se configura prejuízo para o serviço público, permitindo a acumulação de dois cargos de 
professor, a de um cargo de professor com outro técnico ou científico e a de dois cargos ou 
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empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, conforme 
se vislumbra no artigo transcrito a seguir: 

Artigo 37, XV! - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer 
caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou cientifico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e 
abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelo poder público; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n°. 19, de 1998). 

Entende-se como cargo técnico ou científico aquele que requer conhecimento especifico na 
área de atuação do profissional, não se enquadrando neste contexto cargos cuja as 
atribuições são de natureza eminentemente burocrática. 

Este é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir, que enfatiza a 
necessidade de formação específica para caracterização de cargo técnico ou científico: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. 
PROFESSOR E TÉCNICO JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
PRECEDENTE. OPÇÃO. PROCEDIMENTO. VIOLAÇÃO DOS 
PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. NÃO-
OCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO ESTADUAL. RECURSO 
IMPROVIDO. 

1. "Não é possível a acumulação dos cargos de professor e Técnico 
Judiciário, de nível médio, para o qual não se exige qualquer formação 
específica e cujas atribuições são de natureza eminentemente 
burocrática" (RMS 14.456/AM, Rei. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta 
Turma). 
2. A circunstância de o servidor público, em substituição, exercer funções 
para as quais se requer graduação em Direito não possibilita a acumulação, 
tendo em vista que o texto constitucional excepciona a regra de 
inacumulabilidade tão-somente para os titulares de cargos públicos, e não 
de funções, havendo nítida distinção a respeito. 
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3. Constatado o acúmulo indevido de cargos, o servidor público do Estado 
de Roraima deverá ser intimado para apresentar sua opção. A ausência de 
manifestação do interessado é que dará início ao processo administrativo 
disciplinar, em que deverão ser observados os princípios constitucionais da 
ampla defesa e do contraditório, nos termos da Lei Complementar Estadual 
53/01. 
4. Recurso ordinário improvido 
(STJ - RMS: 21224 RR 2006/0013518-9, Relator: Ministro ARNALDO 
ESTEVES LIMA, Data de Julgamento: 16/08/2007, T5 - QUINTA TURMA, 
Data de Publicação; DJ 01.10.2007 p. 294). 

A possibilidade de acumulação de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 
saúde, com profissões regulamentadas, só foi possível com a aprovação da Emenda 
Constitucional n° 34/2001, já que anteriormente o texto original da Constituição só permitia 
o acúmulo de dois cargos de médico, excluindo os demais profissionais da saúde como 
dentistas, técnicos em radiologia e enfermeiros. 

De acordo com o artigo 38, III, da Carta Maior, também é permitida a acumulação do cargo 
de vereador com outro, desde que haja compatibilidade de horário, sendo possível perceber 
as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo. 

O art. 95, parágrafo único, inciso I e o artigo 128, inciso II, "d", da CF/88, atestam a 
possibilidade de acumular tanto o cargo de magistrado quanto o de promotor de justiça com 
a função de magistério, devendo-se observar, em todos os casos, a existência de 
compatibilidade de horário. 

As vedações definidas em lei para a acumulação de cargos devem ser verificadas no ato de 
admissão do servidor pela autoridade competente antes de dar posse e exercício. Se 
constatada, a qualquer tempo, a existência de outros vínculos a administração da entidade 
deverá adotar as providências necessárias para regularizar a situação do servidor. 

Para que a acumulação seja possível é condição necessária a existência de compatibilidade 
de horários e a observância ao teto remuneratório constitucional da soma das 
remunerações, proventos ou remunerações com proventos. 

O art. 177, § 2o, da Lei Estadual n° 6.677/94 conceitua compatibilidade de horários e 
estabelece que os intervalos indispensáveis á locomoção, às refeições e ao repouso devem 
ser considerados para constatar a compatibilidade de horários, in verbis: 

TRIBUNAL DE CONTAS Dt ESTADO DA BAHIA 
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Art 177 (...) 

§ 2o - A compatibilidade de horários consiste na conciliação entre horários 
de trabalhos correspondentes a mais de um vínculo funcional e definidos ao 
servidor em razão das necessidades de serviço, considerados os intervalos 
indispensáveis à locomoção, às refeições e ao repouso. 

O Tribunal de Contas da União - TCU entende que para se verificar a existência de 
compatibilidade de horário, deve-se analisar o caso concreto, especialmente naqueles em 
que a soma das jornadas ultrapassar 60 horas semanais. Nesses casos, os órgãos nos 
quais ocorre a acumulação de cargos devem averiguar a real possibilidade de se 
desempenhar os dois cargos sem prejuízo de qualquer dos vínculos. 

O parâmetro utilizado neste trabalho para constatação da existência ou não de 
compatibilidade de horário na acumulação lícita dè cargos, empregos e funções públicas é o 
limite de 64 horas semanais. Nos casos em que o somatório ultrapassar este limite será 
averiguada a existência de compatibilidade de horário no caso concreto. 

A Emenda Constitucional n° 20 de 15/12/1998 inseriu a proibição de acumular proventos de 
aposentadoria com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
cargos acumuláveis na ativa, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei 
de livre nomeação e exoneração, conforme se extrai do texto do art. 37, § 10: 

Art. 37 (...) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 
em lei de livre nomeação e exoneração. 

A proibição de acumular proventos com remuneração não se estende aos proventos 
percebidos em decorrência de aposentadoria obtida pelo Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, prevista no artigo 201 da Constituição Federal. 

Outro aspecto relevante é quanto a possibilidade de renúncia aos proventos decorrentes da 
aposentadoria para exercer novo cargo público, o que descaracteriza a ilicitude da 
acumulação de cargos, empregos e funções públicas. 
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Apurada em processo disciplinar a acumulação proibida e provada a boa-fé, o servidor 
optará por um dos cargos, e havendo má-fé, perderá também o cargo que exercia há mais 
tempo, com restituição do que tiver percebido indevidamente, é o que dispõe o art. 193 da 
Lei Estadual n.° 6.677/94. O prazo para conclusão do procedimento sumário é de trinta dias, 
contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, prorrogável por igual 
período. 

11.1.2 ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Em 2013, foi instituída a Rede Nacional de Informações Estratégicas para o Controle 
Externo - Infocontas, por meio de acordo de cooperação entre o TCU, a ATRICON, o 
Instituto Ruy Barbosa e os Tribunais de Contas dos Estados e dos Municípios. 

Esta rede tem como propósito estabelecer meio próprio de cooperação técnica de 
articulação e de intercâmbio de informações e de conhecimentos entre os tribunais de 
contas brasileiros, objetivando ampliar a eficiência e a efetividade das ações de controle 
externo. Entre as diretrizes estabelecidas no Plano de Metas 2013/2014 da Rede, constava 
a realização de trabalho conjunto entre os tribunais de contas para verificação de 
acumulação indevida de cargos, empregos e funções públicas. 

Com a finalidade de constatar a ocorrência de acumulações indevidas de cargos, empregos 
e funções públicas, o TCU cruzou informações provenientes de bases de dados oriundas da 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), do Sistema Integrado de Administração de 
Recursos Humanos (SIAP) e do Sistema de Controle de Óbitos (SISOB) e as encaminhou 
para os Tribunais de Contas Estaduais participantes do acordo de cooperação técnica, 
dentre eles o Tribunal de Contas do Estado da Bahia, para que estes adotassem as 
seguintes providências: 

• Repasse das planilhas aos órgãos jurisdicionados, para que esses verifiquem se, de 
fato, está ocorrendo acumulação indevida, estabelecendo prazo para resposta; 

• Elaboração dos respectivos relatórios para fins de apreciação e julgamento; 

• Apreciação e julgamento dos processos autuados em decorrência do trabalho, 
determinando, caso comprovada a acumulação indevida, a adoção do procedimento 
estabelecido na lei, assim como para que o órgão ou entidade informe ao TCE-BA 
acerca das providências adotadas; e 

• Determinar às unidades jurisdicionadas em que se constatou a acumulação irregular a 
adoção de medidas tendentes a identificar e tratar futuros casos de possíveis 
acumulações ilícitas, como forma de se evitar a repetição desse tipo de inconsistência. 
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A partir das informações recebidas do TCU, esta auditoria encaminhou os arquivos 
contendo os indícios de acumulação indevida aos chefes dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública e em relação ao Poder Executivo, 
ao Secretário da Administração e ao Corregedor Geral do Estado, para que estes se 
pronunciassem em documento que deveria conter, para cada indício levantado, as 
seguintes informações: 

• CPF e nome do servidor; 
• Denominação dos cargos, empregos ou funções acumulados; 
• Horários de trabalhos (se o servidor estiver em atividade); 
• Conclusão sobre a legalidade ou ilegalidade da acumulação; e 
• Situação e número do processo administrativo que trata da acumulação. 

Acompanhada da resposta dos órgãos/entidades, requereu-se que nos processos de 
apuração das possíveis acumulações ilícitas deveriam estar incluídos os seguintes 
documentos: 

1. Em relação aos que confirmarem a acumulação: 

• documentação emitida pela área responsável pela apuração da acumulação indevida, 
comprovando o nome do cargo/emprego/função exercida, a especialidade (se houver), a 
data de admissão, a data de inatividade (se houver) e os horários de trabalho (se estiver 
em atividade). Exemplos de documentos válidos: contracheque, ato de admissão, ato de 
concessão de aposentadoria, ato de concessão de pensão, declaração do órgão 
auditado; 

• documentação emitida pelas demais fontes pagadoras, inclusive as privadas (quando for 
o caso), comprovando as mesmas informações. 

2. Caso o órgão/entidade entenda que a acumulação é lícita: 

• documentação comprobatória da compatibilidade de horários. 

3. Em relação aos que afirmarem ser o órgão/entidade sua única fonte pagadora: 

• documento(s) que comprove(m) seu desligamento da(s) outra(s) fonte (s) pagadora(s). 
Exemplos de documentos válidos, portaria de exoneração, rescisão contratual. 

• declaração, na data atual, de que não exercem outro cargo, emprego ou função pública 
nem recebem remuneração, subsídio, provento, pensão ou outra espécie remuneratória 
paga com recursos públicos (federais, estaduais ou municipais). 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 4, n.c 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 63 



TCE/GEPRO 

PG. 13 . 

6a COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 
GERÊNCIA 6C 

Se houvesse indícios referentes a instituidores de pensão, dever-se-ia verificar se os cargos 
acumulados pelos servidores antes do falecimento eram acumuláveis. 

O resultado consolidado das apurações e os processos administrativos relacionados 
deveriam estar disponíveis para análise deste Tribunal no dia 19/09/2014. Ante a 
impossibilidade de cumprimento do prazo, o responsável do órgão/entidade deveria 
apresentar, tempestivamente, justificativa por escrito. 

Após o recebimento das respostas enviadas esta equipe verificou se todas as informações 
e documentos requeridos foram atendidos e passou a analisar os dados relativos à 
existência ou não de acumulação de cargos em desconformidade com o art. 37, XVI, da 
Constituição Federal de 1988 e analisou as seguintes tipologias: 

a) servidor ocupante de dois ou mais cargos públicos inacumuláveis; e 
b) servidor ocupante de cargos públicos acumuláveis e com jornada de trabalho superior a 

64 horas semanais e com incompatibilidade de horário para desempenho de ambos os 
vínculos; 

Ressalta-se que a existência de outro vínculo com o poder público deve ser verificada no 
ato de admissão do servidor. Se constatada, a qualquer tempo, a existência de outro cargo, 
emprego ou função pública, a administração da entidade deverá adotar as providências 
necessárias para regularizar a situação do servidor. 

Portanto, ao se constatar a existência de acumulação indevida de cargos, empregos e 
funções públicas, o órgão/entidade deveria adotar medidas de imediato para sanar a 
irregularidade, informando este Tribunal quanto aos efeitos obtidos. 

A análise do resultado consolidado da auditoria foi realizada por órgão/entidade, verificando-
se as medidas adotadas para se constatar a lisura na acumulação de cargos, empregos e 
funções públicas e a existência de compatibilidade da carga horária nos casos permitidos, 
além das providências adotadas nos casos em que a acumulação não era permitida. 

11.2. TETO CONSTITUCIONAL DO FUNCIONALISMO PÚBLICO 

É o limite máximo da remuneração/subsídio estabelecido na Constituição Federal que pode 
ser pago aos agentes públicos. É uma medida que visa moralizar o serviço público evitando 
a percepção de salários exorbitantes por alguns servidores em detrimento do interesse 
público, em respeito aos princípios da moralidade e da razoabilidade da Administração 
Pública. 
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11.2.1. LEGISLAÇÃO FEDERAL 

A Constituição Federal.de 1988, já em sua promulgação, em seu artigo 37, inciso XI, 
demonstrou preocupação com a necessidade de fixar um limite remuneratório para os 
servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, conforme se verifica 
na redação original do seu artigo 37, inciso XI: 

XI - a lei fixará o (imite máximo e a relação de valores entre a maior e a 
menor remuneração dos servidores públicos, observados, como limites 
máximos e no âmbito dos respectivos Poderes, os valores percebidos como 
remuneração, em espécie, a qualquer título, por membros do Congresso 
Nacional, Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e 
seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, e, 
nos Municípios, os valores percebidos como remuneração, em espécie, 
pelo Prefeito; 

Apesar de conter tal dispositivo, a Constituição Federal de 1988 não tratava de forma clara 
a maneira como o teto deveria ser aplicado, nem os parâmetros a serem utilizados, sendo 
necessário, para sua aplicação, regulamentação legal. A lei a que se referia nunca foi 
editada e por isso o limite nunca foi regulamentado. 

Visando corrigir esta situação, a Emenda Constitucional n° 19, de 01/06/1998, modificou a 
redação daquele inciso, incluindo a percepção de vantagens pessoais no cômputo do teto e 
fixando como limite remuneratório para todas as esferas de poder o subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, passando a ser a seguinte: 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos 
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

De acordo com o artigo 46 da referida Emenda Constitucional, lei de iniciativa conjunta dos 
Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo 
Tribunal Federal, deveria fixar o subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 
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Como nunca houve a criação de tal lei, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade n° 1898, concluiu que o artigo 37, inciso XI, não era 
autoaplicável, carecendo de lei de iniciativa conjunta para produzir efeitos, sendo, portanto, 
norma de eficácia limitada. 

Com o intuito de tornar efetiva a aplicação do teto remuneratório constitucional e evitar o 
pagamento de super-salários aos servidores públicos o inciso XI do artigo 37 da 
Constituição Federal, mais uma vez, foi modificado, agora pela Emenda Constitucional n° 
41, de 19/12/2003, passando a vigorar com a seguinte redação: 

O mesmo inciso inova ao fixar subtetos regionais, instituindo como limite nos municípios o 
subsídio do Prefeito, nos Estados e no Distrito Federal, no âmbito do Poder Executivo, o 
subsídio mensal do governador do estado, no âmbito do Poder Legislativo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais, e no âmbito do Poder Judiciário o subsídio dos 
desembargadores, que está limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Para que houvesse a aplicação imediata do limite remuneratório, o artigo 8° da referida 
Emenda Constitucional dispõe que até que seja fixado o valor do subsídio do Ministro do 
Supremo Tribunal Federal será considerado, para efeitos de limite remuneratório, o valor da 
maior remuneração atribuída por iei na data de publicação da Emenda a Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, a título de vencimento, de representação mensal e da parcela 
recebida em razão de tempo de serviço. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos 
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como 
limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder 
Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, 
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito 
do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
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Com a aprovação em 05/07/2005 da Emenda Constitucional n° 47, que introduziu, mais 
uma vez, modificações no teto constitucional, ao inserir o §12 ao artigo 37 da Constituição 
Federal, permitindo que os Estados e o Distrito Federal estipulassem como limite 
remuneratório único o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de 
Justiça, in verbis. 

Art. 37 (...) 
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica 
facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante 
emenda âs respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o 
subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, 
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 
mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e 
Distritais e dos Vereadores. 

A mesma emenda introduziu o §11° no art. 37, que excluí do cálculo do teto constitucional 
as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei: 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que 
trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório 
previstas em lei. 

Ressalta-se que não há incompatibilidade, muito menos revogação ou alteração, entre as 
Emendas Constitucionais Federais nos 41 e 47. No mesmo momento jurídico, os valores 
máximos de remuneração nos Estados passaram a ter limites diferenciados, a depender da 
esfera de Poder, como também em razão de poder cada Estado fixar um teto único através 
de emenda a respectiva Constituição do Estado. 

Devido a grande complexidade da matéria, que segundo alguns fere princípios 
constitucionais como o direito adquirido e a coisa julgada, diversos servidores ingressaram 
com ações no Poder Judiciário visando a suspensão dos efeitos previstos no referido inciso. 

Recentemente, o plenário do STF, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 609381, 
com repercussão geral reconhecida, entendeu que a regra do teto remuneratório dos 
servidores públicos é de eficácia imediata, admitindo a redução de vencimentos daqueles 
que recebem acima do limite constitucional. 

Desta feita, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o inciso XI do artigo 37 era 
autoaplicável e deveria produzir efeitos imediatamente, reduzindo a remuneração dos 
servidores que excediam o limite remuneratório constitucional. 
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II.2.2 LEGISLAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA - APLICAÇÃO DO TETO 
CONSTITUCIONAL 

Verificamos que a Administração tem aplicado como teto remuneratório para os servidores 
públicos estaduais dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública, o subsídio dos desembargadores do Tribunal de Justiça. 

Já para os servidores do Poder Executivo Estadual, o teto remuneratório aplicado é o 
subsídio do Governador do Estado, exceto para os Auditores-Fiscais e Agentes de Tributos 
que em razão de determinação judicial utilizam o subsídio dos desembargadores do 
Tribunal de Justiça como limite remuneratório. 

Do exame realizado apresentamos as seguintes considerações: 

a) Controvérsia quanto a qual limite deve ser aplicado 

No âmbito do Estado da Bahia há controvérsia quanto a qual limite máximo deve ser 
aplicado: o subsídio do Governador ou o dos Desembargadores do Tribunal de Justiça. 

O Estado da Bahia, com o intuito de aplicar o limite remuneratório único aos seus 
servidores, aprovou, em 18/01/1999, a Emenda Constitucional Estadual n° 07, que 
modificou a Constituição do Estado, inserindo ao seu artigo 34 o parágrafo 5o com a 
seguinte redação: 

§ 5o - a remuneração e o subsidio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos 
membros de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios, dos 
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer 
outra natureza, nâo poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Desembargadores. 

Com a instituição de um limite diferenciado para cada um dos poderes estaduais na 
Constituição Federal (modificação da Emenda Constitucional n° 41/2003) poder-se-ia inferir 
que o dispositivo que fixa como limite único o subsidio mensal, em espécie, dos 
desembargadores para o Estado da Bahia, nâo foi recepcionado por incompatibilidade com 
o texto da Carta Magna. 

Tal interpretação estaria correta não fosse a aprovação da Emenda Constitucional n° 47, de 
05/07/2005, que introduziu, mais uma vez, modificações no teto constitucional, ao inserir o 
§12 ao artigo 37 da Constituição Federal, permitindo que os Estados e o Distrito Federal 
estipulassem como limite remuneratório único o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça. 
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Em seu artigo 6o, a referida emenda prevê que seus efeitos retroagirão à data de vigência 
da Emenda Constitucional n° 41/2003. Desse modo, o parágrafo 5o do artigo 34 da 
Constituição do Estado da Bahia nunca foi retirado do ordenamento jurídico, estando em 
plena vigência, devendo ser observado como limite único no estado o subsidio mensal, em 
espécie, dos desembargadores do Tribunal de Justiça, estando em plena conformidade com 
a Constituição Federal. 

Apesar do parágrafo 5o do artigo 34 da Constituição do Estado da Bahia se encontrar em 
plena vigência, o Poder Executivo Estadual tem aplicado como teto remuneratório para os 
seus servidores o subsídio mensal, em espécie, do Governador, sob o argumento de que 
com a Emenda Constitucional Federal n° 41/2003 o artigo 47 da Constituição Estadual não 
teria sido recepcionado. 

Este entendimento da administração foi observado por esta Auditoria quando da análise dos 
Pareceres n° 001228/2013 e n° 928/2014 da Procuradoria Geral do Estado ao Processo 
Administrativo n° 0200130196828, relativo a consulta formulada pela Superintendência de 
Previdência da SAEB questionando o teto a ser aplicado aos servidores inativos, bem como 
o procedimento a ser adotado para a regularização do pagamento e eventual cobrança dos 
valores recebidos a maior, conforme resumo apresentado a seguir: 

(...) Na vigência da mencionada EC 19/98, foi editada a Emenda à 
Constituição do Estado da Bahia n° 07, de 1999, que acrescentou ao art. 34 
o § 5o, fixando como subteto estadual o subsídio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça. 

Entretanto, a Emenda Constitucional n° 41/2003 alterou novamente a 
redação do art. 37, XI, CF, que voltou a estabelecer subtetos no âmbito dos 
Estados, equivalente ao subsidio de Governador, Deputado Estadual e 
Desembargador, referente aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 
respectivamente, aplicando-se este último aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos. 

Com essa disposição, a regra inserta na Constituição Estadual deixou de 
ser recepcionada, posto que, ao contrário da disposição da Carta Magna, 
previa um subteto único para todos os servidores do Estado da Bahia, em 
desacordo com a fixação de teto específico para cada um dos Poderes. O 
referido dispositivo foi retirado do ordenamento jurídico, ante sua 
incompatibilidade com o texto da Constituição Federal, ou seja, sua 
inconstitucionalidade superveniente. 
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Tempos depois, foi promulgada a Emenda Constitucional n° 47/2005, que 
acrescentou o § 12 ao art. 37 da Carta Federal, com a seguinte redação: 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica 
facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante 
emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, 
o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, 
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por centro do subsídio 
mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e 
Distritais e dos Vereadores. 

De acordo com a nova disposição, permitiu-se aos Estados, mediante 
emenda â respectiva Constituição, fixar limite remuneratório único para 
seus servidores públicos, equivalente ao subsídio dos Desembargadores. 

Ocorre que essa alteração da Constituição Federal não tem o condão de 
restabelecer a anterior previsão da Constituição Estadual acerca do teto 
único no âmbito do Estado da Bahia, haja vista que, como o § 5o do art. 34 
foi retirado do ordenamento jurídico com a edição da Emenda 
Constitucional n° 41/2003, não é possível haver sua repristinação tácita, eis 
que vedada por nosso ordenamento jurídico. 

Na verdade, para a aplicação de subteto único para os servidores do 
Estado da Bahia, exige-se a edição de emenda à Constituição Estadual, 
com fundamento no § 12 do art. 37 da Constituição Federal, o qual foi 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 47/2005. 

Vale dizer, para que o subsídio de Desembargador do Tribunal de Justiça 
funcione como limite remuneratório único para os servidores estaduais, é 
necessária a publicação de emenda á Constituição Estadual em data 
posterior â Emenda Constitucional n° 47/2005, que admitiu essa 
possibilidade. 

Nesse diapasâo, insta salientar que o dispositivo constitucional em comento 
apenas faculta aos Estados a previsão de teto único, nada impedindo que 
permaneçam fixados limites específicos para cada um dos Poderes, 
seguindo os ditames do art. 37, XI, da Carta Federal. 

Destarte, no âmbito do Estado da Bahia, como não houve a edição de nova 
emenda constitucional, posterior a julho de 2005, estabelecendo teto 
remuneratório único, resta vigente a disposição do art. 37, XI, da 
Constituição Federal, funcionando como subteto do Poder Executivo o 
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subsídio de Governador, do Poder Legislativo o subsídio de Deputado 
Estadual e do Poder Judiciário, membros do Ministério Público, 
Procuradores e Defensores Públicos o subsídio de Desembargador do 
Tribunal de Justiça. (...) 

Inconformados com tal posicionamento, o sindicato dos auditores-fiscais ingressou com o 
Mandado de Segurança Coletivo n° 76150-6 ou 4982-67.2008.805.0000/0 no Tribunal de 
Justiça, obtendo decisão favorável à utilização do subsídio dos Desembargadores estaduais 
como limite remuneratório. 

Diante de tal decisão, o Governo da Bahia tem aplicando para o cargo de Auditor-Fiscal e 
Agente de Tributos o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça da Bahia como 
limite remuneratório, o que corrobora o posicionamento de que o parágrafo 5o do artigo 34 
da Constituição do Estado da Bahia continua em vigor e deve ser aplicado a todos os 
servidores do Poder Executivo Estadual 

b) Criação e utilização de subsídio divergente do teto do Governador para efeitos de 
teto remuneratório 

O Estado da Bahia vem utilizando como limite referencial remuneratório para os servidores 
do Poder Executivo o subsídio do Governador. 

No entanto, desde 2009, as Leis Estaduais que fixaram os subsídios do Governador, do 
Vice-Governador e dos Secretários de Estado para os exercícios de 2010 a 2014, vem 
apresentando parágrafo estabelecendo valor diferente do subsídio mensal do Governador 
exclusivamente para efeito do limite remuneratório, divergente do valor que foi fixado na 
própria lei, em espécie, para o subsídio do Governador, conforme se vislumbra a seguir, 
como exemplo do teor da Lei Estadual n° 13.150/2014 que fixou os subsídios para 2014: 

Art. 1o - Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos 
Secretários de Estado, a partir de 1o de janeiro de 2014, são fixados nos 
seguintes valores: 

I - Governador do Estado: R$18.653,38 (dezoito mil seiscentos e cinqüenta 
e três reais e trinta e oito centavos); 

II - Vice-Governador e Secretários de Estado: R$16.107,19 (dezesseis mil 
cento e sete reais e dezenove centavos). 
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Parágrafo único - Exclusivamente para efeito do limite remuneratório 
previsto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, com a redação 
conferida pela Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, o 
valor do subsídio mensal do Governador, a partir de 1o de janeiro de 2014, 
passa a ser de R$19.755,79 (dezenove mil setecentos e cinqüenta e cinco 
reais e setenta e nove centavos). 

Art. 2o - Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos 
Secretários de Estado, a partir de 1° de julho de 2014, são fixados nos 
seguintes valores: 

I - Governador do Estado: R$19.369,67 (dezenove mil trezentos e sessenta 
e nove reais e sessenta e sete centavos); 

II - Vice-Governador e Secretários de Estado: R$16.725,71 (dezesseis mil 
setecentos e vinte e cinco reais e setenta e um centavos). 

Parágrafo único - Exclusivamente para efeito do limite remuneratório 
previsto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, com a redação 
conferida pela Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, o 
valor do subsídio mensal do Governador, a partir de 1o de julho de 2014, 
passa a ser de R$20.514,41 (vinte mil quinhentos e quatorze reais e 
quarenta e um centavos); 

Ao se criar um subsídio para fins de limite remuneratório, que difere do valor real do 
subsídio do governador, a lei contraria o artigo 37, XI, da Constituição Federal, que 
estabelece o subsídio mensal do Governador, em espécie, como teto remuneratório no 
âmbito do Poder Executivo Estadual. 

A criação de um subsídio apenas para fins de limite remuneratório também contraria a 
vedação contida no artigo 37, inciso XIII, da Constituição Federal, que proíbe a vinculação 
ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para efeito de remuneração de 
pessoal, salvo as exceções previstas na Carta Maior. 

Caso semelhante ocorreu no Município de Recife que criou na Lei Municipal n° 16.954/04, 
subsidio fictício de prefeito, exclusivamente para efeitos de limite remuneratório dos 
servidores municipais, o que culminou na propositura da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade - ADI n° 22268120108170000, julgada procedente pelo Tribunal de 
Justiça, com a ementa transcrita a seguir: 
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DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DESTE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA O PROCESSAMENTO DO FEITO 
AFASTADA DE FORMA INDISCREPANTE. LEI MUNICIPAL N° 16.954/04. 
CRIAÇÃO DE SUBSÍDIO FICTÍCIO DE PREFEITO PARA FINS DE 
LIMITAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS. 
VIOLAÇÃO AO ART. 97, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 
ADOÇÃO DE EFEITOS EX NUNC. INCIDÊNCIA DO ART. 27 DA LEI N° 
9.868/99. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. DECISÃO UNÂNIME. 

1. A municipalidade ré suscitou a preliminar de incompetência desta Corte 
de Justiça para processar e julgar a presente demanda, respaldando sua 
pretensão em dois fundamentos distintos, a saber: a) descabimento do 
controle de constitucionalidade de normas municipais diante da 
Constituição Federal, ainda que através de normas remissivas; e b) não 
abrangência por parte da remissão contida no art. 97 da CE, que seria 
concernente apenas a princípios, quanto à regra prevista no art. 37, XI, da 
CF/88. 

2. Em relação ao primeiro ponto, encontra-se firmado no âmbito do STF o 
entendimento de que "Com a técnica de remissão normativa, o Estado-
membro confere parametricidade âs normas e princípios, que, embora 
constantes da Constituição Federal, passam a compor, formalmente, em 
razão da expressa referência a eles feita, o "corpus" constitucional dessa 
unidade política da Federação, o que torna possível erigir-se, como 
parâmetro de confronto, para os fins a que se refere o art. 125, § 2o da 
Constituição da República, a própria norma constitucional estadual de 
conteúdo remissivo.(Rcl 5375 MC / RS, Rei. Min. Celso de Mello, DJ 
29/09/2011)". 

3.No que concerne ao segundo fundamento, não merece chancela a 
interpretação dada ao aludido comando constitucional pela municipalidade 
requerida, isto porque, como bem exposto pelo representante ministerial em 
seu parecer, não se referiu o Constituinte Estadual a princípio em sua 
acepção estrita, mesmo porque não se encontra expressamente 
relacionado nenhum princípio nos incisos dos referidos artigos 37 e 38 da 
CF/88. Em verdade, pretendeu o Poder Constituinte Estadual fazer 
remissão a todos os comandos contidos nas normas constitucionais 
citadas, visualizando-os, portanto, numa acepção ampla, como normas 
gerais que devem ser observadas pela Administração Pública. 

4. Preliminar de incompetência rejeitada à unanimidade de votos. 

5. Mérito. Cotejando os argumentos lançados na exordial com a 
previsão contida no supracitado art. 1° da Lei n° 16.954/04, verlflca-se 
assistir razão ao requerente quanto à alegação de que o diploma 
normativo questionado, ao criar um subsídio fictício para o Chefe do 
Executivo local para fins de limitação da remuneração dos servidores 
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municipais, violou o art. 97, caput, da Constituição Estadual, 
especificamente no que tange à inobservância da regra preconizada 
no art. 37, XI, da CF/88, que estabelece o subsídio do Prefeito como 
teto remuneratório na esfera municipal. 
6. O fato das ações diretas de inconstitucionaiidade possuírem causa 
de pedir aberta conduz à constatação de que, apesar de não terem 
sido mencionadas na inicial, outras normas-princípios contidas no art. 
37 da CF também poderiam servir de parâmetro para demonstrar o 
vício de inconstitucionaiidade presente na lei municipal vergastada, a 
exemplo do principio da vedação de vinculação e equiparação de 
vencimentos previsto no inciso XIII. 

7. Por derradeiro, a decisão declaratória de inconstitucionaiidade a ser 
proferida no presente julgado deve atrair a técnica da modulação dos 
efeitos temporais, prevista no art. 27 da Lei n° 9.868/99, no sentido de 
produzir efeitos meramente prospectivos, isto porque os eventuais valores 
pagos aos servidores municipais acima do teto remuneratório constitucional 
consubstanciam verba de caráter alimentar e foram recebidos de boa-fé, de 
maneira que seria contrária ao principio da segurança jurídica a exigência 
de sua devolução. 

8. ADIn julgada procedente. Decisão unânime. 

(TJ-PE - ADI: 22268120108170000 PE 0002226-81.2010.8.17.0000, 
Relator: José Ivo de Paula Guimarães, Data de Julgamento: 23/04/2012, 
Corte Especial, Data de Publicação: 88.) (Grifo nosso) 

Diante do exposto, esta auditoria entende que para efeitos de limite remuneratório, deve-se 
utilizar o subsídio real, em espécie, do governador do estado da Bahia como teto 
remuneratório do Poder Executivo Estadual. 

c) Da incidência do teto remuneratório na acumulação lícita de cargos, empregos e 
funções públicas 

Em reunião com servidor da Superintendência de Recursos Humanos da SAEB, 
responsável pela folha de pagamento, obtivemos a informação de que na incidência do teto 
remuneratório na acumulação lícita de cargos, analisa-se os valores de cada cargo 
isoladamente para fim de aplicação do limite constitucional. 

Convém mencionar que no Relatório n° 26/2009 realizado pela Auditoria Geral do Estado -
AGE, que tratou de pagamentos acima do teto constitucional, consta que para os casos de 
pagamentos provenientes de mais de uma origem, foi considerado como embasamento 
legal o parecer da Procuradoria Geral do Estado de n° PA 010/2005, da procuradora Maria 
Hermínia Angeli de Almeida. Do aludido parecer, releva destacar as seguintes conclusões: 
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a) Considerada legal a acumulação de remuneração/proventos acima do 
teto constitucional, para aqueles casos em que a constituição permite o 
acúmulo de cargos (art. 37, inciso XVI); 

b) Para os servidores aposentados antes da Emenda Constitucional n° 19, 
de 15/12/1998, é permitido o acúmulo com cargo ou função na 
administração pública (artigo 37, inciso XXII, $ 10), e, portanto, aceita a 
ultrapassagem do teto constitucional na soma de proventos/remunerações; 

c) Para os servidores aposentados após aquela emenda, sé é permitido o 
acúmulo da aposentadoria com os cargos acumuláveis na forma da 
Constituição, com cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em 
lei de livre nomeação e exoneração; 

d) Para todos os casos, o limite prevalece para cada cargo considerado 
isoladamente. 

A obrigatoriedade do desconto nos casos de acumulação lícita ainda é objeto de 
controvérsia, não havendo unanimidade quanto sua incidência ou não no somatório das 
remunerações. 

Para uma corrente, o texto constitucional não deixa dúvida da necessidade de incidir o teto 
no somatório das remunerações, ao dispor literalmente em seu artigo 37, inciso XI, que 
devem ser consideradas outras espécies remuneratórias, recebidas cumulativamente ou 
não, na aplicação do teto. 

Para outra, a incidência do teto remuneratório no somatório das remunerações afrontaria os 
direitos individuais, uma vez que a Constituição ao permitir a acumulação de cargos 
permitiria também o recebimento da contraprestação pelo serviço prestado. A incidência do 
teto no somatório das remunerações poderia permitir que o serviço fosse prestado de forma 
gratuita, o que culminaria em enriquecimento sem causa do Estado. 

Para regulamentar a matéria no âmbito dos membros da magistratura, o Conselho Nacional 
de Justiça - CNJ editou a Resolução n° 13/06, que em seu artigo 8o afasta a incidência no 
somatório das remunerações do teto remuneratório no caso de acumulação dos cargos de 
magistrado e magistério. 

Art. 8o Ficam excluídas da incidência do teto remuneratório constitucional 
as seguintes verbas: 
l - ( - ) 

II - de caráter permanente: 
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a) remuneração ou provento decorrente do exercício do magistério, 
nos termos do art. 95. parágrafo único, inciso I. da Constituição 
Federal; e 

b) benefícios percebidos de planos de previdência instituídos por entidades 
fechadas, ainda que extintas. (Grifo nosso) 

Esse entendimento foi ampliado para os servidores do Poder Judiciário e para a 
magistratura dos Estados que não adotam o subsídio através da Resolução n° 14/06 do 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ e para os servidores do Ministério Público pela 
Resolução n° 10/06 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 

No que se refere à percepção cumulativa de subsídios, remuneração ou proventos, 
combinado a pensão decorrente de falecimento de cônjuge ou companheira, o artigo 6o, da 
Resolução n° 14/06, com redação dada pela Resolução n° 42/07 do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ, preconiza que deve-se analisar isoladamente os valores para fins de 
aplicação do limite constitucional, in verbis: 

Art. 6o - Para efeito de percepção cumulativa de subsídios, remuneração ou 
proventos, juntamente com pensão decorrente de falecimento de cônjuge 
ou companheira(o), observar-se-á o limite fixado na Constituição Federal 
como teto remuneratório, hipótese em que deverão ser considerados 
individualmente. 

Enquanto não há entendimento definitivo firmado acerca da matéria, tem se adotado o 
posicionamento de que se deve analisar a fonte pagadora da espécie remuneratória, o que 
pode culminar nas seguintes situações: 

• Mesma fonte pagadora e mesmo poder: nesse caso as verbas remuneratórias 
provenientes da acumulação legal de cargos, empregos e funções públicas estão 
sujeitas ao teto remuneratório constitucional. Para a sua aplicação deve-se realizar o 
somatório das remunerações e, caso o valor ultrapasse o teto, descontar 
proporcionalmente nas fontes de renda pagadoras o que exceder ao limite. 

Fontes pagadoras e/ou poderes diversos: nesse caso deve-se analisar 
separadamente às remunerações para aplicação do teto isoladamente. 

De acordo com o Acórdão n° 2.274/2009-P do TCU, até que seja implementado o sistema 
integrado de dados previsto no art. 3o da Lei Federal n° 10.887/2004 e aprovada 
normalização infraconstitucional suplementar que defina as questões relativas a qual teto ou 
subteto aplicar o limite, de qual ente e/ou poder é a responsabilidade pelo corte de valores 
que ultrapassem seu valor, o abate-teto deve incidir no somatório das remunerações nos 
casos de acumulação legal no mesmo poder e esfera. 
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d) Base para cálculo dos valores da remuneração bruta para efeitos do teto 
constitucional 

A Resolução n° 13/2006 do Conselho Nacional de Justiça, em seus arts. 6 e 7, estabelece 
as verbas que devem ser analisadas isoladamente para incidência do limite remuneratório 
constitucional, conforme se vislumbra a seguir: 

Art. 6o Para efeito de percepção cumulativa de subsídios, remuneração ou 
proventos, juntamente com pensão decorrente de falecimento de cônjuge 
ou companheira(o), observar-se-á o limite fixado na Constituição Federal 
como teto remuneratório, hipótese em que deverão ser considerados 
individualmente. 

Art. 7o Não podem exceder o valor do teto remuneratório, embora não se 
somem entre si e nem com a remuneração do mês em que se der o 
pagamento: 
I - adiantamento de férias; 
II - décimo terceiro salário; 
III - terço constitucional de férias. 

No artigo 8 da mesma resolução, o Conselho Nacional de Justiça elenca as verbas de 
natureza indenizatória e de caráter permanente que não devem ser consideradas para 
incidência do teto remuneratório, enfatizando em seu parágrafo único a proibição de 
exclusão de verbas não previstas no artigo: 

Art. 8o Ficam excluídas da incidência do teto remuneratório constitucional 
as seguintes verbas: 

I - de caráter indenizatório, previstas em lei: 

a) ajuda de custo para mudança e transporte; 
b) auxFlio-moradia; 
c) diárias; 
d) auxflio-funeral; 
f) indenização de transporte; 
g) outras parcelas indenizatórias previstas na Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional de que trata o art. 93 da Constituição Federal. 

II - de caráter permanente: 

a) remuneração ou provento decorrente do exercício do magistério, nos 
termos do art. 95, parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal; e 
b) benefícios percebidos de planos de previdência instítufdos por entidades 
fechadas, ainda que extintas. 
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III - de caráter eventual ou temporário: 

a) auxílio pré-escolar; 
b) benefícios de plano de assistência médico-social; 
c) devolução de valores tributários e/ou contribuições previdenciárias 
indevidamente recolhidos; 

d) gratificação pelo exercício da função eleitoral, prevista nos art. 1o e 2o da 
Lei n° 8.350, de 28 de dezembro de 1991, na redação dada pela Lei n° 
11.143, de 26 de julho de 2005; 
e) gratificação de magistério por hora-aula proferida no âmbito do Poder 
Público; 
f) bolsa de estudo que tenha caráter remuneratório. 

IV - abono de permanência em serviço, no mesmo valor da contribuição 
previdenciária, conforme previsto no art. 40, § 19, da Constituição Federal, 
incluído pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003. 
Parágrafo único. É vedada, no cotejo com o teto remuneratório, a 
exclusão de verbas que não estejam arroladas nos incisos e alíneas 
deste artigo. 

III. RESULTADO DA AUDITORIA 

111.1 ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS NO ESTADO 
DA BAHIA 

111.1.1 PODER EXECUTIVO 

Por meio do Ofício TCE n° 020/2014, datado de 17/07/2014, foi encaminhado ao Secretário 
de Administração do Estado da Bahia - SAEB, com cópia ao Corregedor Geral, arquivo 
eletrônico contendo dados relativos a 1.615 servidores com o fim de apurar indícios de 
acumulação indevida de cargos, empregos e funções públicas. 

A SAEB foi orientada a realizar a convocação dos servidores listados para que estes 
apresentassem esclarecimentos acompanhados de documentação comprobatória, devendo 
o resultado consolidado das apurações e os processos administrativos relacionados 
estarem dísponiveis para análise deste Tribunal até o dia 19/09/2014. 

Não obstante essa instrução, a SAEB não encaminhou tempestivamente o resultado 
consolidado da averiguação de acumulação indevida dos servidores do Poder Executivo do 
Estado da Bahia, não solicitou prorrogação de prazo, nem tampouco forneceu 
esclarecimentos quanto ao atraso. 
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Ante a ausência de manifestação por parte da Secretaria de Administração, esta auditoria 
reiterou o Ofício n° 020/2014, através da Solicitação n° 024, de 02/10/2014, para que 
fossem prestadas, dentro de 15 dias úteis, as informações requeridas, tendo em vista a 
expiração do prazo firmado inicialmente. 

Em resposta, a Corregedoria Geral da SAEB encaminhou o Ofício n° 158, de 17/10/2014, 
informando que todos os esforços estavam sendo empreendidos para obter as informações 
solicitadas, no prazo mais breve possível. Atribuiu a demora ao número elevado de 
servidores e alegou que mais de 1.000 (mil) servidores deveriam ser convocados para 
apresentarem esclarecimentos e documentação. 

Informou ainda que o trabalho não foi apresentado no prazo estipulado, pois teria que 
realizar as apurações dos casos irregulares. Por fim, reiterou que a corregedoria estava 
totalmente focada em atender a demanda. Apesar de tal justificativa, até o encerramento da 
execução da auditoria não se constatou o encaminhamento do resultado consolidado e das 
documentações requeridas, o que impossibilitou a averiguação da existência ou não de 
acumulação indevida de cargos, empregos e funções públicas no âmbito do Poder 
Executivo Estadual. 

Releva destacar, que esta auditoria verificou que no Diário Oficial do Estado da Bahia, de 
27/11/2014, foi publicada Portaria Conjunta SAEB/SESAB n° 20, de 26/11/2014, 
convocando 144 servidores da Secretaria da Saúde para comparecerem à sede da 
Corregedoria Geral do Estado da Bahia, de 09 à 12 e de 15 à 19 de dezembro/2014, a fim 
de prestarem esclarecimentos e documentação. 

Como o mesmo objetivo foi publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia, de 28/11/2014, a 
Portaria Conjunta SAEB/SEC n° 051, de 27/11/2014, convidando 171 servidores da 
Secretaria de Educação para comparecerem à sede da Corregedoria Geral do Estado da 
Bahia. 

Não obstante o aludido Ofício TCE n° 20/2014 ter sido encaminhado em 17/07/2014, 
somente em 27 e 28 de novembro iniciou-se os trabalhos de convocação dos servidores 
das Secretarias de Saúde e de Educação do Estado da Bahia, restando ainda pendentes 
1.300 servidores. 

Diante do exposto, em razão do não encaminhamento das informações requeridas pela 
auditoria, restou prejudicada a análise dos indícios de acumulação de cargos pertinentes às 
Secretarias/Órgãos do Poder Executivo. 
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III.1.2 PODER JUDICIÁRIO 

Por meio do Ofício TCE n° 022/2014, datado de 22/07/2014, foi encaminhado ao Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia - TJ, com cópia ao Corregedor Geral de Justiça 
e a Corregedora das Comarcas do Interior, arquivo eletrônico contendo dados relativos a 
131 servidores, com o fim de apurar indícios de acumulação indevida de cargos, empregos 
e funções públicas. 

O Tribunal de Justiça foi orientado a realizar a convocação dos servidores listados para que 
estes apresentassem esclarecimentos acompanhados de documentação comprobatória, 
devendo o resultado consolidado das apurações e os processos administrativos 
relacionados estarem disponíveis para análise deste TCE até o dia 19/09/2014. 

Em 11/09/2014, o TJ encaminhou Ofício n° 1867/2014-GP, de 09/09/2014, requerendo 
prorrogação de prazo, que foi concedido por mais 30 dias para apresentação dos resultados 
consolidados da apuração. 

Mediante Ofício n° 513/2014-CHGPR, de 11/11/2014, foram encaminhadas as informações 
acerca das providências adotadas pela Corregedoria Geral de Justiça para apurar a 
situação de 54 servidores que integram a comarca da capital. O resultado foi consolidado 
em tabela anexa ao referido expediente, em que constam dados relativos ao número do 
processo administrativo instaurado, nome do servidor, cargo, conclusão e providência. 

De acordo com as informações prestadas dos 54 processos administrativos instaurados 05 
estão em diligência; 28 tiveram a prescrição reconhecida e a determinação de seu 
arquivamento; em 10 se reconheceu a perda do objeto por existência de processo anterior e 
determinou-se o arquivamento; em 03 não se restou configurada a acumulação de cargos e 
determinou-se o arquivamento; em 05 sanou-se a acumulação indevida de cargos; em 02 
constatou-se a possibilidade da acumulação e; 01 configurou-se a acumulação ilegal de 
cargos e determinou-se que a servidora fosse notificada para exercer o direito de escolha. 

Considerando que o resultado consolidado não veio acompanhado da documentação 
comprobatória listada no aludido Ofício n° 022/2014, nem dos processos administrativos 
relacionados, foi emitida a Solicitação n° DNRD 02/2014, encaminhada através do Ofício n° 
58/2014, requerendo a disponibilização de determinados processos administrativos 
instaurados, bem como informações adicionais e complementares para o exame auditorial. 

Até o encerramento da execução da auditoria não houve resposta a solicitação, o que 
impossibilitou a equipe técnica de opinar sobre a existência ou não de acumulação ilegal de 
cargos, empregos e funções públicas dos 54 servidores listados. 
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No que pertine à Corregedoria das Comarcas do Interior, foram encaminhados a este TCE, 
até o encerramento da fase de execução, 05 documentos contendo o resultado da apuração 
dos servidores a seguir elencados: 

a) Josilúcia Ferreira de Souza Hermógenes, CPF n° 00325746575, que acumulava 
indevidamente um cargo de Professora Municipal e um cargo de escrevente de cartório no 
Tribunal de Justiça, constatou-se que a mesma foi exonerada do cargo Municipal, com 
efeitos retroativos ao dia 25/08/2014, conforme cópia do diário oficial da Prefeitura 
Municipal de Campo Formoso do dia 13/10/2014. 

b) Luiz da Conceição Oliveira, CPF n° 24369470587, ocupava indevidamente os cargos 
de escrevente de cartório no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e de professor efetivo 
do município de Amélia Rodrigues, sendo exonerado do cargo municipal em 22 de agosto 
de 2014, conforme Portaria n° 262/2014 e declaração do servidor. 

c) Maria das Dores Ribeiro Silva, CPF n° 43738893504, ocupava indevidamente os 
cargos de escrevente de cartório no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e de professora 
efetiva do município de Olindina, sendo exonerada do cargo municipal em 11 de agosto de 
2014, conforme Decreto Municipal n° 592 de 18 de agosto de 2014. 

d) Adriana Lima Silva Santana, CPF n° 68690657568, ocupava indevidamente os cargos 
de escrevente de cartório no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e de professora efetiva 
do município de Nova Fátima, sendo exonerada do cargo municipal em 17 de outubro de 
2014, conforme Decreto Municipal n° 094 de 17 de outubro de 2014. 

A impossibilidade de acumulação dos quatro servidores elencados acima decorre do não 
enquadramento do cargo de Escrevente de Cartório como cargo técnico ou científico, uma 
vez que o cargo não exige conhecimentos técnico específico e habilitação legal. Como os 
servidores foram exonerados do cargo de professor municipal a irregularidade foi sanada e 
determinou-se o arquivamento dos protocolos administrativos. 

e) Ana Clenir Rodrigues Oliveira, CPF n° 475460005-30, ocupa o cargo efetivo de 
professora no município de Morro de Chapéu, com carga horária 20 horas semanais e 
jornada exercida no período noturno e o cargo de Oficial de Registros Públicos, carga 
horária de 06 horas e jornada das 8:00 às 14:00 hs, conforme declarações da prefeitura 
municipal de Mulungu do Morro, do Tribunal de Justiça, comarca de Morro do Chapéu e do 
Colégio Municipal João Primo da Silva. 

O cargo de Oficial de Justiça é caracterizado como cargo científico, uma vez que integra a 
carreira de Analista Judiciário e exige formação superior para seu provimento, o que 
possibilita sua acumulação com um cargo de professor. Uma vez que ficou demonstrada a 
existência de compatibilidade de horário, a acumulação de cargos é possível e está 
amparada pelo artigo 37, inciso XVI, "b", da Constituição Federal. 
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Até o encerramento da execução da auditoria não foram prestadas informações acerca dos 
outros 72 servidores que integravam a lista encaminhada ao TJ/BA e que podem 
encontrar-se acumulando ilicitamente cargos, empregos e funções públicas. 

Diante do exposto, aiém dos 54 servidores em que não se pode verificar a regularidade dos 
casos por ausência de documentação com probatória, o TJ não atendeu, até o 
encerramento deste Relatório, a solicitação em relação a 72 servidores, o que impossibilitou 
a averiguação de 126 possíveis casos de acumulação indevida. 

III.1.3 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Por meio do Ofício TCE n° 023/2014, datado de 22/07/2014, foi encaminhado ao Presidente 
da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia - A L B A , com cópia ao Auditor Geral Interno, 
arquivo eletrônico contendo dados relativos a 36 servidores, com o fim de apurar indícios de 
acumulação indevida de cargos, empregos e funções públicas. 

De maneira análoga aos outros Poderes/Órgãos, a Assembleia foi orientada a realizar a 
convocação dos servidores listados para que estes apresentassem esclarecimentos 
acompanhados de documentação comprobatória, devendo o resultado consolidado das 
apurações e os processos administrativos relacionados estarem dísponiveis para análise 
deste TCE até o dia 19/09/2014. 

Em 16/09/2014, o auditor chefe da ALBA encaminhou Ofício n° 89, de 16/09/2014, 
requerendo prorrogação de prazo, que foi concedido por mais 30 dias para apresentação 
dos resultados consolidados da apuração. 

Por meio do Ofício n° 100/2014, de 21/10/2014, a Assembleia Legislativa do Estado da 
Bahia (ALBA) apresentou os esclarecimentos acompanhados de documentação 
comprobatória que foi separada em anexos de I a VII conforme a semelhança dos casos 
analisados. Posteriormente, foi encaminhado também o Ofício n° 106/2014, 
complementando as informações inicialmente fornecidas. 

Pela análise da documentação encaminhada apurou-se as situações demonstradas na 
tabela a seguir: 

Tabela 01 - Servidores ALBA 

| SITUAÇÃO ENCONTRADA NOME CPF 

Ana Lúcia Alencar Santana 83507620553 

1 - Servidores Devolvidos 
Antonio Jorge Moreira da Silva 46635750568 

1 - Servidores Devolvidos Edilson Pereira dos Santos 41500539520 
Lazaro Silva de Jesus 43172091520 
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SITUAÇÃO ENCONTRADA NOME CPF i 
2 - Servidor com mais de um vínculo e situação 
regularizada Gildeberto Araújo de Andrade 50434268453 

3 - Acumulação de dois cargos ou empregos privativos 
de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas 

Almir Alves Ferreira Júnior 54826071515 3 - Acumulação de dois cargos ou empregos privativos 
de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas 

Leonardo Gomes Pinto de Abreu 71369880715 
3 - Acumulação de dois cargos ou empregos privativos 
de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas Maria das Graças Soares de Araújo 26858479449 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

Adelson Nascimento De Jesus 67919367549 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

Alan Rocha Spinola 78144620534 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

André Luiz Vieira Lago 50650700597 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

Eduardo Santos da Paixão 90663837553 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

Elisangela Paula Merces Santos 90141806591 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

Emerson Araújo Adorno 67777074504 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

Florisvaldo Moreira 87281562500 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

Hamilton de Oliveira Souza 35256559591 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

Itacimar Almeida de Oliveira 46407642515 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

João Mansur Queiroz 77862155572 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA Jorge Geraldo Pires 46205195534 4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 
José Cristino Oliveira Alves 48957437568 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

Josué! Gomes de Jesus 32655347587 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

Karvton Castro da Silva 97913308591 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

Lourival Sousa de Araújo 28760549572 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

LuizAtaíde Figueiredo Marques 41127307568 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

Márcio Luis das Neves Dias 50962442534 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

Mizael Braga de Santana 23346094553 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

Nilmar Silva Viana 80456960520 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

Pedro Sotero da Silveira 14196697534 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

Ricardo Silva Vieira 78600871549 

4 - Policiais Militares à disposição da ALBA 

Viviane Maria de Santana Mello 88497810597 

5 - Servidores á disposição da ALBA 

Ligia Maria Ribeiro Issa 7687915534 

5 - Servidores á disposição da ALBA 
Marli da Silva Lima 27317455504 

5 - Servidores á disposição da ALBA José Luiz Araújo dos Santos 47170492504 5 - Servidores á disposição da ALBA 
Rita de Fátima Ramos Oliveira 39517306504 

5 - Servidores á disposição da ALBA 

Karen Vasconcelos Barigchun 87311550572 
6 - Servidor Cedido Francisco Peixoto Rocha 50496743520 

Fonte: Oficio ALBA n8 100/2014. 

1. Servidores devolvidos 

De acordo com o Ato n° 40.200/2013 da Assembleia Legislativa do estado da Bahia, com 
cópia acostada no Anexo I, a servidora Ana Lúcia Alencar Santana, CPF n° 83507620553, 
foi dispensada da ALBA e devolvida à Prefeitura Municipal de Salvador em 01/02/2013. 
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Também foi apresentada declaração da ALBA informando acerca do desligamento dos 
policiais militares Antonio Jorge Moreira da Silva, CPF n° 46635750568, dispensado em 
24/09/2013; Edilson Pereira dos Santos, CPF n° 41500539520, dispensado em 10/09/2013 
e Lazaro Silva de Jesus, CPF n° 43172091520, dispensado em 24/09/2013. 

Tais servidores estavam à disposição da ALBA e foram devolvidos aos seus respectivos 
órgãos de origem, de modo que não há acumulação ilegal de cargos, empregos e funções, 
conforme documentação constante no Anexo I do Oficio n° 100/2014. 

2. Servidor com mais de um vínculo e situação regularizada 

O servidor Gildeberto Araújo de Andrade, CPF n° 50434268453, que possuía vínculo com a 
Assembleia Legislativa do Estado da Bahia e com a Prefeitura Municipal de Guanambi, 
rescindiu o contrato com o poder executivo municipal em 19/09/2014, conforme cópia do 
Diário Oficial do Município de Guanambi n° 776, de 22/09/2014. 

Como o servidor foi exonerado pelo município sua situação foi regularizada e só persiste o 
vínculo com a Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, não existindo mais o acúmulo 
ilegal de cargos, conforme se deduz da documentação acostada no Anexo VI da resposta 
encaminhada pelo gestor 

3. Acumulação de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, 
com profissões regulamentadas 

No caso dos servidores Leonardo Gomes Pinto de Abreu, CPF n° 713.698.807-15; Almir 
Alves Ferreira Júnior, CPF n° 548.260.715-15 e; Maria das Graças Soares de Araújo, 
CPF n° 268.584.794-49, as explicações apresentadas comprovam a licitude da acumulação 
de cargos, uma vez que os profissionais exercem dois cargos privativos de profissionais de 
saúde, com profissões regulamentadas e há compatibilidade de horário. 

O servidor Almir Alves Ferreira Júnior desenvolve na Secretaria Municipal de Saúde de 
Salvador atividades como odontólogo desde 18/02/1997, com carga horária de 20 horas, 
conforme o Ofício CGPS n° 130/2014. Esta carga horária não coincide com a constante da 
declaração assinada pelo servidor acostada ao Anexo IV, que afirma que sua carga horária 
mensal é de 96 horas, distribuída em plantões semanais de 24 horas às sextas-feiras. Não 
obstante, tal divergência não influi na existência de compatibilidade de horário, que deve ser 
analisada no caso concreto, uma vez que o servidor exerce a carga horária de 24 horas 
semanais no cargo de odontólogo, na ALBA. 
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A servidora Maria das Graças Soares de Araújo desenvolve atividade de Técnico de Saúde 
Bucal na Secretaria Municipal de Salvador, lotada no Centro de Saúde de Santa Cruz, com 
carga horária de 30 horas, conforme Ofício CGPS n° 131/2014 da Secretaria Municipal de 
Saúde. Na ALBA a servidora exerce o cargo de Auxiliar de Odontologia, carga horária 30 
horas, conforme declaração constante do Anexo IV. 

Dentre as peças acostadas nos esclarecimentos prestados pela ALBA, que atestam a 
possibilidade da acumulação e a existência de compatibilidade de horário, encontram-se 
ofícios da Prefeitura Municipal de Salvador, documentos que informam a situação funcional 
dos servidores, folha de freqüência, declarações da Prefeitura Municipal de Salvador, 
termos de posse e contracheques. 

4. Policiais Militares à disposição da ALBA 

Os servidores estaduais elencados no item 4 da Tabela 01 são policiais militares 
pertencentes a Unidade Operacional do Batalhão de Polícia de Guardas e estão á 
disposição da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, conforme o ofício n° 082/09/2014 
da Assistência Militar da ALBA, que ressalta que tais servidores não desenvolvem atividade 
distinta, nem tão pouco cargo que caracterize duplo vínculo ou remuneração. 

Os servidores em questão recebem seus vencimentos através da Secretaria de Segurança 
Pública e percebem da ALBA uma Gratificação por Exercício de Atividade Policial - GAEP, 
conforme se verifica nos contracheques anexados. 

A GEAP foi concedida aos Policiais Militares pelo ato da Mesa Diretora n° 22.520/2004 e 
eqüivaleria ao CET - Condições especiais de Trabalho (art. 110-B, Lei n° 11.356/2009), que 
não é pago aos servidores em questão. 

A documentação referente á situação dos Policiais Militares disponibilizada pela ALBA 
contêm o Ofício n° 082/09/2014 - AM, cópias de atos do Presidente da ALBA concedendo a 
GEAP aos Policiais Militares, cópia do Diário Oficial n° 18.625 pertinente ao Ato da Mesa 
Diretora n° 22.529/2004, contracheques da ALBA e do Governo do Estado da Bahia. 

Com o objetivo de obter dados complementares acerca dos policiais militares à disposição 
da ALBA, encaminhou-se a Solicitação n° 02, de 10/11/2014, requerendo o número da lei 
que criou a GEAP e o ente responsável pelo pagamento de tais servidores. 

As informações requeridas visavam esclarecer se a GEAP foi criada por lei e qual o órgão 
responsável pelo pagamento dos vencimentos dos policiais militares à disposição da ALBA, 
uma vez que de acordo com o artigo primeiro do Decreto n° 1.862, de 13/01/1993, o ônus 
deveria ser do órgão cedente e não do cessionário, conforme se vislumbra a seguir: 
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Art. 1o - A colocação de servidores e empregados públicos do poder 
Executivo Estadual à disposição de órgãos e entidades dos Poderes da 
União, de outros Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos 
Poderes Legislativo e Judiciário do Estado far-se-á sempre sem ônus para 
o órgão ou entidade cedente. 

Parágrafo único - Autorizada a disposição na forma deste artigo, na data de 
publicação do ato respectivo, será procedida a imediata exclusão do 
servidor ou empregado da folha de pagamento do órgão ou entidade em 
que seja lotado. 

Até o encerramento da execução desta auditoria não se constatou o encaminhamento da 
resposta à referida solicitação, o que impossibilitou a averiguação quanto à regularidade da 
forma em que é feita a remuneração dos Policiais Militares à disposição da Assembleia 
Legislativa. 

5. Servidores à disposição da ALBA 

Os servidores Lígia Maria Ribeiro Issa, CPF n° 07687915534; Marli da Silva Lima, 
CPF n° 27317455504; José Luiz Araújo dos Santos, CPF n° 47170492504; Rita de Fátima 
Ramos Oliveira, CPF n° 39517306504 e; Karen Vasconcelos Barigchun, CPF n° 
87311550572, são servidores efetivos de outros entes e estão à disposição da ALBA, não 
existindo, portanto, acumulação ílícita de cargos, empregos e funções, uma vez que tais 
servidores só desempenham atividades na Assembleia Legislativa. 

A servidora Lígia Maria Ribeiro Issa pertence ao quadro da Secretaria de Gestão da 
Prefeitura Municipal de Salvador e encontra-se à disposição da ALBA desde 20 de junho de 
1984, conforme o Ofício n° 771/2014 da referida unidade. 

Já a servidora Marli da Silva Lima é servidora efetiva da Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Transporte, lotada na TRANSALVADOR e encontra-se á disposição da ALBA desde 2008, 
conforme o Oficio GAB. n° 698 da autarquia. 

Para tanto foi firmado Convênio de Cooperação Técnica n° 001/2014 entre a Prefeitura 
Municipal de Salvador e ALBA, estabelecendo que todos os vencimentos e vantagens 
percebidos pelas servidoras serão integralmente ressarcidos pela ALBA. 

No que diz respeito a Karen Vasconcelos Barigchun, foi encaminhada declaração do 
Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia - TCM, datada de 01/10/2014, através do 
Oficio n° 2138, que atesta que a servidora se encontra à disposição da Assembleia 
Legislativa com ônus para o órgão cedente. 
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Complementando as informações acerca da servidora foram apresentados cópias dos 
contracheques da ALBA e do TCM, cópia do ato de Admissão na ALBA publicado no DOE 
de 06/02/2013, cópia do ato colocando a servidora à disposição da ALBA publicado no DOE 
de 19/09/2008, além do Of. n° 402/2014 do Superintendente de Recursos Humanos da 
ALBA, que contém informações acerca da situação funcional da servidora. 

Já no que se refere a situação dos servidores José Luiz Araújo dos Santos e Rita de Fátima 
Ramos Oliveira, além dos documentos enviados através do ofício ALBA n° 100/2014, em 
que constam declarações dos servidores, cópia do diário oficial, histórico funcional e 
contracheques, foi encaminhado o Ofício n° 106/2014 da ALBA, apresentando informações 
compiementares fornecidas pela Secretaria de Educação do Estado da Bahia. 

A SEC informa que o servidor José Luiz Araújo dos Santos ocupa dois cargos de 
provimento efetivo de Professor, Padrão P, Grau I, sob as matrículas n.os 11.342.100-4 e 
11.326.265-4, ambas com carga horária de 20 horas semanais, estando á disposição da 
ALBA em ambos os vínculos, sem ônus para a SEC, não exercendo atividades nas 
matrículas de origem. 

Já a servidora Rita de Fátima Ramos Oliveira ocupa dois cargos de provimento efetivo de 
Professor, Nível 1, integrando quadro especial constituído pela Lei n° 12.578, de 
26/04/2012, sob as matrículas n°s 11.197.724-5 e 11.243.241-8, com carga horária de 40 
horas semanais e 20 horas semanais, respectivamente, estando à disposição da ALBA em 
ambos os vínculos, sem ônus para a SEC, não exercendo atividades nas matrículas de 
origem. 

6. Servidor cedido 

O servidor Francisco Peixoto Rocha, CPF n° 50496743520, pertence ao quadro de pessoal 
da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia e está a disposição da Companhia de 
Desenvolvimento Urbano do estado da Bahia, com ônus para o cessionário, carga horária 
de 08 horas por dia, através de Convênio de Cooperação Técnica firmado em abril de 2012 
e Termo Aditivo de abril de 2014, segundo informações do Ofício DIPRE n° 843/2014. 

Desse modo, pela análise da documentação apresentada, o servidor possui um único 
vínculo com a administração pública, não restando configurada acúmulo indevido de cargo 
público. 
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III.1.4 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Por meio do Ofício n° 021/2014, datado de 21/07/2014, foi encaminhado ao Exmo. 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, arquivo eletrônico contendo dados 
relativos a 04 servidores, com o fim de apurar indícios de acumulação indevida de cargos, 
empregos e funções públicas. 

Em resposta, o Tribunal de Contas do Estado da Bahia, por meio do Ofício GAPRE n° 
575/2014, apresentou os esclarecimentos, bem como as medidas adotadas pelo referido 
órgão para averiguação dos fatos, conforme detalhamento a seguir. 

a) Daniela Couto Silva Gomes, CPF n° 470.465.465-68, ocupa o cargo efetivo de agente 
de controle externo, pertencente ao grupo de atividades controladoras (finalística), 
estruturado em carreira típica do Estado, abrangendo a execução de serviços auditoriais. 
Também exerce o cargo de professora estadual com 20 horas semanais e jornada exercida 
no período noturno, conforme Atestado da Unidade de Ensino, expedido pela 
Superintendência de Recursos Humanos da Educação e cópia do contracheque. 

De acordo com os documentos anexados no referido oficio, restou configurada que a 
acumulação de cargos da servidora está amparada pelo artigo 37, inciso XVI, "b", da 
Constituição Federal, bem como ficou demonstrada a existência de compatibilidade de 
horários. 

b) Eliana Maria Teixeira Costa, CPF n° 213.042.895-91, servidora do quadro da SESAB e 
da SAEB, respectivamente, matrículas n.° 193166171 e 590730519, admitida no cargo de 
médico, com carga horária de 12 horas, encontrava-se à disposição deste TCE até 
30/04/2014, quando retornou aos órgãos de origem. 

Conforme consulta realizada no sistema Mirante, a servidora encontra-se em licença prêmio 
desde 05/05/2014. Da análise da documentação, verificou que a acumulação está 
amparada no art. 37, inciso XVI, "c", da CF/88, pois tratar-se de dois cargos de profissionais 
de saúde. 

c) José Raimundo Reis dos Santos, CPF n° 072.981.615-04, pertence ao quadro de 
pessoal da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia e está a disposição deste TCE com 
ônus parcial para o cessionário, pago mediante a gratificação designada Regime de Tempo 
Integral - RTI, sendo que as demais parcelas são pagas por aquela Casa Legislativa 

Desse modo, pela análise da documentação apresentada, o servidor possui um único 
vínculo com a administração pública, não restando configurada acúmulo indevido de cargo 
público. 
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d) Josef Gomes Reinei, CPF n° 089.144.005-49. Conforme Parecer da Assessoria Jurídica 
ATEJ n.° 1831-A/2014, considerando que o servidor se aposentou em 09/06/2014, se 
"desfez o vínculo do então médico perito dos quadros do TCE-BA, não restando medidas a 
serem adotadas por esta Colenda Corte de Contas" Acrescenta que no caso de constatar 
acumulação indevida a medida a ser adotada é a comunicação oficial do servidor para que 
faça a "opção da conjuntura legal". 

No caso em tela, o indício de acumulação reside no fato do servidor possuir 03 vínculos (02 
estaduais e um municipal) com a Administração Pública, o que configura acumulação tripla, 
vedada pelo Supremo Tribunal Federal conforme julgamento do RE 141.376. Considerando 
que esta auditoria não teve acesso a documentação comprobatória que permitisse 
averiguar com segurança a irregularidade apontada, sobretudo em relação ao vínculo com o 
município de Camaçari, recomendamos que esta situação seja encaminhada ao órgão de 
previdência do estado, a SUPREV, para que proceda à notificação do servidor a fim que 
este venha prestar os esclarecimentos necessários de modo a confirmar ou não 
acumulação indevida de cargos públicos. 

III.1.5 TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

Por meio do Ofício GAPRE n° 293/2014 da Presidência deste TCE foi encaminhado ao 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - TCM, arquivo eletrônico com a 
relação nominal de 03 servidores com o fim de apurar os indícios de acumulação indevida 
de cargos, empregos e funções públicas. 

Em resposta, o Tribunal de Contas dos Municípios, por meio do Ofício n° 176/2014, 
apresentou os esclarecimentos correlatos, bem assim as medidas adotadas pelo referido 
órgão para averiguação dos fatos conforme detalhamento a seguir. 

a) Alessandro Prazeres Macedo: CPF n° 727466615-00, cadastro n° 217.432. Admitido 
através de concurso público, nomeado pelo Ato n° 122 de 27/04/2006, para o cargo 
permanente de Analista de Controle Externo, entrando em exercício em 04/05/2006, 
posteriormente foi nomeado através de Ato n° 317/2014, publicado no DOE de 14 e 
15/06/2014, para exercer o cargo de provimento temporário de Assessor Jurídico, símbolo 
DAS-4. 

De acordo com os documentos anexados no referido ofício, o Sr. Alessandro Prazeres 
Macedo, desempenhou de 01/05/2001 até 02/2014 a função de vice-diretor do turno noturno 
no Colégio Estadual Aristidez de Souza Oliveira, estando atualmente, desde 13/02/2014, em 
licença, sem vencimento, para tratar de interesse particular, com prazo final em 02/03/2017. 
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Ocorre que, com fundamento em jurisprudência do STF, o cargo de Diretor de escola e por 
analogia o de Vice-Diretor, embora ocupado por profissionais de educação, é cargo técnico, 
não sendo considerado cargo de magistério e, por isso não podem ser exercidos 
simultaneamente por servidor da ativa para efeito de acumulação, conforme julgado abaixo: 

AGRAVO REGIMENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ACUMULAÇÃO DE CARGOS 
PÚBLICOS. EC N° 20/98. SUPERVENIÊNCIA. INAPLICABILIDADE. 1. A 
jurisprudência deste Supremo Tribunal consolidou-se no sentido de 
somente ser permitida a acumulação de proventos de aposentadoria com 
os vencimentos de cargo público se os cargos forem acumuláveis na ativa 
(RE 163.204 rei. Min. Carlos Velloso, por maioria, DJ de 31/03/1995). Este 
entendimento tornou-se expresso na Constituição, com a promulgação da 
EC n° 20/98. 2. O Tribunal a quo indeferiu a pretensão da agravante 
assentando, entre outros fundamentos, que os cargos de Diretor de 
Escola e Supervisor Escolar, embora ocupados por profissionais da 
educação, são cargos técnicos e não de professor e, por isso, não 
podem ser exercidos simultaneamente por servidor da ativa. 
Argumento, não impugnado nas razões do recurso extraordinário, a atrair a 
incidência da Súmula STF n° 283. 3. Não tendo a agravante ingressado 
novamente no serviço público, antes da promulgação da EC n° 20/98, a ela 
não se aplica a norma do art. 11 da EC n° 20/98. Precedente: RE n° 
245.200-AgR, rei. Min. Maurício Corrêa. 4. Agravo regimental improvido. 

(RE 286107 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, 
julgado em 15/02/2005, DJ 04-03-2005 PP-00033 EMENT VOL-02182-04 
PP-00633). 

Além disso, o fato de o servidor estar em licença para tratar de interesse particular não 
descaracteriza o seu vínculo jurídico, já que a referida licença somente é concedida a 
critério da administração e pelo prazo fixado em lei, podendo, inclusive, ser interrompida, a 
qualquer momento, no interesse do serviço ou a pedido do servidor. 

Portanto, com base nos argumentos explanados, concluímos que se verifica a ocorrência de 
acumulação ilegal de cargos públicos, devendo o servidor optar por um dos cargos, com 
base no artigo 193 da Lei Estadual n° 6.677/1994, caso a acumulação tenha ocorrido de 
boa-fé. Contudo, caso verificado que se trata de acumulação ilegal e de má-fé, perderá 
também o cargo que exercia há mais tempo, com restituição do que tiver percebido 
indevidamente. 
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b) Fábio Conceição de Jesus: CPF n° 465249085-20, cadastro n° 217.543. Admitido 
através de concurso público, nomeado pelo Ato n° 070, de 07/04/2009, para o cargo 
permanente de Assistente Administrativo, simultaneamente, também ocupa função de 
professor do Estado da Bahia no Colégio Modelo Luís Eduardo Magalhães (Juazeiro - BA) 
no turno da noite. 

De acordo com os documentos anexados no referido ofício, relativos ao Sr. Fábio 
Conceição de Jesus, verifica-se que este acumula os cargos de Assistente Administrativo e 
professor. Ocorre que, de acordo com o quadro constante no Anexo V, da Lei n° 4.824, de 
19/01/1989, que institui o plano de carreira do Tribunal de Contas dos Municípios do estado 
da Bahia e dispõe sobre o seu quadro permanente de pessoal, transforma e cria cargos, 
fixa valores de vencimentos e salários e dá outras providências, o cargo de assistente 
administrativo integra o grupo ocupacional de atividades gerais de nível médio. 

Além disso, o artigo 37, inciso XVI, alínea "b", da Constituição Federal, permite a 
acumulação de um cargo de professor com outro técnico ou científico. Entende-se como 
cargo técnico ou científico aquele que requer conhecimento específico na área de atuação 
do profissional, não se enquadrando neste contexto cargos cuja as atribuições são de 
natureza eminentemente burocrática, aqui caracterizadas as atividades gerais de nível 
médio. 

Desse modo, o cargo de assistente administrativo não se enquadra no conceito de cargo 
técnico ou científico, o que impossibilita o referido servidor de acumular o cargo de 
Assistente Administrativo com o cargo de professor. Este é o posicionamento do Superior 
Tribunal de Justiça, transcrito a seguir, que enfatiza a necessidade de formação específica 
para caracterização de cargo técnico ou científico: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. 
PROFESSOR E TÉCNICO JUDJCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
PRECEDENTE. OPÇÃO. PROCEDIMENTO. VIOLAÇÃO DOS 
PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. NÂO-
OCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO ESTADUAL. RECURSO 
IMPROVIDO. 

1. "Não é possível a acumulação dos cargos de professor e Técnico 
Judiciário, de nível médio, para o qual não se exige qualquer formação 
específica e cujas atribuições são de natureza eminentemente 
burocrática" (RMS 14.456/AM, Rei. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta 
Turma). 
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2. A circunstância de o servidor público, em substituição, exercer funções 
para as quais se requer graduação em Direito não possibilita a acumulação, 
tendo em vista que o texto constitucional excepciona a regra de 
inacumulabilidade tão-somente para os titulares de cargos públicos, e não 
de funções, havendo nítida distinção a respeito. 
3. Constatado o acúmulo indevido de cargos, o servidor público do Estado 
de Roraima deverá ser intimado para apresentar sua opção. A ausência de 
manifestação do interessado é que dará inicio ao processo administrativo 
disciplinar, em que deverão ser observados os princípios constitucionais da 
ampla defesa e do contraditório, nos termos da Lei Complementar Estadual 
53/01. 

4. Recurso ordinário improvido 
(STJ - RMS: 21224 RR 2006/0013518-9, Relator. Ministro ARNALDO 
ESTEVES LIMA, Data de Julgamento: 16/08/2007, T5 - QUINTA TURMA, 
Data de Publicação: DJ 01.10.2007 p. 294). 

Assim, esta auditoria entende, salvo melhor juízo, que o caso do servidor configura 
acumulação ilícita de cargos, empregos ou funções públicas. 

c) Karen Vasconcelos Barigchun: CPF n° 873115505-72, cadastro n° 217.522. Admitida 
através de concurso público, nomeada pelo Ato n° 216 de 25/08/2008, publicado no DOE de 
27/08/2008, para o cargo permanente de Assistente Administrativo, entrando em exercício 
em 10/09/2008, posteriormente foi colocada à disposição da Assembleia Legislativa da 
Bahia, através do Ato n° 250, de 17/09/2008, publicado no DOE de 19/09/2008. 

De acordo com os documentos anexados no referido ofício, relativos á Sra. Karen 
Vasconcelos Barigchun, verificou-se que foi instaurado processo administrativo, estando 
este em fase de tramitação para esclarecimentos, tendo em vista que a referida servidora 
se encontra à disposição da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia. 

Com base na análise dos documentos anexados ao Ofício TCM n° 176/2014, concluímos 
pela não ocorrência de acumulação ilícita de cargos públicos, uma vez que a referida 
servidora, apesar de pertencer ao quadro de pessoal do TCM, encontra-se à disposição do 
Poder Legislativo desde 01/10/2008, exercendo atualmente a função comissionada de 
Secretário Parlamentar, SP-25, do gabinete do Deputado Bruno Reis, o que não configura 
acumulação. Além disso, o caso desta servidora já foi analisado nos processos relativos á 
Assembleia Legislativa do Estado da Bahia. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 4, n.° 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA- CEP 41.475-002 

4I 



PG. 42 

6a COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 
GERÊNCIA 6C 

III.1.6 MINISTÉRIO PÚBLICO 

Por intermédio do Ofício TCE n° 024/2014, datado de 22/07/2014, foi encaminhado ao 
Procurador-Geral de Justiça, com cópia ao Corregedor Geral, arquivo eletrônico contendo 
dados relativos a 04 servidores, com o fim de apurar indícios de acumulação indevida de 
cargos, empregos e funções públicas. Posteriormente, foi incluso mais um caso de 
acumulação, encaminhado via correspondência eletrônica ao Ministério Publico. 

Em resposta ao aludido ofício, o Ministério Público, por meio dos Ofícios n,° 3191/14 GPGJ, 
n.° 073/2014-SGA, apresentou os esclarecimentos correlatos, bem como as medidas 
adotadas pelo referido órgão para averiguação dos fatos, que foram analisados por esta 
auditoria, conforme detalhamento a seguir 

1) Ana Cristina Sousa de Azevedo, cadastro n° 352.053, portadora do CPF n° 
395.388.775-00, servidora do Quadro de Pessoal permanente do Ministério Público no 
cargo de Assistente Técnico Administrativo, nomeada mediante Ato n° 040, de 17/02/2005, 
D.O.E. de 18/02/2005, admitida em 01/03/2005, lotada na Promotoria de Justiça de 
Itaberaba, cumpre jornada de trabalho de tempo integral das 08h00min às 12h00min e das 
14h00min às 18h00min, de segunda a sexta-feira, perfazendo um total de 40 horas 
semanais. 

Foi instaurado Processo Administrativo Disciplinar, a ser concluído no prazo de 45 dias 
contados a partir da publicação do ato - Portaria n° 215/2014, no âmbito da 
Superintendência de Gestão Administrativa - SGA para apurar suposto cometimento de 
acumulação indevida de cargos públicos da referida servidora. 

2) Hélio Francisco Pinheiro Bastos, cadastro n° 352.993, portador do CPF n° 
214.253.885-15, servidor do Quadro de Pessoal Permanente do Ministério Público, no cargo 
de Assistente Técnico Administrativo, nomeado mediante Ato n° 256 de 13/05/2010, DJ-E 
de 14/05/2010, admitido em 31/05/2010, lotado no Núcleo de Inteligência Criminal - NIC, 
cumpre jornada de trabalho de tempo integral das 08h00min às 12h00min e das 13h00min 
às 17h00min, de segunda a sexta-feira, perfazendo um total de 40 horas semanais. 

De acordo com informações colhidas no âmbito do SIRH, foi identificado que o referido 
servidor apresenta outro vínculo, sob a matrícula n.° 113109610, porém mantém-se 
afastado por licença para interesse particular, com conseqüente suspensão do contrato em 
20/04/2014. 

Foi instaurado Processo Administrativo Disciplinar, a ser concluído no prazo de 45 dias 
contados a partir da publicação do ato - Portaria n° 247/2014, no âmbito da 
Superintendência de Gestão Administrativa - SGA para apurar suposto cometimento de 
acumulação indevida de cargos públicos do referido servidor 
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3) Josimaire Macario Lima, cadastro rT 102.505, portadora do CPF n° 011.487.468-97, 
servidora da Secretaria da Administração, ora à disposição do Ministério Público, com ônus 
para o Parquet, mediante Convênio de Cooperação Técnico Administrativo assinado com a 
SAEB de 12/03/2008, D.O. de 14/03/2008 e D O. de 27/03/2008, lotada no CEAF -
Sistemas de Bibliotecas - CAB, cumpre jornada de trabalho de tempo integral das 
08h00min às 13h00min e das 15h00mim às 18h00min, de segunda a sexta-feira, 
perfazendo um total de 40 horas semanais. 

Foi constatado que a servidora encontra-se acumulando um cargo de professor com outro 
que não é técnico/científico, muito embora o art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal 
permita apenas a acumulação de dois cargos de professor, um de professor e outro técnico 
ou científico, ou dois cargos/empregos de profissionais de saúde com profissões 
regulamentadas, desde que haja compatibilidade de horários. 

Vê-se, pois, que o cargo de professor só pode ser acumulado com outro de professor ou 
com outro técnico ou científico, sendo esse último definido na jurisprudência como "aquele 
que exige formação específica, não podendo possuir atribuições de natureza 
eminentemente burocráticas ou repetitivas". 

Da consulta realizada no SIRH constatou-se que a Sra. Josimaire Macario Lima apresenta 
02 (dois) vínculos públicos na esfera do Poder Executivo - SEC e SAEB, apresentando as 
seguintes matrículas: 

• 112754616 - encontra-se na situação "em atividade" e ocupa o cargo de professor, 
cumprindo carga horária de trabalho de 90 horas (SEC); 

• 591025056 - encontra-se na situação "à disposição do Poder Judiciário" e ocupa o cargo 
de Técnico Administrativo, cumprindo carga horária de 180 horas (SAEB). 

Através do Oficio MP n° 082, datado em 03/12/2014, constatou-se que a Sra. Josimaire 
Macario Lima, que se encontrava à disposição do Ministério Público, retornou à Secretaria 
da Administração, tendo em vista que não foi possível a renovação do Termo de 
Cooperação Técnica entre o Parquet e o Estado da Bahia, conforme cópias do Parecer n° 
000708/2014 e da Cl Circular n° 040/2014. Da análise dos documentos, concluímos que o 
motivo da sua não renovação fundamentou-se na Constituição Baiana, em cujos termos: 

Art. 44 - Fica vedada a transferência ou colocação à disposição de 
servidores de um Poder para outro, salvo para exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança. 

Diante do exposto, esta auditoria encaminhou a Solicitação n° 10, de 24/11/2014, a 
Corregedoria Geral/SAEB, a fim de apurar a regularidade da acumulação de cargos da 
servidora, porém sem resposta até o fechamento deste Relatório. 
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4) Landerson Santos Souza, cadastro n° 353.159, portador do CPF n° 008.431.355-22, 
servidor do Quadro de Pessoal Permanente, do Ministério Público, no cargo de Assistente 
Técnico Administrativo, nomeado mediante Ato n° 173, DJ-E de 18/04/2011, admitido em 
16/05/2011, lotado na Promotoria de Justiça de Jequié, cumpre jornada de trabalho de 
tempo integral das 08h00min às 12h00min e das 13h00mim às 17h00min, de segunda a 
sexta-feira, perfazendo um total de 40 horas semanais. 

Foi constatado que o servidor encontra-se acumulando um cargo de professor com outro 
que não é técnico/científico, o que torna irregular essa situação, uma vez que o cargo de 
professor só pode ser acumulado com outro de professor ou com outro técnico ou científico, 
sendo esse último definido na jurisprudência como "aquele que exige formação específica, 
não podendo possuir atribuições de natureza eminentemente burocráticas ou repetitivas". 

Da consulta realizada no SI RH constatou-se que o Sr. Landerson Santos Souza apresenta 
02 (dois) vínculos públicos, detalhados a seguir: 

Na esfera do Poder Executivo - Secretaria de Educação, matrícula n° 115093661, lotado 
na Diretoria Regional de Educação de Jequié, onde encontra-se na situação "em 
atividade" e ocupa o cargo de professor, cumprindo carga horária de trabalho de 90 
horas; 

• No Ministério Público do Estado, onde desempenha o cargo de Assistente Técnico 
Administrativo, sob a matrícula n° 353.159, cumprindo carga horária de trabalho de 40 
horas semanais. 

A fim de apurar suposto cometimento de acumulação indevida de cargos públicos do 
referido servidor, o Ministério Público instaurou Processo Administrativo Disciplinar, a ser 
concluído no prazo de 45 dias contados a partir da publicação do ato - Portaria n° 
247/2014, no âmbito da Superintendência de Gestão Administrativa -SGA. 

5) Cecília Maria do Amaral, cadastro n° 236.391, portadora do CPF n° 334.371.735-53, 
servidora da Secretaria de Educação, no cargo de professor, ora à disposição do Ministério 
Público, com ônus para o Parquet, cuja a admissão deu-se em 09/07/2007, lotada no 
Serviço Social/Bonocô, onde cumpre jornada de trabalho de tempo integral das 08h00min 
às 12h00min e das 14h00mim às 18h00min, de segunda a sexta-feira, perfazendo um total 
de 40 horas semanais. 

Por meio de Convênio de Cooperação Técnica e Financeira firmado entre o Ministério 
Público e a Secretaria de Educação, publicado no DPJ de 06/07/2007, a servidora não 
ocupa cargo, mas percebe, exclusivamente, 100% de RTI - Regime por Tempo Integral -
em cima do vencimento base do cargo efetivo, a saber, R$1.535,70 (um mil quinhentos e 
trinta e cinco reais e setenta centavos). 
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Constatou-se, com base na análise do convênio supracitado e do contracheque, anexado 
ao processo, que a servidora percebe o salário-base pela Secretaria de Educação e a 
parcela do RTI pelo Ministério Público. Ocorre que o Decreto n° 1.862/1993 dispõe que a 
colocação de servidores e empregados públicos do Poder Executivo Estadual à disposição 
de órgãos e entidades dos poderes da União, de outros Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e dos Poderes Legislativo e Judiciário do Estado far-se-á sempre sem ônus 
para o órgão ou entidade cedente. Além disso, se a servidora percebe a parcela do RTI não 
seria possível ela acumular outro cargo público devido à obrigatoriedade da dedicação 
exclusiva. 

No que refere à acumulação, da análise realizada no SIRH constatou-se que a Sra. Cecília 
Maria do Amaral apresenta duas matrículas vinculadas ao Poder Executivo e detalhadas a 
seguir: 

• 112363910 - Secretaria de Educação, cargo de professor, situação "em atividade", 
cumprindo carga horária de 90 horas; 

• 113125404 - Secretaria da Educação, à disposição do Ministério Público, cargo de 
Coordenador Pedagógico, situação "À disposição de outro órgão", cumprindo carga 
horária de 90 horas. Ressalta-se que nesse vínculo a servidora percebe RTI (gratificação 
pelo Exercício Funcional em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva) a ser 
paga pelo Parquet 

Considerando que não obtivemos retorno sobre a apuração dos indícios de acumulação do 
Poder Executivo, a análise da situação da servidora por esta auditoria restou prejudicada. 

Diante do exposto, e com base na análise dos documentos ora apresentados pelas 
unidades jurisdicionadas e nas informações colhidas no Sistema Integrado de Recursos 
Humanos, concluiu-se que: 

Com relação à situação dos servidores: Ana Cristina Sousa de Azevedo, Hélio Francisco 
Pinheiro Bastos e Landerson Santos Souza, todos com suposta acumulação irregular de 
cargos públicos e cujo Procedimento Administrativo Disciplinar já foi instaurado pelo 
Ministério Público, aguardar-se-á a conclusão do PAD para constatarmos se foi ou não 
sanada a irregularidade. 

Com relação á situação da servidora Josimaire Macario Lima, foi encaminhada a Solicitação 
n° 10/2014, para a Secretaria da Administração da Bahia (SAEB), por se tratar de servidora 
do seu quadro permanente, para que essa instaure o Processo Administrativo Disciplinar a 
fim de apurar a suposta acumulação irregular de cargos públicos. 
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Com relação à situação da Sra. Cecília Maria do Amaral, solicitou-se do Ministério Público 
esclarecimentos adicionais acerca da fundamentação jurídica que justifique o não 
cumprimento do Decreto n° 1.862/1993, além de justificativa para o não cumprimento da 
dedicação exclusiva da servidora. Adicionalmente, foi requerido ao Poder Executivo a 
apuração da situação da servidora, entretanto não obtivemos resposta até o encerramento 
deste Relatório. 

III.1.7 DEFENSORIA PÚBLICA 

Por intermédio do Ofício TCE n° 25/2014, datado de 22/07/2014, foi encaminhado a 
Defensora Pública Gerai do Estado da Bahia, com cópia a Corregedora Geral, arquivo 
eletrônico contendo o nome da servidora Sra. Mônica Simon Viana Costa Lujan, CPF n° 
364948365-34, cadastro n° 500.272-9, com o fim de apurar indício de acumulação indevida 
de cargos, empregos e funções públicas. 

De acordo com os documentos e esclarecimentos encaminhados através dos Ofícios DPE-
CGD n° 450/2014 e DPE-GAB n° 358/2014, datados, respectivamente, em 12/09/2014 e 
25/07/2014, listam-se: 

1) Declaração da Sra. Mônica Simon Viana Costa Lujan, na qual atesta que exerceu o cargo 
de Diretora de Orçamento da Defensoria Pública e, ainda, que não houve acumulação 
com outro emprego ou função pública, conforme pode se constatar da análise do referido 
documento; 

2) Termo de Convênio de Cooperação Técnica firmado em 02 de abril de 2007, entre a 
Defensoria Pública do Estado da Bahia (DPE/BA) e o Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia (TJ/BA), sob a interveniência do Instituto Pedro Ribeiro de Administração Judiciária 
- IPRAJ, que instrumentalizou a disponibilidade da servidora, sem ônus para a 
convenente (Tribunal de Justiça), mediante reembolso para o Tribunal; 

3) Ato que colocou à disposição da DPE/BA a referida servidora para exercício de cargo 
comissionado, publicado no diário do Poder Judiciário em 03 de abril de 2007; 

4) Ato que nomeou a servidora para o cargo de Diretor de Planejamento e Orçamento da 
DPE/BA, publicado no DOE em 04 de abril de 2007; 

5) Ofício n° 297/2007, de 24 de setembro de 2007, informando os valores a serem 
ressarcidos a nível de vencimentos, vale-alimentação e refeição, conforme convênio de 
Cessão de Pessoal, relativo ao mês de setembro de 2007; e 

6) Portaria n° 188/2014, de 07 de março de 2014, publicada no DOE de 08 e 09 de março 
de 2014, exonerando a servidora do cargo comissionado que ocupava na DPE/BA. 

Dessa forma, podemos concluir, com base na análise documental supracitada e das 
informações extraídas do SIRH e do Mirante, pela legalidade e regularidade da situação da 
servidora Mônica Simon Viana Costa Lujan. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 4, n.° 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 



PG. 47 

6a COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 
GERÊNCIA 6C 

111.2 TETO CONSTITUCIONAL DO FUNCIONALISMO PÚBLICO NO ESTADO DA BAHIA 

Preliminarmente, convém destacar que foi considerado para efeito dos exames auditoriais, 
o período compreendido entre janeiro a julho de 2014, no âmbito do Poder Executivo e a 
Defensor ia Pública do Estado da Bahia, em razão dos dados cadastrais e dos pagamentos 
dos servidores constarem no Sistema Intersetorial de Recursos Humanos - SIRH, cuja base 
de dados é encaminhada mensalmente pela SAEB a este TCE. Também fez parte do 
escopo a análise dos pagamentos efetuados aos inativos, sob a responsabilidade da 
SUPREV/SAEB. 

Cabe mencionar que pela ausência dos dados financeiros e cadastrais dos servidores dos 
demais Poderes/Órgãos, em razão da utilização de sistemas informatizados próprios de 
folha de pagamento ainda não disponibilizados a este Tribunal, não procedemos aos 
exames dos controles que porventura adotem e dos pagamentos efetuados aos seus 
servidores no período sob exame. 

Apresentamos a seguir os achados e fatos significativos identificados pela auditoria. 

III.2.1 SERVIDORES ATIVOS DO PODER EXECUTIVO E DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DA BAHIA 

As atividades de cadastramento, inclusão e alteração de dados de servidores ativos na 
folha de pagamento, assim como o acompanhamento e administração dos valores pagos, 
são atribuições das diversas Secretarias, Órgãos e Entidades do Poder Executivo e da 
Defensoria Pública do Estado. 

A Superintendência de Recursos Humanos da Secretaria de Administração é o órgão 
competente pelo processamento da folha de pagamentos dos servidores ativos, além da 
execução das atividades de manutenção do Sistema e, portanto, pelo seu funcionamento. 

Dessa forma, com intuito de subsidiar a elaboração dos testes a serem realizados na Base 
de Dados do SIRH de 2014, requeremos ao Superintendente da SRH/SAEB por intermédio 
da Solicitação n° PCOSOl, de 10/09/2014, as informações elencadas nos itens a seguir 
destacados, que estão acompanhados da resposta do gestor encaminhada por meio do 
Ofício SRH n° 28, de 15/09/2014: 

1) Procedimentos de controle interno adotado por esta 
Superintendência para que não ocorra pagamentos a servidores do 
Poder Executivo acima do teto constitucional 

No que se refere ao item 1, temos a informar que: 
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a) o controle do teto constitucional dos servidores do Poder Executivo é 
executado automaticamente no Sistema Integrado de Recursos Humanos 
(SIRH) com o registro do valor atuai do teto constitucional na tela "4550" 
-indicadores; 

b) para aqueles servidores que estão em situação "á disposição de outros 
órgãos/entidade do Poder Executivo Estadual", quando são registrados no 
SIRH por aquele órgão, é incluído o VD 213 (salário outras fontes para teto) 
no financeiro, correspondente ao valor recebido pelo servidor no órgão de 
origem. Tem-se também a emissão mensal do relatório RLLH 7068 
(Conferência Teto) referente ao VD 213 para apuração e controle do teto 
constitucional antes e depois de processar a folha; 

c) tem-se ainda o controle dos servidores, os quais, por força de sentença 
judicial, conseguem alterar o teto da remuneração para o de 
Desembargador. Nesta situação se registra no histórico funcional do 
servidor a ocorrência "70178" e esta altera o limite do teto constitucional 
para o teto de Desembargador. 

2) Relação dos servidores que ingressaram individualmente na 
Justiça e obtiveram decisão favorável à utilização do subsídio do 
Desembargador do Tribunal de Justiça como teto remuneratório 
constitucional 

No que se refere ao item 2, segue em anexo, relação dos servidores que 
ingressaram individualmente na Justiça e obtiveram decisão favorável 
quanto ao teto remuneratório de Desembargador. 

3) Relação contendo todas as vantagens salarias (VD) do SIRH não 
consideradas na base para o cálculo do teto constitucional. 

No que se refere ao item 3, segue em anexo, relação com todas as 
vantagens salariais (VD) que não são consideradas na base para o cálculo 
do teto constitucional. 

Em complementação as informações prestadas pelo Superintendente, requeremos que 
fosse encaminhado relatório de controle do SIRH contendo código, rotina, tipo e nome de 
todas as vantagens cadastradas no sistema com a indicação de incidências (parâmetros), 
inclusive em relação ao desconto do teto. Por intermédio do correio eletrônico de 
02/10/2014, o Coordenador da Diretoria de Recursos Humanos - DRH/SAEB encaminhou 
arquivo eletrônico com o relatório solicitado. 
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Demonstramos a seguir os comentários e as observações que se fizeram necessárias sobre 
a situação encontrada. 

a) Indícios de pagamentos efetuados pelo Poder Executivo e pela Defensoria Pública 
a servidores acima do teto constitucional de referência - subsídio dos 
Desembargadores do TJ-BA 

Considerando os servidores que se encontravam investidos nos cargos cujo teto de 
referência legal é o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça da Bahia, foi 
levantado no período analisado o montante de R$684.302,22 (seiscentos e oitenta e quatro 
mil, trezentos e dois reais e vinte e dois centavos), como não estornado e pago aos 
referidos servidores ativos do Poder Executivo e da Defensoria Pública do Estado da Bahia 
acima do teto constitucional. 

A seguir relacionamos os órgãos, as quantidades totais de servidores/cargos e de 
ocorrências identificadas (meses) e o valor apurado do excedente do teto do período sob 
exame na Base de Dados do SIRH de 2014 (Anexo VI - DVD-R): 

Tabela 02 - Indícios de pagamentos realizados a servidores acima do teto constitucional de 
referência - subsídio dos Desembargadores do TJ-BA 

Em R$ 

Secretaria/Órgão Cargo Quantidade de 
Servidores 

Quantidade de 
Ocorrências 

Valor Excedente 
ao do Teto 

13 - Secretaria da Fazenda Auditor-Fiscal 283 1.620 684.100,63 

85 - Defensoria Pública Defensor Público 01 01 201,59 

Total 284 1.621 684.302,22 

Fonte: Base de Dados do Sistema Integrado de Recursos Humanos - SfRH. 

b) Indícios de pagamentos efetuados pelo Poder Executivo e pela Defensoria Pública 
a servidores acima do teto constitucional de referência - subsídio do Governador 
do Estado 

Nos testes realizados, considerando os demais servidores cujo teto de referência legal é o 
subsídio do Governador do Estado da Bahia, foi encontrado o montante de R$1.512.921,49 
(um milhão, quinhentos e doze mil, novecentos e vinte e um reais e quarenta e nove 
centavos) como não estornado e pago aos referidos servidores ativos do Poder Executivo e 
da Defensoria Pública do Estado da Bahia acima do teto constitucional. 

A seguir indicamos mês de referência da folha de pagamento, o valor do teto de referência, 
as quantidades totais de servidores e de ocorrências identificadas e o valor apurado do 
excedente do teto do período sob exame na Base de Dados do SIRH de 2014 (Anexo VI -
DVD-R): 
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Tabela 03 - Indícios de pagamentos realizados a servidores acima do teto constitucional de 
referência - subsídio do Governador do Estado 

Em R$ 

|~Mês de Referência da 
\ Folha de Pagamento 

Teto - Subsídio 
Governador 

Quantidade de 
Servidores 

Quantidade de 
Ocorrências 

Valor Excedente 
ao do Teto 

Janeiro a Abril R$19.368,42 542 777.486,27 

Maio a Junho R$19.755,79 355 192 524.286,35 

Julho R$20.514,41 81 211.148,87 

Total 355 815 1.512.921,49 

Fonte: Base de Dados do Sistema Integrado de Recursos Humanos - SIRH. 

Cabe informar que a partir dos dados apresentados foram examinadas e checadas 
amostras significativas das ocorrências através de consultas nos sistemas Mirante e SIRH, 
tendo-se confirmado os resultados obtidos nos exames, ao considerarmos os 
parâmetros/premissas elaboradas por esta Auditoria. 

Verificou-se ainda nesta amostragem que algumas das ocorrências estavam relacionadas a 
falhas nos controles adotados e outras eram decorrentes da não inclusão de determinadas 
vantagens na "Relação de VDs que não Incidem para o Teto Constitucional" encaminhada a 
esta auditoria pela Superintendência de Recursos Humanos por meio do Ofício SRH n° 
28/2014. 

Releva ponderar que dos 355 casos levantados pela auditoria, 82 (oitenta e dois) referem-
se a servidores que ingressaram individualmente na Justiça e obtiveram decisão favorável à 
utilização do subsídio do Desembargador do Tribunal de Justiça como teto remuneratório 
constitucional conforme supracitado Ofício. 

Diante das situações anteriormente expostas, por intermédio da Solicitação n° PCOS06, de 
19/11/2014, requeremos esclarecimentos e justificativas ao gestor da Superintendência de 
Recursos Humanos - SRH, quanto as ocorrências levantadas pela auditoria. Adicionalmente 
foi realizada reunião em 27/11/2014 nas dependências da SAEB com a equipe da SRH, 
onde foram sanadas as dúvidas quanto ao atendimento da referida solicitação. 

Alegando dificuldade de atender a demanda no prazo estipulado que foi de 07 (sete) dias 
úteis, em razão da grande quantidade de ocorrências a serem examinadas, o gestor da 
SRH ponderou sobre a possibilidade de prorrogação de prazo para resposta. Esta auditoria 
informou que formalizasse o pedido expondo os motivos para que fosse avaliada a sua 
concessão. No entanto, até o final dos trabalhos desta Auditoria, a Superintendência de 
Recursos Humanos da Secretaria de Administração não se pronunciou sobre o assunto. 
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c) Cálculo do teto constitucional sem o cômputo da verba referente ao pagamento de 
"Jetons" 

Os Secretários de Estado participam de vários Conselhos ou Órgãos Colegiados e 
percebem, em cada um deles, "jetons" ou verbas com denominações semelhantes, que não 
compõe a base de cálculo do teto constitucional. Ademais, não identificamos cadastrada no 
SIRH vantagem salarial para realização de pagamentos a servidores públicos de "jetons" ou 
verbas com denominações semelhantes pela participação em Conselhos ou Órgãos 
Colegiados da Administração Estadual. 

Diante deste fato, com vistas a subsidiar os exames da auditoria, por intermédio da 
Solicitação n° PCOSQ6, de 19/11/2014, encaminhada ao Superintendente de Recursos 
Humanos - SRH, foram requeridas as seguintes informações: 

a) De que forma estão sendo efetuados os pagamentos da referida vantagem salarial; e 
b) Justificativa da não inclusão dos valores pagos aos servidores na remuneração que 

compõe a base de cálculo do teto constitucional e sua fundamentação legal. 

Até o encerramento deste Relatório não obtivemos retorno do gestor sobre este item e os 
demais apontamentos da auditoria. 

III.2.2 SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS 

A Superintendência de Previdência da SAEB, gestora única do Regime Próprio de 
Previdência Social da Bahia - RPPS-BA, é o órgão competente pelo processamento da 
folha de pagamentos e o acompanhamento e administração dos valores pagos aos 
servidores inativos e pensionistas, além da execução das atividades de cadastramento, 
inclusão, alteração e controle de dados dos servidores inativos do Poder Executivo e da 
Defensoria Pública e dos pensionistas do Estado no Sistema Integrado de Recursos 
Humanos. 

Ressalta-se que o SIRH não constam dados dos servidores inativos do Poder Judiciário, da 
Assembleia Legislativa, dos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios e do Ministério 
Público do Estado da Bahia, o que impossibilita a SUPREV de desempenhar a gestão 
integral do benefício, inclusive o controle do valor a ser pago. 

Ademais, a unidade de recursos humanos dos órgãos citados são responsáveis pela gestão 
das aposentadorias de seus servidores, efetuando a concessão, a manutenção, a revisão e 
o controle dos benefícios previdenciários, repassando à SUPREV somente os valores a 
serem pagos pelos fundos previdenciários. 
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Dessa forma, com vistas a obter as informações necessárias para servir de base para 
elaboração dos testes a serem realizados na Base de Dados do SIRH de 2014, 
requeremos as informações destacadas a seguir, por intermédio da Solicitação n° PCOS02, 
de 25/09/2014, reiterada em 07/10/2014, que estão devidamente acompanhadas da 
resposta do gestor realizada por meio do Ofício SUPREV n° 211, de 09/10/2014: 

1) Procedimentos de controle interno adotado por esta 
Superintendência para que não ocorram pagamentos a servidores 
inativos e pensionistas acima do teto constitucional 

No que se refere ao Item 1, informamos que: 

O controle referente aos pagamentos acima dos respectivos limites 
constitucionais se dá de forma automática dentro do Sistema Integrado de 
Recursos Humanos - SIRH, através do VD 800 (estorno íimite 
constitucional) para os servidores inativos e do VD 783 (estorno limite 
constitucional) para as pensões previdenciárias. 

Vale salientar que, quando ocorre alguma determinação judicial para 
alteração e/ou isenção de teto constitucional, é utilizada a ocorrência 60007 
(Isenção Teto Constitucional) no SIRH. 

2) Relação contendo todas as vantagens salarias (VD) do SIRH não 
consideradas na base para o cálculo do teto constitucional pela 
SUPREV, que servirão de base para os testes da auditoria 

No que se refere ao item 2, informamos que: 

Segue em anexo (doe. 1), relação contendo todas as vantagens salariais 
(VD) que não são consideradas na base para o cálculo do teto 
constitucional. 

3) Relação dos servidores que ingressaram individualmente na Justiça 
e obtiveram decisão favorável à utilização do subsídio do 
Desembargador do Tribunal de Justiça como teto remuneratório 
constitucional e relação de servidores que não estão submetidos à 
incidência do teto remuneratório constitucional, discriminando a 
situação em que se encontra atualmente cada servidor e o respectivo 
processo judicial 

rnTCE 
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No que se refere ao item 3, informamos que: 

Segue, em anexo (doc.2), relação contendo os servidores que ingressaram 
individualmente na justiça e obtiveram decisão favorável à utilização do 
subsídio de Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
como teto remuneratório constitucional, bem como relação de 
servidores/pensionistas que não estão submetidos â incidência de teto 
remuneratório constitucional. 

De posse das informações e com base nos controles adotados e informados pela SUPREV 
realizamos exames e testes na Base de Dados do Sistema Integrado de Recursos 
Humanos com o intuito de avaliá-los. Os testes tiveram o objetivo de verificar no SIRH 
possíveis ocorrências de pagamentos mensais efetuados a servidores inativos do Poder 
Executivo e da Defensoria Pública e a pensionistas acima do teto constitucional de 
referência. 

Em relação aos testes dos pensionistas cabe informar que foram realizados considerando 
como base os proventos do servidor falecido, pois o sistema Mirante do TCE, com 
ferramentas que possibilitam a manipulação e cruzamentos de informações do Banco de 
Dados do SIRH, não contempla os dados dos pensionistas. 

Apresentamos a seguir os comentários e as observações que se fizeram necessárias sobre 
as situações encontradas. 

a) Indícios de pagamentos efetuados a servidores inativos e pensionistas acima do 
teto constitucional de referência - subsídio dos Desembargadores do TJ-BA 

Considerando os servidores inativos e pensionistas cujo teto de referência legal é o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça da Bahia, referente ao período analisado, foi 
encontrado o montante de R$380.306,63 (trezentos e oitenta mil, trezentos e seis reais e 
sessenta e três centavos) como não estornado e pago aos 52 (cinqüenta e dois) servidores 
inativos do Poder Executivo e da Defensoria Pública e aos pensionistas acima do teto 
constitucional. 

A seguir relacionamos servidor/situação funcional, as quantidades totais de servidores e de 
ocorrências identificadas (meses auditados) e o valor apurado do excedente do teto no 
período sob exame na Base de Dados do SIRH de 2014 (Anexo I): 
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Tabela 04 - Indícios de pagamentos realizados a servidores inativos e a pensionistas acima do 
teto - subsídio dos Desembargadores do TJ-BA 

Em R$ 

| Servidor/Situação Funcional Quantidade 
Servidores 

Quantidade de 
Ocorrências 

Valor Excedente . 
ao do Teto ' 

Pensionistas 18 51 380.053,86 

I nativo/Aposentado 01 01 252,77 

Total 19 52 380.306,63 
Fonte: Base de Dados do Sistema Integrado de Recursos Humanos - SIRH. 
O o calculo efetuado no teste realizado por esta Auditoria considerou como base o valor total da pensão, sendo que o 
desconto informado no contracheque de cada pensionista é proporcional ao número de dependentes que receberam a 
pensão. 

b) Indícios de pagamentos efetuados a servidores inativos acima do teto 
constitucional de referência - subsídio do Governador do Estado 

Nos testes realizados, considerando os demais servidores inativos cujo teto de referência 
legal é o subsídio do Governador do Estado, foi apurado o montante de R$1.389.644,27, 
como não estornado e pago aos 43 (quarenta e seis) servidores do Poder Executivo e da 
Defensoria Pública acima do teto constitucional. 

A seguir indicamos as situações encontradas por esta Auditoria, a quantidade total de 
servidores identificados e o valor total apurado do excedente do teto do período sob exame 
na Base de Dados do SIRH de 2014 (Anexo II): 

Tabela 05 - Indícios de pagamentos realizados a servidores inativos acima do teto - subsidio 
do Governador do Estado 

Servidor/Situação Funcional Quantidade de Servidores Subsídio do Governador do Estado j 

Servidores Inativos 43 1.389.644,27 

Total 43 1.389.644,27 

Fonte: Base de Dados do Sistema Integrado de Recursos Humanos - SIRH. 

c) Indícios de pagamentos efetuados a pensionistas acima dos respectivos tetos de 
referência 

Nos testes realizados, considerando os pensionistas foi apurado o montante de 
R$3.097.065,14 como não estornado e pago aos 172 (duzentos e dezoito) servidores acima 
do teto constitucional. 

m T C E 
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A seguir indicamos as situações encontradas por esta Auditoria, a quantidade total de 
servidores identificados e o valor total apurado do excedente do teto do período sob exame 
na Base de Dados do SIRH de 2014 (Anexo III): 

Tabela 06 - Indícios de pagamentos realizados a pensionistas acima dos respectivos tetos de 
referência 

[ Servidor/Situação Funcional Quantidade de Servidores Valor Excedente aos Respectivos Tetos . 
Pensionistas 172 3.097.065,14 

Total 172 3.097.065,14 

Fonte: Base de Dados do Sistema Integrado de Recursos Humanos - SIRH. 

d) Indício de erro da SUPREV na implantação de novo valor de referência do subsidio 
do Governador do Estado no SIRH ocasionando pagamentos a servidores inativos 
acima do teto constitucional 

A Lei Estadual n° 13.150, de 08 de abril de 2014, que dispõe sobre os subsídios do 
Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado, fixou exclusivamente para 
efeito do limite remuneratório previsto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal os 
valores do subsídio mensal do Governador. No artigo 1o, parágrafo único, estabeleceu o 
valor de R$19.755,79 (dezenove mil setecentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e nove 
centavos) com vigência retroativa a partir de 1o de janeiro de 2014 

Do exame do resultado do teste relativo ao mês de abril/2014 destacamos das ocorrências 
identificadas 101 (cento e um) servidores inativos cuja diferença apurada de cada um em 
relação ao teto constitucional foi de R$20,00 para 99 servidores, R$19,54 e 17,92 para os 
02 restantes, resultando uma diferença total em R$2.017,46 (Anexo IV). 

Da análise destas ocorrências constatamos que o valor bruto que foi pago após o desconto 
do teto resultou de cada um o valor de R$19.775,79, o que levou esta auditoria a levantar a 
ocorrência de possível erro da SUPREV na implantação de novo valor de referência do 
subsídio do Governador no SIRH, ao consideramos que a implantação no sistema do novo 
valor do subsídio do governador ocorreu em abril/2014 e da semelhança dos valores 
apresentados. Tendo ocasionado o pagamento aos referidos servidores inativos acima do 
teto constitucional. 

Diante das situações anteriormente expostas, por intermédio da Solicitação n° PCOSO8, de 
01/12/2014, requeremos esclarecimentos e justificativas ao Gestor da SUPREV/SAEB, 
quanto as ocorrências levantadas pela auditoria, apresentando as justificativas pertinentes 
com as respectivas documentações comprobatórias. 
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Mediante o Ofício n° 279/SUPREV, de 11/12/2014, a Superintendência de Previdência 
informou o seguinte: 

Em atenção á solicitação PCOS08/2014, que versa sobre a auditoria desse 
Tribunal de Contas para avaliar os servidores inativos/pensionistas que 
receberam salários acima dos respectivos limites constitucionais permitidos, 
sem os respectivos estornos, solicitamos a prorrogação do prazo de 07 
(sete) dias úteis que foi dado para esta Superintendência, devido à 
necessidade de tramitação dos processos de n° 0200130156214, 
0200140094896 e 020010037218 que estão localizados na d. PGE, para 
serem analisados as liminares judiciais que se encontram nos mesmos. 
Além destes processos, buscamos cópias do MS 22/88 e do MS/0007354-
76.2014.8.05.0000 nos seus respectivos processos administrativos. 

Até o encerramento deste Relatório não obtivemos retorno do gestor, o que acabou 
limitando os exames auditoriais. 

III.2.3 - ACOMPANHAMENTO DE AUDITORIAS REALIZADAS PELO CONTROLE 
INTERNO 

Por intermédio da Ordem de Serviço SUPREV n° 001 de 01/11/2013, a Superintendência de 
Previdência constituiu Grupo de Trabalho formado por 08 (oito) servidores com a finalidade 
de realizar auditoria interna no Sistema Integrado de Recursos Humanos, especificamente 
em relação aos benefícios de aposentadoria e pensão por morte. 

Apresentamos a seguir o resumo da conclusão do relatório da primeira auditoria interna na 
folha de pagamentos do RPPS/BA e o Plano de Ação elaborados pelo Grupo de Trabalho: 

(...) CONCLUSÃO 

O GT focou os objetivos propostos na OS n° 001/2013 e no decorrer dos 
trabalhos'constatou uma série de demandas que necessitam ser tratadas, 
para dirimir as fragilidades da geração e manutenção da folha de 
pagamento dos inativos do Poder Executivo e pensionistas do Estado. Tais 
fragilidades comprometem não apenas o viés financeiro do RPPS, mas 
também a eficiência do processo de concessão e gestão dos benefícios 
previdenciários do sistema. (...) 

O trabalho realizado pelo GT aponta 19 frentes de trabalho, elencadas na 
matriz do Plano de Ação, que deverá servir como passo inicial à equipe de 
auditoria no desenvolvimento de suas ações cotidianas. 
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Destaque-se que este trabalho nâo é conclusivo à resolução de todos os 
problemas históricos encontrados e da própria dinâmica da elaboração da 
folha de pagamentos, podendo surgir outras situações não observadas pelo 
Grupo neste momento. (Salvador, 29 de janeiro de 2014). 

PLANO DE AÇÃO 

Para dirimir as inconsistências identificadas durante os trabalhos. O Grupo 
de Trabalho desenvolveu uma proposta de Plano de Ação, formatado a 
partir de uma matriz que visa identificar e descrever as Situações 
Encontradas, Providências Adotadas e Providências Futuras. 
Conceitualmente, cada uma dessas classificações já esta definida no item 
"metodologia do trabalho". 

Durante as reuniões do GT foram identificadas, inicialmente, 20 pontos a 
serem auditados, confirme matriz abaixo: (...) 

Dos 20 (vinte) pontos examinados pela auditoria interna da Superintendência de 
Previdência, selecionamos para acompanhamento desta auditoria, em razão de se 
encontrar dentro do escopo do nosso trabalho, o item a seguir da Matriz do Plano de Ação: 

Quadro 01 - Plano de Ação Elaborado pelo Grupo de Trabalho 

Situação Encontrada Providências Adotadas Providências Futuras 

15. Análise dos servidores 
com remuneração acima 
dos seus respectivos tetos 
constitucionais. 

. Consultas realizadas a d. 
PGE através dos processos 
0200130196828 e 
0200130365395 para análise 
da situação. Existem 54 
servidores que recebem 
acima dos seus respectivos 
tetos. 

. Após resposta da consulta e caso seja 
identificado o erro, deverá ser incluído 
"VD" de desconto do limite 
constitucional e avaliar a cobrança 
retroativa dos pagamentos realizados a 
maior. 

Fonte: Relatório Circunstanciado do Grupo de Trabalho anexado ao Oficio Suprev n° 129/2014. 

Dessa forma, com intuito de acompanhar as providências que foram adotadas para 
regularizar as ocorrências identificadas pela auditoria interna, requeremos ao Gestor da 
SUPREV, por intermédio da Solicitação n° PCOS02, de 25/09/2014, reiterada em 
07/10/2014, o seguinte: relatório detalhado do exame realizado; as ocorrências identificadas 
(servidores, CPFs, matrículas, períodos e outras); fotocópia dos processos n° 
0200130196828 e n° 0200130365395 relativo às consultas realizadas pela SUPREV a 
Procuradoria Geral do Estado; e as providências adotadas pela administração para 
regularização das 52 (cinqüenta e duas) ocorrências identificadas de servidores que 
recebem acima dos seus respectivos tetos. 

Mediante o Ofício SUPREV n° 211, de 09/10/2014, a Superintendência de Previdência 
assim se pronunciou: 
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Em atenção à Solicitação PCOS02/2014 que versa sobre pagamentos 
acima dos respectivos limites constitucionais, sem o devido estorno dos 
valores excedentes, e com vistas a subsidiar os trabalhos de apuração das 
informações, apresentamos os seguintes esclarecimentos: 

No que se refere ao Item 4, informamos que: 
Em relação às letras AeB, segue, em anexo (doe. 03), relatório detalhando a 
situação dos servidores/pensionistas com remunerações acima dos seus 
respectivos tetos constitucionais, bem como fotocópia das consultas realizadas 
através dos processos 0200130196828 e 0200130365395 (doc.04). 

Sobre a letra C, referente aos 33 servidores inativos e 04 pensionistas 
previdenciários que não possuem informações sólidas dentro do SIRH sobre o 
motivo da isenção do teto constitucional, foram elaborados 37 processos 
administrativos e encaminhados à d. PGE para manifestação acerca da matéria 
(doe. 05). 

Por fim, em relação aos 17 servidores inativos que ingressaram com ação 
judicial para equiparação do teto constitucional ao subsidio de desembargador 
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, informamos que os mesmos foram 
equiparados ao teto solicitado. 

Das informações prestadas pelo gestor, cabe destacar as duas consultas realizadas pela 
SUPREV à PGE. A primeira referente ao processo n° 0200130365395 encaminhada em 
11/10/2013 à Procuradoria Gerai do Estado/Procuradoria Judicial sobre a aplicação do teto 
constitucional a proventos da PM, no qual apresentou o seguinte questionamento: 

Em levantamento pretérito procedido pela Auditoria Geral do Estado - AGE 
sobre a folha de pagamento de aposentados e pensionistas, que resultou 
no relatório de Auditoria n° 26/2009, foi apontada a existência de 32 (trinta 
e dois) inativos oriundos da Polícia Militar que estariam a perceber 
proventos em valores superiores ao teto constitucional. 

Todos os inativos listados percebem proventos superiores inclusive ao 
próprio teto do Poder Judiciário, não sendo aplicado pelo Sistema 
Integrado de Recursos Humanos - SIRH, para esse grupo de beneficiários, 
qualquer tipo de estorno, conforme comprovam os contracheques ora 
adunados (does. anexos). 

À época, esta SUPREV encaminhou resposta para a AGE, na forma do 
Ofício n° 239/009, noticiando que a folha de pagamento dos policiais 
militares da reserva e reforma permanecia sob a responsabilidade da PM, 
em razão de naõ ter havido, até então, sua migração para esta 
Superintendência, face sua recente criação (doe. Anexo) 

Recentemente, em ação de controle interno sobre a folha de pagamento 
da previdência estadual, constatou-se permanência dessa situação. 
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Assim é que, após pesquisas feitas, verificamos que a não incidência do 
teto constitucional para esse grupo de inativos estaria fundamentada em 
decisão judicial proferida no Mandado de Segurança n° 22/88, que teria 
determinado que os impetrantes não deveriam ter os seus proventos 
limitados ao valor da remuneração de Secretário de Estado, conforme 
informação prestada pela Diretoria de Administração de Recursos Humanos 
da Saeb (doe. Anexo). 

Em razão dos valores envolvidos, diante do teor da decisão judicial e 
levando-se em consideração o quanto disposto no art. 34, § 5o, da 
Constituição do Estado da Bahia, promulgada posteriormente ao 
supracitado Mandado de Segurança, solicitamos esclarecimentos dessa d. 
PGE acerca da possibilidade de aplicação imediata do teto 
constitucional para esse grupo de inativos, com a adoção do 
regramento atualmente aplicável ao funcionalismo estadual. 

Em sendo positivo, questiona-se ainda: 

a) Qual o teto a ser aplicado: o do Poder Executivo ou o do Poder 
Judiciário? 

b) Haveria algum tipo de ressarcimento ao FUNPREV? 

À vista dessas considerações, solicitamos análise e pronunciamento da d. 
PGE/PJ, via Gabinete/Saeb 

A segunda consulta foi o processo n° 0200130196828, encaminhada em 19/11/2013 à 
Procuradoria Geral do Estado sobre a ausência de aplicação do teto constitucional a 
determinados beneficiários da previdência estadual, no qual apresentou o seguinte 
questionamento: 

Com o infeio das atividades desenvolvidas pelo Grupo de Trabalho 
instituído através da Ordem de Serviço SUPREV n° 001/2013 (doe. 
anexo), que tem a finalidade de realizar auditoria interna no Sistema 
Integrado de Recursos Humanos - SIRH, no particular dos benefícios de 
aposentadoria e pensão por morte administrados por esta 
Superintendência, inclusive com a indicação de ações corretivas e 
preventivas a partir das inconsistências verificadas, foram identificados 27 
fvinte e sete) beneficiários que estão a perceber proventos em valores 
superiores ao teto constitucional fixado para o Poder Executivo (R$ 
19.368,42), conforme detalhamento abaixo: 

• 19 possuem justificativas lançadas no SIRH que os vinculam ao teto do 
Poder Judiciário (R$ 25.323,51), por força de decisões judiciais; 

• 05 não trazem qualquer justificativa, não estando adstritos a nenhum dos 
tetos remuneratórios; 

• 03 possuem justificativas que fazem menção apenas a processos 
administrativos e igualmente não estando vinculados a nenhum dos tetos 
remuneratórios. 
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Assim, solicitamos, dessa d. PGE informações atualizadas sobre o 
andamento das ações judiciais relacionadas aos 19 primeiros beneficiários, 
bem assim quanto â permanência ou não dos efeitos das decisões nelas 
proferidas, ao tempo em que questionamos sobre a possibilidade de 
aplicação imediata do teto constitucional aos 08 beneficiários restantes, 
face à carência e/ou fragilidade das justificativas lançadas no SIRH para 
respaldar tratamento desconforme. 

Em caso positivo, indagamos ainda: 

• Qual o teto a ser aplicado a cada grupo: o do Poder Executivo 
ou o do Poder Judiciário? 

• Em se constatando a existência de pagamentos a maior, poder-
se-ia buscar o ressarcimento em favor do FUNPREV? De que forma? 

À vista dessas considerações, aliado ao fato desta SUPREV já haver 
formalizado consulta recente sobre a aplicação do teto constitucional a um 
grupo de inativos da PM (processo n° 0200130365395-0) em situação 
semelhante, sugerimos o encaminhamento da presente consulta á d. PGE, 
via Gabinete/Saeb, para análise conjunta. 

Sobre as referidas consultas formuladas pela SUPREV, questionando o teto a ser aplicado 
aos servidores inativos, bem como o procedimento a ser adotado para a regularização do 
pagamento e eventual cobrança dos valores recebidos a maior, a Procuradoria Geral do 
Estado emitiu os Pareceres n° 001228/2013 e n° 928/2014, Processo Administrativo n° 
0200130196828, cujo teor estão descritos a seguir, de forma resumida: 

Parecer n° 001228/2013: (...) No que tange aos inativos e pensionistas, 
eles também estão sujeitos aos referidos limites remuneratórios, ante a 
expressa previsão do art. 40, § 11, da Constituição Federal. 

Desse modo, os proventos de aposentadorias e pensões devem observar o 
teto remuneratório estabelecido pelo art. 37, XI, da Carta Magna, o qual tem 
natureza de norma auto-aplicável nos termos do art. 17 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

Assim, deve ser providenciada a imediata incidência do aludido limite aos 
inativos e pensionistas que estejam percebendo benefícios em valores 
superiores aos admitidos pela Constituição Federal, salvo quanto àqueles 
que estejam amparados por decisão judicial. 

Ante a irregularidade do pagamento a maior, cumpre à Administração 
buscar o ressarcimento em favor do FUNPREV, haja vista que a percepção 
dos valores excedentes causou prejuízo ao Fundo. 
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Como a matéria em apreço ultrapassa a competência do Núcleo 
Previdenciário, posto que a questão em exame é atinente ao regime 
remuneratório dos servidores de forma geral, e não apenas dos inativos e 
pensionistas, os presentes autos devem ser examinados também pelo 
Núcleo de Pessoal da Procuradoria Administrativa, para o qual sugiro o seu 
encaminhamento. 

Quanto ao procedimento a ser utilizado para a cobrança dos valores 
recebidos indevidamente, cumpre seja ouvido o Núcleo de Controle 
Administrativo e Disciplinar. 

Por fim, cabe a remessa dos autos â Procuradoria Judicial, a fim de 
informar â SUPREV o atual andamento das ações indicadas quanto da 
formulação da presente consulta, esclarecendo, inclusive, se alguma das 
decisões proferidas foi revertida. 

Parecer 928/2014 do Núcleo de Pessoal - PA - NPE: 

( . . . ) 

No que se refere ao item "b" da consulta formulada pela SUPREV nota-se 
que a SUPREV questiona se é possível que o Estado busque o 
ressarcimento em favor da SUPREV. Vejamos: 

Neste caso, no meu sentir, se aplica o posicionamento definido no âmbito 
da Procuradoria Geral do Estado no que se refere a percepção indevida, a 
maior, de proventos, nos casos de aposentadoria por invalidez e 
compulsória. Entendendo que a situação é semelhante vez que a 
Administração efetuou o pagamento de parcela de remuneração ou 
proventos (verba alimentícia) a maior e que não houve, em princípio, 
conduta do servidor ensejando o dano à Administração Pública. (...) 

Desta forma, em consonância com o posicionamento do Exmo. Procurador 
Geral do Estado acerca do ressarcimento ao erário nos processo de 
aposentadoria por invalidez e aposentadoria compulsória, entendendo, em 
princípio, que não é devida a cobrança retroativa de pagamento de 
proventos dos valores que excedem o teto constitucional, salvo se restar 
comprovado, no caso específico, que o servidor deu, de alguma forma, 
causa a incorreção do pagamento. 

Sendo assim, concluo no seguinte sentido: 

1-) Com relação aos servidores aposentados que percebem proventos 
acima do teto constitucional em razão de decisão judicial: 

A-) Caso o Judiciário na decisão tenha determinado a inclusão nos 
proventos do servidor de vantagem e que esta vantagem somada extrapole 
o limite constitucional, a Administração Pública, ciente do teto a ser 
aplicado, deve reduzir de oficio os valores dos proventos ao limite 
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permitido, visto que neste caso não há determinação expressa permissiva 
de extrapolação do teto. 

B-) Caso o Poder Judiciário tenha expressamente determinado em sua 
decisão que a incorporação de determinada vantagem aos proventos do 
servidor não deverá ser submetida ao teto constitucional, nestes casos, o 
Estado da Bahia, através da Procuradoria Geral do Estado, deve, na esfera 
judicial tentar reverter a decisão expedida pelos meios judiciais cabíveis, 
não havendo nada a se fazer no âmbito administrativo. 

C-) Caso no processo judicial tenha se discutido justamente qual o teto 
constitucional que deve ser aplicado a determinada categoria, a 
Administração deve aguardar o deslinde do processo judicial e, após a 
orientação da Procuradoria Geral do Estado acerca do cumprimento da 
decisão, aplicar o limite judicialmente definido no pagamento de proventos 
dos servidores inativos da respectiva categoria. 

2-) Com relação aos servidores aposentados que percebem proventos 
acima do teto constitucional sem haver qualquer decisão judicial (Policiais 
Militares e Procuradores Jurídicos): 

A-) A adminsitração deve providenciar de imediato a notificação dos 
servidores aposentados e, logo após, efetuar a redução dos valores 
percebidos a titulo de proventos pelos Policiais Militares ao valor do 
subsidio de Governador e a redução dos valores percebidos a título de 
proventos pelo Procuradores Jurídicos ao valor do Subsídio de 
Desembargador do TJ/BA. 

3-) Quanto á cobrança retroativa dos valores pagos acima do teto, penso 
que deve ser aplicada pela Administração a mesma conclusão chegada no 
processo n. 0200120030476, ou seja, em principio não é devida a cobrança 
retroativa, salvo se restar comprovado, no caso específico, que o servidor 
deu, de alguma forma, causa a incorreção do pagamento. 

A Assistente do Núcleo de Pessoal - NPE, em exercido, acompanhou 
o Parecer n,° 928/2014, 28/04/2014, ressaltando: 

Em que pese a sugestão de encaminhamento dos autos ao NCDA (Parecer 
n. 1.228/2013, parece-me mais recomendável que o expediente siga para a 
consideração da Procuradora Chefe da Procuradoria Administrativa, seja 
diante da natureza sistêmica da matéria em foco, seja diante da 
necessidade de adoção de medidas imediatas, ainda que indefinida a 
questão atinente à cobrança das parcelas retroativas. Explico. 

Considerando a hipótese de que se opine pela não cobrança dos valores 
percebidos de boa-fé, é certo que o Fundo arcará com o prejuízo já 
verificado até aqui. Ocorre que tal prejuízo pode ser majorado durante a 
tramitação do processo, haja vista que os proventos vão sendo recebidos 
mês a mês. 
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Assim, sugiro que a ilustrada chefia desta Procuradoria Administrativa, 
acaso acolha, no mérito, as diretrizes lançadas até aqui, oriente, de logo, a 
SUPREV, para que providencie a notificação dos servidores sem registro de 
respaldo judicial para sua situação, e solicite â Procuradoria Judicial o 
levantamento dos casos em que há vinculação a decisão judiciais, 
esc Ia recendo-se o alcance de cada uma delas, tudo sem prejuízo da 
posterior definição em torno pertinência, ou não, da cobrança das parcelas 
retroativas no âmbito desta Casa. 

Dessa forma, é imprescindível que a SUPREV e também a PGE adote medidas para 
aprimorar os controles sobre os processos judiciais de servidores e pensionistas para que 
as decisões finais sejam imediatamente aplicadas, bem como, em caso de ocorrências de 
prejuízos ao FUNPREV, as responsabilidades dos que lhe deram causa sejam apuradas. 

Por intermédio da Solicitação n° PCOSO8, itens "4" a "6", de 01/12/2014, requeremos ao 
Gestor da SUPREV/SAEB informações sobre a situação dos 54 (cinqüenta e quatro) 
servidores/pensionistas identificados pelo controle interno com pagamentos acima do teto 
constitucional (Anexo V). Mediante o Ofício n° 279/SUPREV, de 11/12/2014, a 
Superintendência de Previdência informou o seguinte: 

Em atenção à solicitação PCOS08/2014, que versa sobre a auditoria desse 
Tribunal de Contas para avaliar os servidores inativos/pensionistas que 
receberam salários acima dos respectivos limites constitucionais permitidos, 
sem os respectivos estornos, solicitamos a prorrogação do prazo de 07 
(sete) dias úteis que foi dado para esta Superintendência, devido à 
necessidade de tramitação dos processos de n° 0200130156214, 
0200140094896 e 020010037218 que estão localizados na d. PGE, para 
serem analisados as liminares judiciais que se encontram nos mesmos. 
Além destes processos, buscamos cópias do MS 22/88 e do MS/0007354-
76.2014.8.05.0000 nos seus respectivos processos administrativos. 

Até o encerramento deste Relatório não obtivemos retorno do gestor, o que acabou 
limitando os exames auditoriais. 

IV PRONUNCIAMENTO DO GESTOR 

Durante os exames auditoriais foram formalizadas no Sistema de Gerenciamento de 
Auditoria - SGA, solicitações aos Gestores, a fim de obter esclarecimentos acerca das 
ocorrências verificadas e dúvidas suscitadas ao longo dos trabalhos. 
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V CONCLUSÃO I 

A presente Auditoria objetivou avaliar a regularidade da acumulação de cargos, empregos e 
funções públicas, bem como o respeito à compatibilidade de horários, além de pagamentos 
acima do teto constitucional, com base nos dispositivos previstos no art. 37 da Constituição 
Federal de 1988. 

No que pertine à acumulação ilícita de cargos empregos e funções públicas, os exames 
abrangeram os Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, Ministério Público e Defensoria 
Pública do Estado da Bahia. Este trabalho foi viabilizado por meio da Rede Nacional de 
Informações Estratégicas para o Controle Externo - Infocontas, instituída através de acordo 
de cooperação entre o TCU, a ATRICON, o Instituto Ruy Barbosa e os Tribunais de Contas 
dos Estados e dos Municípios. 

Após o recebimento de banco de dados fornecido pelo Tribunal de Contas da União, em 
que constavam os nomes dos servidores com indícios de acumulação indevida, esta 
auditoria encaminhou os arquivos contendo os possíveis casos de acumulação indevida aos 
chefes dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública e 
em relação ao Poder Executivo, ao Secretário da Administração e ao Corregedor Geral do 
Estado para averiguação e encaminhamento de resultados consolidados. 

Cabe salientar que os quantitativos de casos com servidores com indícios de acumulação 
indevida e/ou com incompatibilidade de jornada são relativos a matrículas que podem 
constar simultaneamente no mesmo Poder ou Órgão auditado neste trabalho. 

Em relação ao teto remuneratório, os exames abrangeram o Poder Executivo e a 
Defensoria Pública, em cumprimento â programação anual dos trabalhos da Coordenadoria. 

A partir da análise do pronunciamento dos órgãos/entidades e da documentação 
encaminhada, constatou-se as seguintes situações: 

A) ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS (item lli.1) 

1) Casos já apurados e regularizados pelo auditado 

• Tribunal de Justiça do Estado da Bahia: 04 servidores que integram comarcas do 
interior; 
* Assembleia Legislativa do Estado da Bahia: 01 servidor. 
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2) Casos já apurados pelo auditado, mas ainda não regularizados, com justificativa 
aceita 

• Ministério Público do Estado da Bahia: 03 servidores. 

3) Casos já apurados pelo auditado, mas ainda não regularizados, sem justificativa ou 
com justificativa rejeitada 

• Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia: 02 servidores; 
• Ministério Público do Estado da Bahia: 01 servidor. 

4) Casos informados ao auditado, dependentes de documentação e comunicação da 
conclusão da apuração 

• Tribunaí de Justiça do Estado da Bahia: 72 servidores; 
• Poder Executivo: 1.615 servidores; 
• Ministério Público do Estado da Bahia: 01 servidor; 
• Tribunal de Contas do Estado da Bahia: 01 servidor. 

5) Casos apurados pelo auditado e que não configuram acumulação ilícita de cargos, 
empregos e funções 

• Defensoria Pública do Estado da Bahia: 01 servidor; 
• Tribunal de Justiça do Estado da Bahia: 01 servidor que integra comarca do interior; 
• Assembleia Legislativa: 35 servidores; 
• Tribunal de Contas do Estado da Bahia: 03 servidores; 
• Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia: 01 servidor. 

6) Casos apurados pelo auditado, porém pendentes dos processos administrativos e 
informações complementares solicitados pela auditoria 

• Tribunal de Justiça do Estado da Bahia: 54 servidores. 

B) TETO CONSTITUCIONAL (item III.2) 

1) Indícios de pagamentos efetuados pelo Poder Executivo e pela Defensoria Pública a 
servidores acima do teto constitucional; e 

2) Indícios de pagamentos efetuados pela SUPREV a servidores inativos e pensionistas 
acima do teto constitucional. 

m T C E 
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Diante do exposto, esta auditoria: 

a) No que diz respeito as constatações identificadas pertinentes á acumulação de cargos, 
empregos e funções públicas, recomenda aos gestores das unidades examinadas que 
adotem providências urgentes visando estabelecer ou aprimorar os controles internos no 
sentido de verificar periodicamente a ocorrência de acumulação indevida de cargos 
públicos, bem como a compatibilidade de horários nos cargos licitamente acumuláveis, 
exigindo-se, sempre no ato da posse, declaração do servidor informando que não acumula 
cargos, empregos e funções na Administração Pública, ou caso acumule, que se enquadra 
em uma das exceções previstas no artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal de 1988; 

b) que os gestores das unidades examinadas notifiquem os interessados que figuram no rol 
de indícios de irregularidade a fim de que estes apresentem esclarecimentos e documentos 
cabíveis, considerando, inclusive, a existência de vínculos com municípios e entidades 
privadas, não jurisdicionadas a esta Corte de Contas, mas que configuram indícios de 
acumulação indevida e/ou incompatibilidade de carga horária, com vistas a garantia do 
contraditório e da ampla defesa; e 

c) Em relação ao teto remuneratório, recomenda aos gestores das unidades examinadas 
que adotem providências com vistas à regularização dos pagamentos das remunerações 
cujo somatório situa-se acima do teto constitucional, em atendimento ao contido na 
Constituição Federal, art. 37, inciso XI, evidentemente naqueles casos em que foram 
confirmados os indícios levantados pela auditoria; bem como estabeleçam ou aprimorem os 
controles internos no sentido de verificar periodicamente pagamentos acima do teto 
constitucional. 

Salvador, 29 de dezembro de 2014. 

Gerente de Auditoria 
Líder de Auditoria 

Auditor Estadual de Controle Externo Auditor Estadual de Controle Externo 
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Indícios de Pagamentos Realizados a Servidores Inativos e a Pensionistas Acima do Teto Constitucional 
Subsídio dos Desembargadores do TJ-BA - Período de Janeiro a Julho de 2014 (Valor R$380.306,63) 

CPF Matricula Cargo Situação 
Funcionai Mês Total das 

Vantagens 

VD 800 
Desconto 
do Teto 
Inativo 

VD 783 
Desconto 
do Teto 

Pensionista 

Total com 
Desconto 
do Teto 

Diferença 
Apurada 

pela 
Auditoria 

00187283591 130104762 Auditor Fiscal Falecido 01 . 32.918,04 - - 32.918,04 Q.328,36 

10182519520 130209839 Auditor Fiscal Aposentado 02 28.430,31 1.587,86 26.842,45 252,77 

03357082500 130250610 Auditor Fiscal Falecido 04 26.824,86 - - 26.824,86 235,18 

01370510500 130508372 Auditor Fiscal Falecido 02 47.179,17 • - 47.179,17 20.589,49 

00518310582 130508982 Auditor Fiscal Falecido 01 35.031,94 - - 35.031,94 8.442,26 

01201379504 130509124 Auditor Fiscal Falecido 01 32.788,60 - - 32.788,60 6.198,92 

03517543500 130509564 Auditor Fiscal Falecido 01 28.090,23 - - 28.090,23 1.500,55 

03517543500 130509564 Auditor Fiscal Falecido 02 28.090,23 - - 28.090,23 1.500,55 

03517543500 130509564 Auditor Fiscal Falecido 03 28.090,23 - - 28.090,23 1.500,55 

03517543500 130509564 Auditor Fiscal Falecido 04 28,823,35 - - 28.823,35 2.233,67 

03517543500 130509564 Auditor Fiscal Falecido 05 28.699,45 - - 28.699,45 2.109,77 

03517543500 130509564 Auditor Fiscal Falecido 06 28.699,45 - - 28.699,45 2.109,77 

03517543500 130509564 Auditor Fiscal Falecido 07 29.639,68 - - 29.639,68 3.050,00 

00203777549 130589459 Auditor Fiscal Falecido 02 29.107,84 - - 29.107,84 2.518,16 

01882333500 130B69744 Auditor Fiscal Falecido 05 38.860,97 - - 38.860,97 12.271,29 

01882333500 130869744 Auditor Fiscal Falecido 06 38.860,97 - - 38.860,97 12.271,29 

01882333500 130869744 Auditor Fiscal Falecido 07 38.860,97 - - 38.860,97 12 271,29 

06675654500 131291180 Auditor Fiscal Falecido 01 38.310,56 - - 38.310,56 11.720,88 

06675654500 131291180 Auditor Fiscal Falecido 02 38,310,56 - - 38.310,56 11.720,88 

06675654500 131291180 Auditor Fiscal Falecido 03 38.310,56 - 38.310,56 11.720,88 

06675654500 131291180 Auditor Fiscal Falecido 05 40.486,55 - - 40.486.55 13.896,87 

06675654500 131291180 Auditor Fiscal Falecido 06 •10.486,55 - - 40.486,55 13.896,87 

06675654500 131291180 Auditor Fiscal Falecido 07 40.486,55 - - 40.486,55 13.896,87 

03622932520 131470792 Auditor Fiscal Falecido 01 ; 34.847,02 - - 34.847,02 8.257,34 

03622932520 131470792 Auditor Fiscal Falecido 02 34.647,02 - - 34.847,02 8.257,34 

03622932520 131470792 Auditor Fiscal Falecido 03 34.847,02 - - 34.847,02 8.257,34 

03622932520 131470792 Auditor Fiscal Falecido 05 36.857,78 - - 36.857,78 10.268,10 

03622932520 131470792 Auditor Fiscal Falecido 06 36.857,78 - - 36.857,78 10.268,10 

03622932520 131470792 Auditor Fiscal Falecido 07 36.857,78 - - 36.857,76 10.268,10 

00078409500 132328566 Auditor Fiscal Falecido 01 33.403,22 - - 33.403,22 6.813,54 

00078409500 132328566 Auditor Fiscal Falecido 02 33.403,22 - - 33.403,22 6.813,54 

00078409500 132328566 Auditor Fiscal Falecido 02 33.403,22 - - 33.403,22 6,813,54 

00078409500 132328566 Auditor Fiscal Falecido o: 35.306,37 - - 35.306,37 8.716,69 

00078409500 132328566 Auditor Fiscal Falecido oi 35.306,37 - - 35.306,37 8.716,69 

00078409500 132328566 Auditor Fiscal Falecido 07 35.306,37 - 35.306,37 8.716,69 

11855002515 132329546 Auditor Fiscal Falecido 01 35.238,65 - - 35.238,65 8.640,97 

11855002515 132329546 Auditor Fiscal Falecido 02 35.238,65 - - 35.238,65 8.648,97 
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Indícios de Pagamentos Realizados a 
Subsidio dos Desembargadores do 

Servidores Inativos e a Pensionistas Acima do Teto Constitucional 
TJ-BA- Período de Janeiro a Julho de 2014 (Valor R$380.306,63) 

CPF Matrícula Cargo Situação 
Funcional Mfis Total das 

Vantagens 

VD 800 
Desconto 

do Teto 
Inativo 

VD 783 
Desconto 
do Teto 

Pensionista 

Total com 
Desconto 
do Teto 

Diferença j 
Apurada | 

pela i 
Auditoria J 

11855002515 132329546 Auditor Fiscal Falecido 03 35.238,65 - 35.238,65 8.648,97 

11855002515 132329546 Auditor Fiscal Falecido 05 37.243,83 - • 37.243,83 10.654,15 

11855002515 132329546 Auditor Fiscal Falecido 07 37.243,83 - - 37.243,83 10.654,15 

34366504715 132818406 Auditor Fiscal Falecido 01 30.239,48 - 30.239,48 3.649,80 

00268402515 160441275 Defensor Público Falecido 07 42.938,95 - - 42.938,95 16.349,27 

04709110506 160443798 Defensor Público Falecido 01 29.874,38 - - 29.874,38 3.284,70 

04709110506 160443798 Defensor Público Falecido 02 29,874,38 • - 29.874,38 3.284,70 

04709110506 160443798 Defensor Público Falecido 03 29.874,38 - - 29.874,38 3.284,70 

04709110506 160443798 Defensor Público Falecido 04 29.874,38 - - 29,874,38 3.284,70 

04709110506 160443798 Defensor Público Falecido 05 29.874,38 - - 29.874,38 3.284,70 

04709110506 160443790 Defensor Público Falecido 06 29,874,38 - - 29.974,38 3.284,70 

04709110506 160443798 Defensor Público Falecido 07 29.874,38 - - 29.874,38 3284,70 

36345881520 780048776 Auditor Fiscal Falecido 04 38.826,78 - - 38.826,78 12.237,10 

00000000000 780055781 Auditor Fiscal Falecido 01 29.943,08 - - 29.943,08 3.353,40 

03660281549 780110450 Auditor Fiscal Falecido 02 26.654,50 - - 26.654,50 64,82 

Total Geral 380.306,63 
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Indícios de Pagamentos Efetuados a Servidores Inativos Acima do Teto Constitucional 
Subsídio do Governador do Estado 
Período de Janeiro a Julho de 2014 

Matricula Cargo SltuaçSo 
Funciona! Môs Total das 

Vantagens 

VD 800 
Desconto 

do Teto 
Inativo 

Total com 
Desconto 
do Teto 

Valor do 
Subsidio 

Governador 

Diferença 
Apurada 

pela 
Audltorfa 

00436518520 300024324 Coronel Reforma 01 28.868,66 2.278,98 26.589,68 19.755,79 6.833,69 

00436518520 300024324 Coronel Reforma 02 28.868,66 2.278,98 26.589,68 19.755,79 6.833,69 

00436518520 300024324 Coronel Reforma 03 28.868,66 2.278,98 26.589,68 19.755,79 6 833,89 

00436518520 300024324 Coronel Reforma 04 29.445,93 2.856,25 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

00436518520 300024324 Coronel Reforma 05 29.445,92 2.856,24 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

00436518520 300024324 Coronel Reforma 06 29.445,92 2.856,24 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

00436518520 300024324 Coronel Reforma 07 30.576,73 3.987,05 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

04037545500 300025867 Tenente Coronel Reforma 01 27.529,47 939,79 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

04037545500 300025867 Tenente Coronel Reforma 02 27.529,47 939,79 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

04037545500 300025867 Tenente Coronel Reforma 03 27.529.47 939,79 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

04037545500 300025867 Tenente Coronel Reforma 04 2B.079.94 1.490,26 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

04037545500 300025867 Tenente Coronel Reforma 05 28.079,93 1.490,25 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

04037545500 300025867 Tenente Coronel Reforma 06 28.079,93 1.490,25 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

04037545500 300025867 Tenente Coronel Reforma 07 29.158,15 2.568,47 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

00396336534 300054036 Tenente Coronel Reforma 01 27.536,85 947,17 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

00396338534 300054036 Tenente Coronel Reforma 02 27.536,85 947,17 26.589,68 19.755,79 6.633,69 

0039633B534 300054036 Tenente Coronel Reforma 03 27.536,85 947,17 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

00396336534 300054036 Tenente Coronel Reforma 04 28.087,50 1.497,82 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

00396338534 300054036 Tenente Coronel Reforma 05 28.087,49 1.497,81 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

00396338534 300054036 Tenente Coronel Reforma 06 28.087,49 1.497,81 26.589,68 19.755,79 6.833.89 

00396338534 300054036 Tenente Coronel Reforma 07 29.165,92 2.576,24 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

01759418587 300062102 Tenente Coronel Reforma 01 23.298,71 - 23.298,71 19.755,79 3.542,92 

01759418587 300062102 Tenente Coronel Reforma 02 23.298,71 - 23.298,71 19.755,79 3.542,92 

01759418587 300062102 Tenente Coronel Reforma 03 23.298,71 - 23.298,71 19.755,79 3 542,92 

01759418587 300062102 Tenente Coronel Reforma 04 23764,61 - 23.764,61 19.755,79 4.008,82 

01759418587 300062102 Tenente Coronel Reforma 05 23.764,60 - 23.764,60 19.755,79 4.008,81 

01759418587 300062102 Tenente Coronel Reforma 06 23.764.60 - 23.764,60 19.755,79 4.008,81 

01759418567 300062102 Tenente Coronel Reforma 07 24.677,11 - 24.677,11 20.514,41 4.162,70 

09589058515 300159373 Tenente Coronel Reserva 01 24.706,57 - 24.706.57 19.755,79 4.950,78 

09589058515 300159373 Tenente Coronel Reserva 02 25.190,87 - 25.190,87 19.755,79 5.435,08 

09589058515 300159373 Tenente Coronel Reserva 03 25.190,87 - 25.190,87 19.755,79 5.435,08 

09589058515 300159373 Tenente Coronel Reserva 04 25.694,62 - 25.694,62 19.755,79 5.938,83 

09599058515 300159373 Tenente Coronel Reserva 05 25.694,62 - 25.694,62 19.755,79 5.938,83 

09589058515 300159373 Tenente Coronel Reserva 06 25.694.62 - 25.694,62 19.755,79 5.938,83 

09589058515 300159373 Tenente Coronel Reserva 07 26.681,36 91,68 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

00013102591 300202930 Coronel Reforma 01 26.527,36 - 26.527,36 19.755,79 6.771,57 
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Indícios de Pagamentos Efetuados a Servidores Inativos Acima do Teto Constitucional 
Subsídio do Governador do Estado 
Período de Janeiro a Julho de 2014 

CPF Matricula Cargo Situação 
Funcfonal M6s Total das 

Vantagens 

VD 800 
Desconto 
do Teto 
Inativo 

Total com 
Desconto 
do Teto 

Valor do 
Subsidio 

Governador 

Diferença 
Apurada 

pela 
Auditoria 

00013102591 300202930 Coronel Reforma 02 26.527,36 - 26.527,36 19.755,79 6.771,57 

00013102591 300202930 Coronel Reforma 03 26.527,36 - 26,527,36 19.755,79 6.771,57 

00013102591 300202930 Coronel Reforma 04 27.057,78 468,10 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

00013102581 300202930 Coronel Reforma 05 27 057,76 468,08 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

00013102591 300202930 Coronel Refonria 06 27.057,76 468,08 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

00013102591 300202930 Coronel Reforma 07 28.096,73 1.507,05 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

00323730582 300341679 Coronel Reforma 01 35.681,03 9.091,35 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

00323730582 300341679 Coronel Reforma 02 35.681,03 9.091,35 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

00323730582 300341679 Coronel Reforma 03 35.681,03 9,091,35 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

00323730582 300341679 Coronel Reforma 04 36.394,49 9.804,81 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

00323730582 300341679 Coronel Reforme 05 36.394,47 9.804,79 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

00323730582 300341679 Coronel Reforma 06 36.394,47 9.804,79 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

00323730582 300341B79 Coronel Reforma 07 37,791.95 11.202,27 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

01759930504 300421194 Coronel Reforma 01 25.885,76 - 25.885,76 19.755,79 6.129,97 

01759930504 300421194 Coronel Reforma 02 25.885,76 - 25.885,76 19,755,79 6.129,97 

01759930504 300421194 Coronel Reforma 03 25.885,76 - 25.885,76 19.755,79 6.129,97 

01759930504 300421194 Coronel Reforma 04 26.403,40 6.627,61 19.775,79 19.755,79 20,00 

01838474587 300435216 Coronel Reforma 01 34.932,29 8.342,61 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01838474587 300435216 Coronel Reforma 02 34.932,29 8.342,61 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01838474587 300435216 Coronel Reforma 03 34.932,29 8.342,61 26.589,68 19,755,79 6.833,89 

01838474587 300435216 Coronel Reforma 04 35.630,79 9.041,11 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01838474587 300435216 Coronel Reforma 05 35.630,77 9.041,09 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

018384745B7 300435216 Coronel Reforma 06 35.630,77 9.041,09 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01838474587 300435216 Coronel Reforma 07 36.998,92 10.409,24 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

01797239520 300559727 Coronel Reforma 01 35.477,16 8.887,48 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01797239520 300559727 Coronel Reforma 02 35.477,16 8.887,48 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01797239520 300559727 Coronel Reforma 03 35.477,16 8.887,48 26.589,66 19.755,79 6.833,89 

01797239520 300559727 Coronel Reforma 04 36.186,68 9.597,00 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01797239520 300559727 Coronel Reforma 05 36.186,67 9.596,99 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01803310510 300570503 Coronel Reforma 01 29.007,98 2.418,30 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01803310510 300570503 Coronel Reforma 02 29.081,81 2.492,13 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01803310510 300570503 Coronel Reforma 03 29.007,98 2.418,30 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01803310510 300570503 Coronel Reforma 04 29.588,07 2.998,39 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01803310510 300570503 Coronel Reforma 05 29.588,05 2.998,37 26.589,68 19.755,79 6.833.89 

01803310510 300570503 Coronel Reforma 06 29.588,05 2.998,37 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01803310510 300570503 Coronel Reforma 07 30.724,27 4.134,59 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

01841718572 300625756 Coronel Reforma 01 48.947,27 22.357,59 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01841718572 300625756 Coronel Reforma 02 48.947,27 22.357,59 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01841718572 300625756 Coronel Reforma 03 48.947,27 22.357,59 26.589,68 19.755,79 6.833,89 
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01841718572 300625756 Coronel Reforma 04 49.926,16 23.336,48 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01841718572 300625756 Coronel Reforma 05 49.926,14 23.336,46 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01966146515 300625780 Coronel Reforma 01 29.313,99 2.724,31 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01966146515 300625780 Coronel Reforma 02 30.145,05 3.555,37 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01966146515 300625780 Coronel Reforma 03 30.145,05 3.555,37 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01966146515 300625780 Coronel Reforma 04 30.747,89 4.158,21 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01966146515 300625780 Coronel Reforma 05 30.747,87 4.158,19 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01966146515 300625780 Coronel Reforma 06 30.747,87 4.158,19 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01966146515 300625780 Coronel Reforma 07 31.928,65 5.338,97 26.589,63 20.514,41 6.075,27 

04162480559 300626972 Coronel Reserva 01 47.927,94 21.338,26 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

04162480559 300626972 Coronel Reseiva 02 47.927,94 21.338,26 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

04162480559 300626972 Coronel Reserva 03 47.927,94 21.338,26 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

04162480559 300626972 Coronel Reserva 04 48.886,45 22.296,77 26.589,68 19.755.79 6.833.89 

04162480559 300626972 Coronel Reserva 05 48,886,43 22.296,75 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

04162480559 300626972 Coronel Reserva 06 48.886,43 22.296,75 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

04162480559 300626972 Coronel Reserva 07 50.763,73 24.174,05 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

01847643515 300627465 Coronel Reserva 01 27.130,01 540,33 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01847643515 300627465 Coronel Reserva 02 27.862,84 1.273,16 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01847643515 300627465 Coronel Reserva 03 27.862,84 1.273,16 26.589,68 19,755,79 6.833,89 

01847643515 300627465 Coronel Reserva 04 28.420,05 1.830,37 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01847643515 300627465 Coronel Reserva 05 28.420,03 1.830,35 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

01847643515 300627465 Coronel Reserva 06 28.420,03 1.830,35 26.589,68 19.755,79 6,833,89 

01847643515 300627465 Coronel Reserva 07 29.511,38 2.921,70 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

03612970500 300641883 Major Reserva 01 26.186,45 - 26.186,45 19.755,79 6.430,66 

03612970500 300641883 Major Reserva 02 26.186,45 - 26.186,45 19.755,79 6.430,66 

03612970500 300641883 Major Reserva 03 26.186,45 - 26.186,45 19,755,79 6.430,66 

03612970500 300641883 Major Reserva 04 26.710,10 120,42 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

03612970500 300641883 Major Reserva 05 26,710,10 120,42 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

03612970500 300641883 Major Reserva 06 26.710,10 120,42 26.589.68 19.755,79 6.833,89 

03612970500 300641883 Major Reserva 07 27.735,68 1.146,00 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

05673B01572 300642083 Coronel Reserva 01 32.240,87 5.651,19 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

05673801572 300642083 Coronel Reserva 02 32.240,87 5.651,19 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

05673801572 300642083 Coronel Reserva 03 32.240,87 5.651,19 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

05673801572 300642083 Coronel Reserva 04 32.885,67 6.295,99 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

05673801572 300642083 Coronel Reserva 05 32.885,65 6.295,97 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

05673801572 300642083 Coronel Reserva 06 32.885,65 6.295,97 26.589,68 19,755,79 6.833,89 

05673801572 300642083 Coronel Reserva 07 34.148,47 7.558,79 26.589,68 20,514,41 6.075,27 

05649536520 300642106 Coronel Reserva 01 26.288,47 - 26.288,47 19.755,79 6.532,68 

05649536520 300642106 Coronel Reserva 02 26.940,50 350,82 26.589,68 19.755,79 6.833,89 
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05649536520 300642106 Coronel Reserva 03 26.940,50 350,82 26.589,68 19.755,79 6.833,69 

05649536520 300642106 Coronel Reserva 04 27.479,28 889,60 26.569,68 19.755,79 6 833,89 

05649536520 300642106 Coronel Reserva 05 27.479,26 889,58 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

05649536520 300642106 Coronel Reserva 06 27.479.26 889,58 26.589,68 19.755,79 6.633,89 

02066354500 300644815 Coronel Reserva 01 22.997,90 - 22.997,90 19.755,79 3.242,11 

02066354500 300644815 Coronel Reserva 02 22.997,90 - 22.997,90 19.755,79 3.242,11 

0206B354500 300644815 Coronel Reserva 03 22.997,90 - 22.997,90 19.755,79 3.242,11 

02066354500 300644815 Coronel Reserva 04 23.457,78 - 23.457,78 19.755,79 3.701,99 

02068354500 300644B15 Coronel Reserva 05 23.457,77 • 23.457,77 19.755,79 3.701,98 

02068354500 300644815 Coronel Reserva 06 23.457,77 - 23.457,77 19.755,79 3.701,98 

02068354500 300644815 Coronel Reserva 07 24.358,61 - 24.358,61 20.514,41 3.844,20 

03594360563 300645196 Capitão Reforma 01 26.374,03 - 26.374,03 19.755,79 6.616,24 

03594360563 300645196 Capitão Reforma 02 26.374,03 - 26.374,03 19.755,79 6.618,24 

03594360563 300645196 Capitão Reforma 03 26.374,03 - 26.374,03 19.755,79 6.618,24 

03594360563 300645196 Capitão Reforma 04 26.901,51 7.125,72 19.775,79 19.755,79 20,00 

02280477572 300647538 Coronel Reforma 01 28.842,61 2.252,93 26.589,68 19.755,79 6.633,89 

02280477572 300647538 Coronel Reforma 02 29.559,85 2.970,17 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

02280477572 300647538 Coronel Reforma 03 29.559,85 2.970,17 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

02280477572 300647538 Coronel Reforma 04 30.151,01 10.375,22 19.775,79 19.755,79 20,00 

03343332534 300688657 Tenente Coronel Reserva 01 29.786,78 3.197,10 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

03343332534 300688657 Tenente Coronel Reserva 02 29,786,78 3.197,10 26 589,68 19.755,79 6.833,89 

03343332534 300688657 Tenente Coronel Reserva 03 29.786,78 3.197,10 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

03343332534 300688657 Tenente Coronel Reserva 04 30.382,38 3.792,70 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

03343332534 300688657 Tenente Coronel Reserva 05 30.362,37 3 792,69 26.589,68 19.755,79 6 833,89 

03343332534 300688657 Tenente Coronel Reserva 06 30.382,37 3.792,69 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

03343332534 30068B657 Tenente Coronel Reserva 07 31.548,99 4.959,31 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

06607055591 300691B96 Coronel Reserva 01 25.635,20 - 25.635,20 19.755,79 5.879,41 

06607055591 300691896 Coronel Reserva 02 25.635,20 - 25.635,20 19.755.79 5.879,41 

06607055591 300691896 Coronel Reserva 03 25635,20 - 25.635,20 19.755,79 5.879,41 

06607055591 300691896 Coronel Reserva 04 26.147,66 - 26.147,86 19.755,79 6.392,07 

06607055591 300691896 Coronel Reserva 05 26.147,84 - 26.147,84 19.755,79 6.392,05 

06607055591 300691896 Coronel Reserva 06 26.147,84 - 26.147,84 19.755,79 6.392,05 

06607055591 300691896 Coronel Reserva 07 27.151,95 562,27 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

06606814553 300691935 Tenente Coronel Reserva 01 25.558,51 - 25.558,51 19.755,79 5.802,72 

06606814553 300691935 Tenente Coronel Reserva 02 26.078,25 - 26.078,25 19.755,79 6.322,46 

06606814553 300691935 Tenente Coronel Reserva 03 26.078,25 26.078,25 19.755,79 6,322,46 

06606814553 300691935 Tenente Coronel Reserva 04 26.599,74 10,06 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

06606814553 300691935 Tenente Coronel Reserva 05 26.599,73 10,05 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

06606814553 300691935 Tenente Coronel Reserva 06 26.599,73 10,05 26.589,68 19.755,79 6.833,89 
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05393450591 300728855 Coronel Reserva 01 26 783,51 193,83 26.589,68 19.755,79 6.833.89 

05393450591 30072B855 Coronel Reserva 02 27.378,85 789,17 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

05393450591 300728855 Coronel Reserva 03 27.378,85 789,17 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

05393450591 300728855 Coronel Reserva 04 27.926,40 1.336,72 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

05393450591 300728855 Coronel Reserva 05 27.926,38 1.336,70 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

05393450591 300728855 Coronel Reserva 06 27.926,38 1.336,70 26.589,68 19.755,79 6833,69 

05393450591 300728855 Coronel Reserva 07 28.996,77 2.409,09 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

05555442572 300728897 Coronel Reserva 01 25.421,85 - 25.421,85 19.755,79 5.666,06 

05555442572 300728897 Coronel Reserva 02 25.421,85 - 25.421,85 19.755,79 5.666,06 

05555442572 300728897 Coronel Reserva 03 25.421,85 - 25.421,85 19.755,79 5.666,06 

05555442572 300728897 Coronel Reserva 04 25.930.24 - 25.930,24 19.755,79 6.174,45 

05555442572 300728897 Coronel Reserva 05 25.930,22 - 25.930,22 19.755,79 6.174,43 

05555442572 300728897 Coronel Reserva 06 25.930,22 - 25.930,22 19.755,79 6.174,43 

05555442572 300728897 Coronel Reserva 07 26.925,96 336,28 26.589,68 20.514,41 6,075,27 

06150764591 300731557 Tenente Coronel Reserva 01 25.127,66 - 25.127,66 19.755,79 5.371,87 

06150764591 300731557 Tenente Coronel Reserva 02 25.127,66 - 25.127,66 19.755,79 5.371,87 

06150764591 300731557 Tenente Coronel Reserva 03 27.544,38 954,70 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

06150764591 300731557 Tenente Coronel Reserva 04 20.285,34 - 20.285,34 19.755,79 529,55 

06150764591 300731557 Tenente Coronel Reserva 05 28.095,18 1.505,50 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

06150764591 300731557 Tenente Coronel Reserva 06 28.095,18 1.505,50 26.589,68 19.755,79 6 833,89 

06150764591 300731557 Tenente Coronel Reserva 07 29.173,99 2.584,31 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

07904401568 300744796 Coronel Reforma 01 41.700,63 15.110,95 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

07904401568 300744796 Coronel Reforma 02 42.310,14 15.720,46 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

07904401568 300744796 Coronel Reforma 03 42.310,14 15.720,46 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

07904401568 300744796 Coronel Reforma 04 43.156,30 16.566,62 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

07904401568 300744796 Coronel Reforma 05 43.156,28 16.566,60 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

07904401568 300744796 Coronel Reforma 06 43.156,28 16.566,60 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

07904401568 300744796 Coronel Reforma 07 44.813,54 18.223,86 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

07804857500 300770381 Coronel Reserva 01 25.795,46 - 25.795,46 19.755,79 6.039,67 

07804857500 300770381 Coronel Reserva 02 25.561,67 - 25.561,67 19.755,79 5.805,88 

07804857500 300770381 Coronel Reserva 03 26.497,11 - 26.497,11 19.755,79 6.741,32 

07804857500 300770381 Coronel Reserva 04 27.027,02 437,34 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

07804857500 300770381 Coronel Reserva 05 27.027,02 437,34 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

07804857500 300770381 Coronel Reserva 06 27.027,02 437,34 26.589,68 19.755,79 6.833.89 

06484212520 300779458 Coronel Reserva 01 26.814,51 224,83 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

06484212520 300779458 Coronel Reserva 02 27.199,19 - 27.199,19 19.755,79 7.443,40 

06484212520 300779458 Coronel Reserva 03 25.762,89 - 25.762,89 19.755,79 6.007,10 

06484212520 300779458 Coronel Reserva 04 27.211,45 621,77 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

06484212520 300779458 Coronel Reserva 05 26.458,25 - 26.458,25 19.755,79 6.702,46 
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06484212520 300779458 Coronel Reserva 06 26.458,25 - 26.458,25 19.755,79 6.702,46 

06484212520 300779458 Coronel Reserva 07 27.474,25 562,39 26.911,86 20.514,41 6.397,45 

06601324515 300838058 Coronel Reforma 01 27.096,19 506,51 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

06601324515 300838058 Coronel Reforma 02 27.677,35 1.087,67 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

06601324515 300838058 Coronel Reforma 03 27.677,35 1.087,67 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

06601324515 300838058 Coronel Reforma 04 28.230.88 1.641,18 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

06601324515 300838058 Coronel Reforma 05 28.230,84 1.641,16 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

06601324515 300838058 Coronel Reforma 06 28.230,84 1.641,16 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

06601324515 300838058 Coronel Reforma 07 29.314,92 2.725,24 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

0652187854B 301743769 Coronel Reforma 01 25.805,71 • 25.805,71 19.755,79 6.049,92 

06521878540 301743769 Coronel Reforma 02 25.805,71 - 25.805,71 19.755,79 6.049,92 

06521878549 301743769 Coronel Reforma 03 25.805,71 - 25.805,71 19.755,79 6.049,92 

06521878549 301743769 Coronel Reforma 04 26.321,74 - 26.321,74 19.755,79 6.565,95 

06521878549 301743769 Coronel Reforma 05 26.321,72 - 26.321,72 19.755,79 6.565,93 

06521878549 301743769 Coronel Reforma 06 26.321,72 - 26.321,72 19.755,79 6.565,93 

00041793587 470010354 Analista Infra 
Estrutura Trans 

Aposentado 01 23.022,26 - 23.022,26 19.755,79 3.266,47 

00041793587 470010354 Analista Infra 
Estrutura Trans 

Aposentado 02 23.022,26 - 23.022,26 19.755,79 3.266,47 

00041793587 470010354 Analista Infra 
Estrutura Trans 

Aposentado 03 23,022.26 - 23.022,26 19.755,79 3.266,47 

00041793587 470010354 Analista Infra 
Estrutura Trans 

Aposentado 04 23.482,70 - 23.482,70 19.755,79 3.726,91 

00041793587 470010354 Analista Infra 
Estrutura Trans 

Aposentado 05 23.482,70 - 23.482,70 19.755,79 3.726,91 

00041793587 470010354 Analista Infra 
Estrutura Trans 

Aposentado 06 27.204,33 614,65 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

00041793587 470010354 Analista Infra 
Estrutura Trans " 

Aposentado 07 26.566,33 - 26.566,33 20.514,41 6.051,92 

06918743520 300779474 Tenente Coronel Reserva 03 32.055,17 5.465,49 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

06918743520 300779474 Tenente Coronel Reserva 04 32.696,11 6.106,43 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

06918743520 300779474 Tenente Coronel Reserva 05 32.696,10 6.106,42 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

06918743520 300779474 Tenente Coronel Reserva 06 32.696,10 6.106,42 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

06918743520 300779474 Tenente Coronel Reserva 07 33.951,57 7.361,89 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

00314595520 300025794 Major Reforma 05 19.882,33 - 19.862,33 19.755,79 106,54 

00314595520 300025794 Major Reforma 06 19.862,33 - 19.862,33 19.755,79 106,54 

00314595520 300025794 Major Reforma 07 20.624,99 - 20.624,99 20.514,41 110,58 

06606784549 300731727 Coronel Reserva 04 32.111,91 5.522,23 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

06606784549 300731727 Coronel Reserva 05 32.111,89 5.522,21 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

05653720500 300731086 Capitão Reforma 06 23.101,75 - 23.101,75 19.755,79 3 345,96 

05653720500 300731086 Capitão Reforma 07 23.988,87 - 23.988,87 20.514,41 3.474,46 

00347922520 300437179 Major Reforma 05 19.862,33 - 19 862,33 19.755,79 106,54 
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00347922520 300437179 Major Reforma 06 19.862,33 - 19.862,33 19.755,79 108,54 

07926189553 300691715 Tenente Coronel Reforma 06 20.924,97 - 20.924,97 19.755,79 1.169,18 

07926189553 300691715 Tenente Coronel Reforma 07 24.137,79 - 24.137,79 20.514,41 3.623,38 

02844699553 710014854 Professor Pleno (3o 

Grau) 
Aposentado 05 23.578,30 3.624,51 19.953,79 19,755,79 198,00 

07926162515 300770226 Coronel Reserva 07 24.560,85 4.022,34 20.538,51 20.514,41 24,10 

04935993553 300901908 Coronel Reserva 07 21.658,51 1.120,00 20.538,51 20.514,41 24,10 

07888520510 300904689 Tenente Coronel Reserva 03 20.145,69 - 20.145,69 19.755,79 389,90 

02383687587 740003663 Professor Pleno {3o 

Grau) 
Aposentado 02 23.227,76 - 23.227,76 19.755,79 3.471,97 

00347922520 300437179 Major Reforma 07 20.624,99 - 20.624,99 20.514,41 110,58 

Total Geral 1.389.644,27 
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VD 783 
Desconto 
do Teto 

Pensionista 

Total com 
Desconto 
do Teto 

Tetos 
Respectivos 

Diferença 
Apurada 

pela 
Auditoria 

00000000000 780008205 Desembargador Falecido 01 31.063,88 1.810,27 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

00000000000 780008205 Desembargador Falecido 02 37.058,25 1.810,27 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

00000000000 780008205 Desembargador Falecido 03 31.063,88 1.810,27 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

00000000000 780008205 Desembargador Falecido 04 31.063,88 1.810,27 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

ooooooooooo 780008205 Desembargador Falecido 05 31.063,88 1.810,27 29.253,61 26.589.68 2.663,93 

ooooooooooo 780008205 Desembargador Falecido 06 31.063,88 1.810,27 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

ooooooooooo 780008205 Desembargador Falecido 07 31.063,88 1.810,27 29.253,61 26.589.68 2.663,93 

00000000021 780039230 Procurador de Justiça Fafecido 02 68.005,80 3.305,86 64.699,94 26.589,68 38.110,26 

00000000021 780039230 Procurador de Justiça Falecido 03 36.374,08 3.305,86 33.068,22 26.589.68 6.478,54 

00000000021 780039230 Procurador de Justiça Falecido 04 36.374,08 3.305,86 33.068,22 26.589,68 6.478,54 

00000000021 780039230 Procurador de Justiça Falecido 05 36.374,08 3.305,86 33.068,22 26.589,68 6.478,54 

00000000021 780039230 Procurador de Justiça Falecido 06 36.374,08 3.305,86 33.068,22 26.589,68 6.478,54 

00000000021 780039230 Procurador de Justiça Falecido 07 36.374,08 3.305,86 33.068,22 26.589,68 6 478,54 

OODOOODOOOO 780043140 Juiz de Direito Especial Falecido 01 36.631,18 1.383,20 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

OOOOOOOOOOO 780043140 Juiz de Direito Especial Falecido 02 36.631,18 1.383,20 35.247,98 26.589,68 8 658,30 

OOOOOOOOOOO 780043140 Juiz de Direito Especial Falecido 03 36.631,18 • 1.383,20 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

OOOOOOOOOOO 780043140 Juiz de Direito Especial Falecido 04 36.631,18 1.383,20 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

OOOOOOOOOOO 780043140 Juiz de Direito Especial Falecido 05 36.631,18 1.383,20 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

OOOOOOOOOOO 780D43140 Juiz de Direito Especial Falecido 06 36.631,18 1.383,20 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

OOOOOOOOOOO 780043140 Juiz de Direito Especial Falecido 07 36.631,18 1.383,20 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

00000000031 780051371 Procurador de Justiça Falecido 06 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

00000000024 780066156 Procurador de Justiça Falecido 01 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

00000000024 780066156 Procurador de Justiça Fafecido 02 36.800,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

00000000024 780066156 Procurador de Justiça Falecido 03 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

00000000024 780066156 Procurador de Justiça Falecido 04 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

00000000024 780066156 Procurador de Justiça Falecido 05 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.656,30 

00000000024 780066156 Procurador de Justiça Falecido 06 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

00000000024 780066156 Procurador de Justiça Falecido 07 36.900.91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

00000000099 780086863 Procurador de Justiça Falecido 05 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

00000000012 780087592 Procurador de Justiça Falecido 01 35.811,33 1.652,92 34.158,41 26.589,68 7.568,73 

00000000012 780087592 Procurador de Justiça Falecido 02 35.811,33 1.652,92 34.158,41 26.589,68 7.568,73 

00000000012 780087592 Procurador de Justiça Falecido 03 32.981,40 1.652,92 31.328,48 26.589,68 4.738,80 

00000000012 780087592 Procurador de Justiça Falecido 04 32.961,40 1.652,92 31.328,48 26.589,68 4.738,80 

00000000012 7B0087592 Procurador de Justiça Falecido 05 32.981,40 1.652,92 31.328,48 26.589,68 4.738,80 

00000000012 780087592 Procurador de Justiça Falecido 06 32.981,40 1.652.92 31.328,48 26.589,68 4.738,80 

00000000012 780087592 Procurador de Justiça Falecido 07 32.981,40 1.652,92 31.328,48 26.569,68 4.738,80 

ooooooooooo 780089366 Procurador de Justiça Falecido 01 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589,68 2.663,93 
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CPF Matrícula Cargo Sltuaç&o 
Funcional MGs Total das 

Vantagens 
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Tetos 
Respectivos 
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00000000000 780089366 Procurador de Justiça Falecido 02 30.906,54 1.652,93 29,253,61 26.589,68 2.663,93 

00000000000 780109108 Procurador de Justiça Falecido 04 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8,658,30 

00000000000 780109108 Procurador de Justiça Falecido 05 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

00000000000 780109108 Procurador de Justiça Falecido 06 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8 658,30 

ooooooooooo 780109108 Procurador de Justiça Falecido 07 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

00000000000 780109912 Procurador de Justiça Falecido 01 30.379,71 1.652,93 28.726,78 26.589,68 2.137,10 

ooooooooooo 780115345 Procurador de Justiça Falecido 01 36,900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

ooooooooooo 780115345 Procurador de Justiça Falecido 02 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

ooooooooooo 780115345 Procurador de Justiça Falecido 03 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

ooooooooooo 780115345 Procurador de Justiça Falecido 04 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

ooooooooooo 780115345 Procurador de Justiça Falecido 05 36,900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

ooooooooooo 780115345 Procurador de Justiça Falecido 06 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

ooooooooooo 780115345 Procurador de Justiça Falecido 07 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

01600397549 780118856 Deputado Estadual Falecido 07 28.726,49 1.953,51 26.772,98 26.589,68 183,30 

00353698504 780118945 Procurador de Justiça Falecido 01 36.900,91 1.652.93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

00353698504 780118945 Procurador de Justiça Falecido 02 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26 589,68 8.656,30 

00353698504 780118945 Procurador de Justiça Falecido 03 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

00353698504 780118945 Procurador de Justiça Falecido 04 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

00353698504 780118945 Procurador de Justiça Falecido 05 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

00353698504 780118945 Procurador de Justiça Falecido 06 36.900,91 1.652,93 35,247,98 26.589,68 8.658,30 

00353698504 780118945 Procurador de Justiça Falecido 07 36.900,91 1.652,93 35.247,98 26.589,68 8.658,30 

65052854587 7B0119373 Juiz de Direito Especial Falecido 01 30.109,98 1.383,20 28.726,78 26.569,68 2.137,10 

00416398553 780120073 Juiz de Direito Especial Falecido 03 30.636,81 1.383,20 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

00047317515 780120285 Procurador de Justiça Falecido 01 30.906,52 1.652,92 29.253,60 26.589,68 2.663.92 

00047317515 780120285 Procurador de Justiça Falecido 02 30.906,52 1.652,92 29.253,60 26.589,68 2.663,92 

00047317515 780120285 Procurador de Justiça Falecido 03 30.906,52 1.652,92 29.253,60 26.589,68 2.663,92 

00047317515 780120285 Procurador de Justiça Falecido 04 30.906,52 1.652,92 29.253,60 26.589,68 2.663,92 

00047317515 780120285 Procurador de Justiça Falecido 05 30.906,52 1.652,92 29.253,60 26.589,68 2.663,92 

00047317515 780120285 Procurador de Justiça Falecido 06 30.906,52 1.652,92 29.253,60 26.589,68 2.663,92 

00047317515 780120285 Procurador de Justiça Falecido 07 30.906,52 1.652,92 29.253,60 26.589,68 2.663,92 

00402079515 780120748 Procurador de Justiça Falecido 01 31.912,85 1.652,92 30,259,93 26.589,68 3.670,25 

00402079515 780120748 Procurador de Justiça Falecido 02 31.912,85 1.652,92 30,259,93 26.589,68 3670,25 

00402079515 780120748 Procurador de Justiça Falecido 03 31.912,85 1.652,92 30.259,93 26.589,68 3.670,25 

00402079515 780120748 Procurador de Justiça Falecido 04 31.912,85 1.652,92 30.259,93 26.589,68 3.670,25 

00402079515 780120748 Procurador de Justiça Falecido 05 31.912,85 1.652,92 30.259,93 26.589,68 3.670,25 

00402079515 780120748 Procurador de Justiça Falecido 06 31.912,85 1.652,92 30.259,93 26.589,68 3,670,25 

00402079515 780120748 Procurador de Justiça Falecido 07 31.912,85 1.652,92 30.259,93 26.589,68 3,670,25 

54919010591 780122122 Procurador de Justiça Falecido 01 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

54919010591 780122122 Procurador de Justiça Falecido 02 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589,68 2,663,93 

54919010591 780122122 Procurador de Justiça Falecido 03 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

m T C E 
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54919010591 780122122 Procurador de Justiça Falecido 04 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

54919010591 780122122 Procurador de Justiça Falecido 05 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

54919010591 780122122 Procurador de Justiça Falecido 06 30.906,54 1.652,93 29,253,61 26.589,68 2.663,93 

54919010591 780122122 Procurador de Justiça Falecido 07 30.906,54 1.652,93 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

004483B9568 780122237 Procurador de Justiça Falecido 01 67.026,37 1.652,93 65.373,44 26.589,68 38.783,76 

00018651534 780125463 Desembargador Falecido 07 30.321,28 1.067,67 29.253,61 26.589,68 2.663,93 

01836900520 900005601 Promotor Just. 
Entrâncía Esp. 

Falecido 04 37.584,33 1.315,58 36.268,75 26.589,68 9.679,07 

28476840500 110170206 Professor Falecido 07 26.644,92 - 28.644,92 20.514,41 8.130,51 

03954625504 110228342 Professor Falecido 04 51.690,85 - 51.690,85 19.755,79 31.935,06 

16133374500 110283229 Professor Falecido 06 64.927,17 - 64.927,17 19.755,79 45.171,38 

03954625504 110447653 Professor Falecido 04 37.655,01 - 37.655,01 19.755,79 17.899,22 

47049286591 111777132 Professor Falecido 02 39.871,86 - 39.871,86 19.755,79 20.116,07 

16321553549 111900816 Professor Falecido 01 31.444,66 - 31.444,66 19.755,79 11.688,87 

05459192587 171708559 Analista Técnico Falecido 01 36.937,13 - 36.937,13 19.755,79 17.181,34 

00314900500 172997088 Analista Técnico Falecido 02 35,994,75 - 35.994,75 19.755,79 16.238,96 

00489069568 200802014 Perito Médlco-Legista Falecido 06 23.030,67 - 23.030,67 19.755,79 3.274,86 

07495226587 200853510 Perito Médlco-Legista Falecido 01 23.412,90 - 23.412,90 19.755,79 3.657,11 

07495226587 200853510 Perito Médlco-Legista Falecido 02 23.412,90 - 23.412,90 19.755,79 3.657,11 

07495226567 200853510 Perito Médico-Legista Falecido 03 23.412,90 23.412,90 19.755,79 3.657,11 

07495226587 200853510 Perito Médico-Legista Falecido 05 24.397,00 24.397,00 19.755,79 4.641,21 

07495226587 200853510 Perito Médico-Legista Falecido 06 24.397,00 24.397,00 19.755,79 4.641,21 

07495226587 200853510 Perito Médico-Legista Falecido 07 24.397,00 24.397,00 20.514,41 3.882,59 

00466689500 300025574 Tenente Coronel Falecido 01 22,192,57 22.192,57 19.755,79 2.436,78 

00466689500 300025574 Tenente Coronel Falecido 02 22.192,57 22.192,57 19.755.79 2.436,78 

00466689500 300025574 Tenente Coronel Falecido 03 22.192,57 22.192,57 19.755,79 2436,78 

00466689500 300025574 Tenente Coronel Falecido 04 23.639,80 23.639,80 19.755,79 3 884,01 

00466689500 300025574 Tenente Coronel Falecido 05 23.342,93 23.342,93 19.755,79 3.587,14 

00466689500 300025574 Tenente Coronel Falecido 06 23,342,93 23.342,93 19.755,79 3.567,14 

00466689500 300025574 Tenente Coronel Falecido 07 23.529,03 23.529,03 20.514,41 3.014,62 

00226572587 3000B9992 Coronel Falecido 01 19.981,16 19.981,16 19.755,79 225,37 

00226572587 300089992 Coronel Falecido 02 19.981,16 19.981,16 19.755,79 225,37 

00226572587 3000B9992 Coronel Falecido 03 19.981,16 19.981,16 19.755,79 225,37 

00226572587 300089992 Coronel Falecido 04 20 296,75 - 20.296,75 19.755,79 540,96 

00226572587 300089992 Coronel Falecido 05 20.232,01 - 20.232,01 19.755,79 476,22 

00226572587 300089992 Coronel Falecido 06 20.232,01 - 20.232,01 19.755,79 476,22 

00226572587 3000B9992 Coronel Falecido 07 21.243,74 - 21.243,74 20.514,41 729,33 

00421863587 300165413 Tenente Coronel Falecido 04 19.652,88 - 19.652,88 19.755,79 -102,91 

00860727572 300262605 Coronel Falecido 04 19,969,40 - 19.969,40 19.755,79 213,61 

00635626500 300283368 Capitão Falecido 01 20.150,02 - 20.150,02 19,755,79 394,23 

3&TCE 
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00232521549 300293672 Coronel Falecido 04 22.105,41 - 22.105,41 19.755,79 2.349,62 

00888109504 300350262 Major Faieddo 03 19.676,24 - 19.676,24 19.755,79 -79,55 

00681083549 300363914 Tenente Coronel Falecido 04 19.571,87 - 19.571,87 19.755,79 -183,92 

00594660572 300433777 Capitão Falecido 01 20.865,81 - 20.865,81 19.755,79 1.110,02 

00594660572 300433777 Capitão Falecido 02 20.865,81 - 20.865,81 19.755,79 1.110,02 

00594660572 300433777 Capitão Falecido 03 21.693,37 - 21.693,37 19.755,79 1.937,58 

01402730500 300437072 Tenente Coronel Falecido 01 24.039,36 - 24.039.36 19,755,79 4.283,57 

01402730500 300437072 Tenente Coronel Falecido 02 26.216,96 - 26.216,96 19.755,79 6.461,17 

02085976549 300484370 Tenente Coronel Falecido 01 22.151,98 - 22.151,98 19.755,79 2.396,19 

02085976549 300484370 Tenente Coronel Falecido 02 22.151,98 - 22.151,98 19.755,79 2.396,19 

02085976549 300484370 Tenente Coronel Falecido 03 22.151,98 - 22.151,98 19.755,79 2.396,19 

02085976549 300484370 Tenente Coronel Falecido 04 23.796,10 - 23.796,10 19.755,79 4.040,31 

02085976549 300484370 Tenente Coronei Falecido 05 23.458,85 - 23.458,85 19.755,79 3.703,06 

02085976549 300484370 Tenente Coronel Falecido 06 23.458,85 - 23,458,85 19.755,79 3.703,06 

02085976549 300484370 Tenente Coronel Falecido 07 23.458,85 - 23.458,85 20.514,41 2.944,44 

00704253534 300624784 Primeiro Tenente Falecido 02 27.532,37 - 27.532,37 19.755,79 7.776,58 

109B1934587 300877696 Primeiro Sargento Falecido 06 20.355,04 - 20.355,04 19.755,79 599,25 

07311419549 300940245 Primeiro Tenente Falecido 05 20.171,39 - 20.171,39 19 755,79 415,60 

00090123549 300942718 Coronel Falecido 04 25.590,28 - 25.590,28 19.755,79 5.834,49 

00676632572 301743604 Coronel Falecido 06 46.847,03 - 46.847,03 19.755,79 27.091,24 

02090848553 301743735 Tenente Coronel Falecido 04 22.293,90 - 22.293,90 19.755,79 2.538,11 

94738190563 302817838 Capitão Falecido 07 47.308,20 - 47.308,20 20.514,41 26.793,79 

00719811520 302961726 Tenente Coronel Falecido 02 20.838,26 - 20.838,26 19.755,79 1.082,47 

00719811520 302961726 Tenente Coronel Falecido 03 24,565,18 - 24.565,18 19.755,79 4.809,39 

00719811520 302961726 Tenente Coronel Falecido 04 24.731,78 - 24.731,78 19.755,79 4.975,99 

00719811520 302961726 Tenente Coronel Falecido 05 24.697,61 - 24.697,61 19.755,79 4.941,82 

00719811520 302961726 Tenente Coronel Falecido 06 24.697,61 - 24.697,61 19.755.79 4.941,82 

00719811520 302961726 Tenente Coronel Faieddo 07 25.542,68 - 25.542,68 20.514,41 5.028,27 

09056742515 490004705 Técnico Administrativo Falecido 03 36.160,25 - 36.160.25 19.755,79 16.404,46 

00517984504 590693709 Técnico Administrativo Falecido 06 30.514,66 - 30.514,66 19.755,79 10.758,87 

28406974591 720005409 Professor Titular (3° 
Grau) 

Falecido 03 24.122,94 - 24.122,94 19.755,79 4.367,15 

00000000057 780006114 Juiz de Direito 3a 

Entrância 
Falecido 01 34.445,97 - 34.445,97 26.589,68 7.856,29 

00000000057 780006114 Juiz de Direito 3a 

Entrância 
Falecido 02 34,445,97 - 34.445,97 26.589,68 7.856,29 

00000000057 780006114 Juiz de Direito 3a 

Entrância 
Falecido 03 34.445,97 - 34.445,97 26.589,68 7.856,29 

00000000057 780006114 Juiz de Direito 3a ' 
Entrância 

Falecido 04 34.445,97 - 34.445,97 26.589,68 7.856,29 

00000000057 780006114 Juiz de Direito 3a 

Entrância 
Falecido 05 34.445,97 - 34.445,97 26.589,68 7.856,29 
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00000000057 780006114 Juiz de Direito 3a 

Entrância 
Falecido 06 34.445,97 - 34.445,97 26.589,68 7.856,29 

00000000057 780006114 Juiz de Direito 3a 

Entrância 
Falecido 07 34.445,97 - 34.445,97 26.589,68 13.931,56 

ooooooooooo 780006431 Major Falecido 03 20.837,10 - 20.837,10 19.755,79 1.081,31 

ooooooooooo 780006431 Major Falecido 04 20.998,21 - 20.998,21 19.755.79 1.242,42 

00000000053 780026287 Promotor Just 
Entrância Esp. 

Falecido 01 37.967,52 - 37.967,52 26.589,68 11.377,84 

00000000053 780026287 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 02 32.528,51 - 32.528,51 26.589,68 5.938,83 

00000000053 780026287 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 03 32 528,51 - 32.528,51 26.589,68 5.938,83 

00000000053 780026287 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 04 32.528,51 - 32.528,51 26.589,68 5.938,83 

00000000053 780026287 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 05 32.528,51 - 32.528,51 26.589,68 5.938,83 

00000000053 780026287 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 06 32,528,51 - 32.528,51 26.589.68 5.938,83 

00000000053 780026287 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 07 32.528,51 - 32.528,51 26.589,68 5 938,83 

ooooooooooo 780033624 Promotor Justiça 3" 
Entrância 

Falecido 01 26.831,44 r 26.831,44 26.589,68 241,76 

ooooooooooo 780033624 Promotor Justiça 3* 
Entrância 

Falecido 02 26.831,44 - 26.831,44 26.589,68 241,76 

00000000022 780033713 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 01 43.232,90 - 43.232,90 26.589,68 18.643,22 

00000000022 780033713 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 02 43.232,90 - 43.232,90 26.589,68 16.643,22 

00000000022 780033713 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 03 43.232,90 - 43.232,90 26.589,68 16.643,22 

00000000022 780033713 Promotor Júst. 
Entrância Esp. 

Falecido 04 27.578,14 - 27.578,14 26.589,68 988,46 

00000000022 780033713 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 05 43.232,90 - 43.232,90 26.589,68 16.643,22 

00000000022 780033713 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 06 43.232,90 - 43.232,90 26.589,68 16.643,22 

00000000022 780033713 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 07 43.232,90 - 43.232,90 26.589,68 16.643,22 

00000000036 780042924 Promotor Justiça 3" 
Entrância 

Falecido 01 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

00000000036 780042924 Promotor Justiça 3" 
Entrância 

Falecido 02 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

00000000036 780042924 Promotor Justiça 3a 

Entrância 
Falecido 03 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

00000000036 780042924 Promotor Justiça 3" 
Entrância 

Falecido 04 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

00000000036 780042924 Promotor Justiça 3a 

Entrância 
Falecido 05 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

00000000036 780042924 Promotor Justiça 3" 
Entrância 

Falecido 06 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 
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00000000036 780042924 Promotor Justiça 3a 

Entrãncia 
Falecido 07 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

22 780042932 Promotor Justiça 2° 
Entrãncia 

Falecido 01 29.318,94 - 29.318,94 26.589,68 2.729,26 

00000000022 780042932 Promotor Justiça 2a 

Entrãncia 
Falecido 02 29.318,94 - 29.318,94 26.589,68 2.729,26 

00000000022 780042932 Promotor Justiça 2" 
Entrãncia 

Falecido 03 29.318,94 - 29.318,94 26.589,68 2.729,26 

00000000022 780042932 Promotor Justiça 2" 
Entrãncia 

Falecido 04 29,318,94 - 29.318,94 26.589,68 2.729,26 

00000000022 780042932 Promotor Justiça 2" 
Entrãncia 

Falecido 05 29.318,94 - 29.318,94 26.589,68 2.729,26 

00000000022 780042932 Promotor Justiça 2" 
Entrãncia 

Falecido 06 29.318,94 - 29.318,94 26.589,68 2.729,26 

00000000022 780042932 Promotor Justiça 2* 
Entrãncia 

Falecido 07 29.318,94 - 29.318,94 26.589,68 2.729,26 

ooooooooooo 780047542 Coronel Falecido 04 24.473,02 - 24.473,02 19.755,79 4.717,23 

ooooooooooo 780053624 Coronel Falecido 01 23.769,48 - 23.769,48 19.755,79 4.013,69 

ooooooooooo 780053624 Coronel Falecido 02 23.769,48 - 23.769,48 19.755,79 4.013,69 

ooooooooooo 780053624 Coronel Falecido 03 23.769,48 - 23.769,48 19.755,79 4.013,69 

ooooooooooo 780053624 Coronel Falecido 05 23.935,22 - 23.935,22 19.755,79 4.179,43 

ooooooooooo 780053624 Coronel Falecido 06 23.935,22 - 23.935,22 19.755,79 4.179,43 

OOOOOOOODOO 780053624 Coronel Falecido 07 25,285,56 - 25.285,56 20.514,41 4.771,15 

00000000023 780062487 Promotor Justiça 3a 

Entrãncia 
Falecido 01 26,831,44 - 26.831,44 26.589,68 241,76 

00000000023 780062487 Promotor Justiça 3a 

Entrãncia 
Falecido 02 26.831,44 - 26.831,44 26.589,68 241,76 

ooooooooooo 780069421 MEDICO Falecido 02 44.831,97 - 44.831,97 19.755,79 25.076,18 

00000000028 780077880 Promotor Just. 
Entrãncia Esp. 

Falecido 01 35,287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

00000000028 780077880 Promotor Just. 
Entrãncia Esp. 

Falecido 02 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

00000000028 780077880 Promotor Just. 
Entrãncia Esp. 

Faleddo 03 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

00000000028 780077880 Promotor Just. 
Entrãncia Esp. 

Falecido 04 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

00000000028 780077880 Promotor Just. 
Entrãncia Esp. 

Falecido 05 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8 697,87 

00000000028 780077880 Promotor Just. 
Entrãncia Esp. 

Falecido 06 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

00000000028 780077880 Promotor Just. 
Entrãncia Esp. 

Falecido 07 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

00000000030 780079696 Promotor Just. 
Entrãncia Esp. 

Falecido 01 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

00000000030 780079696 Promotor Just. 
Entrãncia Esp. 

Falecido 02 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

00000000030 780079696 Promotor Just. 
Entrãncia Esp. 

Falecido 03 28.890,66 - 28.890,66 26.589,68 2.300,98 
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00000000030 780079696 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 04 28.890,66 - 28.890,66 26.589,68 2.300,98 

00000000030 780079696 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 05 28.890,66 - 28.890,66 26.589,66 2.300,98 

00000000030 780079696 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 06 28.890,66 - 28.890,66 26.589,68 2.300,98 

00000000030 780079696 Promotor Just. 
Entrônda Esp. 

Falecido 07 28.890,66 - 28.690,66 26.589,68 2.300,96 

00000000048 780080312 Promotor Justiça 3a 

Entrância 
Falecido 01 32.231,08 • 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

00000000048 780080312 Promotor Justiça 3o 

Entrância 
Falecido 02 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

00000000048 780080312 Promotor Justiça 3* 
Entrância 

Falecido 03 32.231,08 • 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

00000000048 760080312 Promotor Justiça 3® 
Entrância 

Falecido 04 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

00000000048 780080312 Promotor Justiça 3a 

Entrância 
Falecido 05 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

00000000048 780080312 Promotor Justiça 3B 

Entrância 
Falecido 06 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

00000000048 780080312 Promotor Justiça 3' 
Entrância 

Falecido 07 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

00000000000 780087380 Coronel Falecido 01 22.230,05 - 22.230,05 19.755,79 2.474,26 

ooooooooooo 780087380 Coronel Falecido 02 22.230,05 - 22.230,05 19.755,79 2.474,26 

00000000000 780087380 Coronel Falecido 05 27.117,29 - 27.117,29 19.755,79 7.361,50 

ooooooooooo 780087380 Coronel Falecido 06 32.265,98 - 32.265,98 19.755,79 12.510,19 

ooooooooooo 780087380 Coronel Falecido 07 33.549,19 - 33.549,19 20.514,41 13.034,78 

00000000063 780091096 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 01 34.795,91 34.795,91 19.755,79 15.040,12 

00000000063 780091096 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 02 34.795,91 - 34,795,91 19.755,79 15.040,12 

00000000063 780091096 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 03 34.795,91 - 34.795,91 19.755,79 15.040,12 

00000000063 780091096 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 04 34.795,91 - 34.795,91 19.755,79 15.040,12 

00000000063 780091096 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 05 34.795,91 - 34.795,91 19.755,79 15.040,12 

00000000063 7B0091096 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 06 34.795,91 - 34.795,91 19.755,79 15.040,12 

00000000063 780091096 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 07 34.795,91 - 34.795,91 20.514,41 14.281,50 

ooooooooooo 780092408 Coronel Falecido 01 24.270,05 24.270,05 19.755,79 4.514,26 

00719773540 780093705 Coronel Falecido 04 19.916,89 - 19.916,89 19.755,79 161,10 

00719773540 780093705 Coronel Falecido 05 19.859,62 - 19.859,62 19.755,79 103,83 

00719773540 780093705 Coronel Falecido 06 19.859,62 - 19.859,62 19.755,79 103,83 

ooooooooooo 780097660 Coronel Falecido 01 20.452,98 - 20.452,98 19,755,79 697,19 

ooooooooooo 780097660 Coronel Falecido 02 20.452,98 - 20.452,98 19.755,79 697,19 
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00000000000 780097660 Coronel Falecido 03 20.452,98 - 20.452.98 19.755,79 697,19 

00000000000 780097660 Coronel Falecido 05 20.559,20 - 20.559,20 19,755,79 803,41 

ooooooooooo 780097660 Coronel Falecido 06 20.559,20 - 20.559,20 19.755,79 803,41 

00000000000 780097660 Coronel Falecido 07 21.772,82 - 21.772,82 20.514,41 1.258,41 

00000000031 780098103 Promotor Justiça 1a 

Entrância 
Falecido 01 29.366,29 - 29.366,29 26.589,68 2,776,61 

00000000031 780098103 Promotor Justiça 1a 

Entrância 
Falecido 02 29.366,29 - 29.366,29 26.589,68 2.776,61 

00000000031 780098103 Promotor Justiça 1a 

Entrância 
Falecido 03 29.366,29 - 29.366,29 26.589,68 2.776,61 

00000000031 780098103 Promotor Justiça 1" 
Entrância 

Falecido 04 29.366,29 - 29.366,29 26.589,68 2.776,61 

00000000031 780098103 Promotor Justiça 1a 

Entrância 
Falecido 05 29.366,29 - 29.366,29 26.589,68 2.776,61 

00000000031 780098103 Promotor Justiça 1a 

Entrância 
Falecido 06 29.366,29 - 29.366,29 26.589,68 2.776,61 

ooooooooooo 780098496 Investigador de Policia Falecido 04 39.315,45 - 39.315,45 19.755,79 19.559,66 

ooooooooooo 780106231 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 01 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

ooooooooooo 780106231 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 02 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

ooooooooooo 780106231 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 03 34.795,91 - 34.795,91 26.589,66 8.206,23 

ooooooooooo 780106231 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 04 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

ooooooooooo 780106231 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 05 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

ooooooooooo 780106231 Promotor Just 
Entrância Esp. 

Falecido 06 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.208.23 

ooooooooooo 780106231 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 07 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

ooooooooooo 780109108 Procurador de Justiça Falecido 03 100.420,56 - 100.420,56 26.589,68 73.830,88 

ooooooooooo 780113173 Promotor Justiça 3* 
Entrância 

Falecido 01 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

ooooooooooo 780113173 Promotor Justiça 3a 

Entrância 
Falecido 02 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

ooooooooooo 780113173 Promotor Justiça 3a 

Entrância 
Falecido 03 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

ooooooooooo 780113173 Promotor Justiça 3a 

Entrância 
Falecido 04 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

ooooooooooo 780113173 Promotor Justiça 3* 
Entrância 

Falecido 05 32.231,08 - 32.231,08 26,589,68 5.641,40 

ooooooooooo 780113173 Promotor Justiça 3a 

Entrância 
Falecido 06 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

ooooooooooo 780113173 Promotor Justiça 3" 
Entrância 

Falecido 07 32.231,08 - 32.231,08 26.589,68 5.641,40 

00000000033 780113199 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 01 60.534,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945,02 
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00000000033 780113199 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 03 60.534,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945,02 

00000000033 780113199 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 04 60.534,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945,02 

00000000033 780113199 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 05 60,534,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945.02 

00000000033 780113199 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 06 60.534,70 - 60.534,70 26.589,66 33.945,02 

00000000033 780113199 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 07 60.534,70 - 60.534.70 26.589.68 33.945,02 

ooooooooooo 780114886 Major Falecido 01 21.961,98 - 21.961,98 19.755,79 2.206,19 

ooooooooooo 780114886 Major Falecido 02 21.961,98 - 21.961,98 19.755,79 2.206,19 

ooooooooooo 780114886 Major Falecido 03 21.961,88 - 21.961,98 19.755,79 2.206.19 

ooooooooooo 780114886 Major Falecido 05 22.131,42 - 22.131,42 19.755,79 2.375,63 

ooooooooooo 780114886 Major Falecido 06 22.131,42 22.131,42 19.755,79 2.375,63 

ooooooooooo 780114886 Major Falecido 07 23.371,06 - 23.371,06 20.514,41 2.856,65 

ooooooooooo 780117672 Cabo Falecido 03 27.507,94 - 27.507,94 19.755,79 7.752,15 

ooooooooooo 780117698 Promotor Just 
Entrância Esp. 

Falecido 01 35.287,55 35.287,55 26 589.68 8.697,87 

ooooooooooo 780117698 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 02 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

ooooooooooo 780117698 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 03 35.267,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

ooooooooooo 780117698 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 04 35.287.55 - 35.287,55 26.569,68 8.697,67 

ooooooooooo 780117698 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecida 05 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

ooooooooooo 780117698 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 06 35.287,55 - 35,287,55 26.589,68 8.697,87 

ooooooooooo 780117698 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 07 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

00489778534 780118115 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 01 60.534,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945,02 

00489778534 780118115 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 02 60.534,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945,02 

00480778534 780118115 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 03 60.534,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945,02 

00489778534 780118115 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 04 60.íi 34,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945,02 

00489778534 780118115 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 05 60.534,70 - 60,534,70 26.589,68 33.945,02 

00489778534 780118115 Promotor Just, 
Entrância Esp. 

Falecido 07 60.534,70 - 60.534,70 26.589,68 33.945,02 

00228176549 760119064 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 01 35.287,55 - 35.287,55 26.589,66 8.697,87 

00228176549 780119064 Promotor Just, 
Entrância Esp. 

Falecido 02 35.287,55 - 35.287,55 26.589,68 8.697,87 

00228176549 780119064 Promotor Just. Falecido 03 28.890.66 - 28.890,66 26.589,68 2.300,98 
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Entrância Esp. 

00228176549 780119064 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 04 28.890,66 - 28.890,66 26.589,68 2.300,98 

00228176549 780119064 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 05 28.890,66 - 28.890,66 26.589,68 2.300,98 

00228176549 780119064 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 06 26.890,66 - 28.890,66 26.589,68 2.300,98 

00228176549 780119064 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 07 28.890,66 28.890,66 26.589,68 2.300,98 

01705393500 780119608 Juiz de Direito 3a 

Entrância 
Falecido 06 33.919,14 - 33,919,14 26.589,68 7.329,46 

00838543553 780119690 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 01 30.682,19 - 30.682,19 26.589,66 4.092,51 

00838543553 780119690 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 02 33.137,61 - 33.137,61 26.589,68 6.547,93 

00838543553 780119690 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 03 30.682,19 - 30 682,19 26.589,68 4.092,51 

00838543553 780119690 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 04 33,137,61 - 33.137,61 26.589,68 6.547,93 

00838543553 780119690 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 05 30.682,19 - 30.682,19 26.589,68 4.092.51 

00838543553 780119690 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 06 33.137,61 - 33.137,61 26.569,68 6.547,93 

00838543553 780119690 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 07 30.682,19 - 30.682,19 26.589,68 4.092,51 

04693264504 780120112 Promotor Jusl. 
Entrância Esp. 

Falecido 01 90.829,24 - 90.829,24 26.589,68 64.239,56 

04693264504 780120112 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 02 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

04693264504 780120112 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 03 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

04693264504 780120112 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 04 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206.23 

04693264504 780120112 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 05 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

04693264504 780120112 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 06 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

04693264504 780120112 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 07 34.795,91 - 34.795,91 26.589,68 8.206,23 

00291889549 780120405 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 01 43.924,16 - 43.924,16 26.589,68 17.334,48 

00291889549 780120405 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 02 29.537,34 - 29.537,34 26.589,68 2.947,66 

00291889549 780120405 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 03 29.537,34 - 29.537,34 26.589,68 2.947,66 

00291889549 780120405 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 04 37.607,90 - 37.607,90 26.589,66 11.018,22 

00291889549 780120405 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 05 39752,73 - 39.752,73 26.589,68 13.163,05 

00291889549 780120405 Promotor Just. Falecido 06 29.734,33 - 29.734,33 26.589,68 3.144,65 
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Entrãncia Esp. 

00291889549 780120405 Promotor Just. 
Entrãncia Esp. 

Falecido 07 37.607,90 - 37.607,90 26.589,68 11,018,22 

77836642534 780124069 Tabelião de Notas Falecido 01 32.584,44 - 32.584,44 26.589,68 5.994,76 

01717065520 780124336 Desembargador Falecido 01 34.099,09 - 34.099,09 26.589,68 7.509,41 

01717065520 780124336 Desembargador Falecido 02 28.192,70 - 28.192,70 26.589,68 1.603,02 

01717065520 780124336 Desembargador Falecido 03 28.192,70 - 28.192,70 26.589,68 1.603,02 

01717065520 780124336 Desembargador Falecido 04 28.192,70 - 28.192,70 26.589,68 1.603,02 

01717065520 780124336 Desembargador Falecido 05 28.192,70 - 28.192,70 26 589,68 1.603,02 

01717065520 780124336 Desembargador Falecido 06 28.192,70 - 28.192,70 26.589,68 1.603,02 

01717065520 780124336 Desembargador Falecido 07 28.192,70 - 28.192,70 26.589,68 1.603,02 

02376830591 780124970 Juiz de Direito 1a 

Entrãncia 
Falecido 01 34.077,50 - 34.077,50 26.589,68 7.487,82 

02376830591 780124970 Juiz de Direito 1a 

Entrãncia 
Falecido 02 29.282,40 - 29.282,40 26.589,68 2.692,72 

02376830591 780124970 Juiz de Direito I a 

Entrãncia 
Falecido 03 29.282,40 • 29.282,40 26.589,68 2.692,72 

02376830591 780124970 Juiz de Direito 1a 

Entrãncia 
Falecido 04 29.282,40 - 29.282,40 26.589,68 2.692,72 

02376830591 780124970 Juiz de Direito i * 
Entrãncia 

Falecido 05 29.282,40 - 29.282,40 26.589,68 2.692,72 

02376830591 780124970 Juiz de Direito 1a 

Entrãncia 
Falecido 06 29.282,40 - 29.282,40 26.589,68 2.692,72 

02376830591 780124970 Juiz de Direito 1* 
Entrãncia 

Falecido 07 29.282,40 - 29.282,40 26.589,68 2.692,72 

00027626504 780125188 Conselheiro Falecido 01 32.753,52 - 32.753,52 26.589,68 6.163,84 

00027626504 780125188 Conselheiro Falecido 02 32.753,52 - 32.753,52 26.589,68 6.163,84 

00027626504 780125188 Conselheiro Falecido 03 32.753,52 - 32.753,52 26.589,68 6.163,84 

00027626504 780125188 Conselheiro Falecido 04 32.753,52 - 32.753,52 26.589,68 6.163,84 

00027626504 780125188 Conselheiro Falecido 05 32.753,52 - 32.753,52 26.589,68 6.163,84 

00027626504 780125188 Conselheiro Falecido 06 32.753,52 - 32.753,52 26.589,68 6.163,84 

00027626504 780125188 Conselheiro Falecido 07 32.753,52 - 32.753,52 26.589,68 6.163,84 

00392650568 780125659 Procurador de Justiça Falecido 01 47.970,25 - 47.970,25 26.589,68 21.380,57 

00392650568 780125659 Procurador de Justiça Falecido 02 47.970,25 - 47.970,25 26.589,68 21.380,57 

00392650568 780125659 Procurador de Justiça Falecido 03 47.970,25 - 47.970,25 26.589,68 21.380,57 

00392650568 780125659 Procurador de Justiça Falecido 05 50.769,24 - 50.769,24 26.589,68 24.179.56 

00392650568 780125659 Procurador de Justiça Falecido 06 50.769,24 • 50.769,24 26.589,68 24.179,56 

00392650568 780125659 Procurador de Justiça Falecido 07 50.769,24 - 50.769,24 26.589,68 24.179,56 

00400637553 780125934 Procurador de Justiça Falecido 01 27.442,39 - 27.442,39 26.589,68 852,71 

00400637553 780125934 Procurador de Justiça Falecido 02 27.442,39 - 27.442,39 26.589,68 852,71 

00400637553 780125934 Procurador de Justiça Falecido 03 27.442,39 - 27.442,39 26.589,68 852,71 

00400637553 780125934 Procurador de Justiça Falecido 04 29.493,41 - 29.493,41 26.589,68 2.903,73 

00400637553 780125934 Procurador de Justiça Falecido 05 29.072,69 - 29.072,69 26.589,68 2.483,01 
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00400637553 780125934 Procurador de Justiça Falecido 06 29.072,69 - 29.072,69 26.589,68 2.483,01 

00400637553 780125934 Procurador üe Justiça Falecido 07 29.072,69 - 29.072,69 26.589,68 2.483,01 

01664913572 780126249 Juiz de Direito 3a 

Entrância 
Falecido 04 27.533,43 • 27.533,43 26.589,68 943,75 

01358464553 780126639 Promotor Justiça 3* 
Entrância 

Falecido 04 27.806,63 - 27.806,63 26.589,68 1.216,95 

01358464553 780126639 Promotor Justiça 3* 
Entrância 

Falecido 05 27.409,00 - 27.409,00 26.589,68 819,32 

01358464553 780126639 Promotor Justiça 3" 
Entrância 

Falecido 06 27.409,00 • 27,409,00 26.589,66 819,32 

01358464553 780126639 Promotor Justiça 3' 
Entrância 

Falecido 07 27.409,00 - 27.409,00 26.589,68 819,32 

00417335504 780126980 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 04 28.298,26 - 28.298,26 26.589,68 1.708,58 

00417335504 780126980 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 05 27.900,63 - 27.900,63 26.589,68 1.310,95 

00281069549 780127067 Procurador de Justiça Falecido 04 29.555,27 - 29.555,27 26.589,68 2.965,59 

00327522534 780127114 Procurador de Justiça Falecido 01 33.669,69 - 33.669,69 26.589,68 7.080,01 

00327522534 780127114 Procurador de Justiça Falecido 02 33.669,69 - 33.669,69 26.589,68 7.080,01 

00327522534 780127114 Procurador de Justiça Falecido 03 33.669,69 - 33.669,69 26.589,68 7.080,01 

00327522534 780127114 Procurador de Justiça Falecido 05 35.644,29 - 35.644,29 26.589,68 9.054,61 

00327522534 780127114 Procurador de Justiça Falecido 06 35.644,29 - 35.644,29 26.589,68 9.054,61 

00283274549 780127300 Procurador de Justiça Falecido 01 27.449.20 27.449,20 26.589,68 859,52 

00283274549 780127300 Procurador de Justiça Falecido 02 27.449,20 - 27.449,20 26.589,68 859,52 

00363782591 780127481 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 04 27.455,B7 - 27.455,87 26.589,68 866,19 

00363782591 780127481 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 05 27.069,53 - 27.069,53 26.589,68 479,85 

00363782591 780127481 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 06 27.069,53 - 27.069,53 26.589,68 479,85 

00363782591 780127481 Promotor Just. 
Entrância Esp. 

Falecido 07 27.069,53 - 27.069,53 26.589,68 479,85 

00402729587 780127546 Juiz de Direito Falecido 04 26.959,77 26.959,77 26.589,68 370,09 

00194158500 780127554 Procurador de Justiça Faieddo 01 44,072,41 44.072,41 26.589,68 17.482,73 

00194158500 780127554 Procurador de Justiça Faieddo 02 44.072,41 44.072,41 26.589,68 17.482.73 

00194158500 780127554 Procurador de Justiça Faieddo 03 44.072,41 44.072,41 26.589,68 17.482,73 

00194158500 780127554 Procurador de Justiça Falecido 05 46.654,67 46.654,67 26.589,68 20.064,99 

00194158500 780127554 Procurador de Justiça Falecido 06 46.654,67 46.654,67 26.589.68 20.064,99 

00194158500 780127554 Procurador de Justiça Falecido 07 46.654,67 46.654,67 26.589,68 20.064,99 

00359645534 780127863 Desembargador Faieddo 01 51.866,24 51.866,24 26.589,68 25.276,56 

00359645534 780127863 Desembargador Faieddo 02 51.866,24 51.866,24 26.589,68 25.276,56 

00359645534 780127863 Desembargador Falecido 03 51.866,24 51.866,24 26.589,68 25.276,56 

00359645534 780127863 Desembargador Falecido 05 54.881,84 54.881,84 26.589,68 28.292,16 

00359645534 780127863 Desembargador Falecido 06 54.881,84 54.881,84 26.589,68 28.292,16 
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00359645534 780127863 Desembargador Falecido 07 54.881,84 - 54.881,84 26.589,68 28.292,16 

00550973591 780127910 Procurador de Justiça Falecido 01 27.022,71 - 27.022,71 26.589,68 433,03 

00550973591 780127910 Procurador de Justiça Falecido 02 27.022,71 - 27.022,71 26.589,68 433,03 

00550973591 780127910 Procurador de Justiça Falecido 03 27.022,71 - 27.022,71 26.589,68 433,03 

00550973591 780127910 Procurador de Justiça Falecido 04 29.041,92 - 29.041,92 26.589,68 2.452,24 

00550973591 780127910 Procurador de Justiça Falecido 06 53.092,98 - 53.092,98 26.589,68 26.503,30 

00507423534 780128665 Procurador de Justiça Falecido 04 27.250,95 - 27.250,95 26.589,68 661,27 

00507423534 780128665 Procurador de Justiça Falecido 05 26.860,77 - 26.860,77 26.589,68 271,09 

00507423534 780128665 Procurador de Justiça Falecido 06 26.860,77 - 26.860,77 26.589,68 271,09 

00507423534 780128665 Procurador de Justiça Falecido 07 26.860,77 - 26.860,77 26.589,68 271,09 

03901750568 780129506 Juiz de Direito Falecido 03 36,146,14 - 36.146,14 26.589,68 9.556,46 

00243620500 780129629 Analista de Controle 
Externo 

Falecido 02 30.929,28 - 30.929,28 26.589,68 4.339,60 

00108154572 92089935 Analista Técnico Falecido 02 21.821,76 - 21.821,76 19.755,79 2.065,97 

Total Geral 3.097.065,14 
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00457175591 110252896 Professor Aposentado/Título Julgado 04 25.638,00 5.862,21 19,775,79 20,00 

023623B4500 110592262 Professor AposentadofTItulo Julgado 04 28.839,10 9.063,31 19.775,79 20.00 

06360408520 110765386 Analista Técnico Aposentado/Titulo Julgado 04 26.769,27 6.993,48 19.775,79 20,00 

02958414515 193026290 Médico Aposentado/Titulo Julgado 04 22.151,49 2.375,70 19.775,79 20,00 

03335437500 200129741 Perito Médico 
Legista 

Aposentado/Titulo Julgado 04 24.720,94 4.945,15 19.775,79 20,00 

00084433515 300022487 Tenente Coronel Reforma 04 22.384,87 2.609,08 19.775,79 20,00 

00678732515 300023247 Coronel Reforma 04 31.039,64 11.263,85 19.775,79 20,00 

04712340525 300025697 Coronel Reforma 04 23.953,87 4.178,08 19.775,79 20,00 

00201588587 300026261 Tenente Coronel Reforma 04 33.440,10 13.664,31 19.775,79 20,00 

00379549549 300026847 Coronel Reserva 04 21.579,66 1.803,87 19.775,79 20,00 

05295963500 300040427 Primeiro Tenente Reforma 04 21.338,77 1.562,98 19.775,79 20,00 

01384945504 300055511 Coronel Reserva 04 28.109,06 8.333,27 19.775,79 20,00 

06606938520 300061782 Tenente Coronel Reserva 04 19.955,05 179,26 19.775,79 20,00 

05650518572 300D64316 Coronel Reforma 04 19.912,67 136,88 19.775,79 20,00 

00625248520 300137541 Coronel Reforma 04 20.255,48 479,69 19.775,79 20,00 

00587540591 300153000 Coronel Reforma 04 21.961,68 2.205,89 19.775,79 20,00 

00322725534 300176943 Coronel Reforma 04 21.737,21 1.961,42 19.775,79 20,00 

00265160553 300177151 Tenente Coronel Reforma 04 25.761,84 5 986,05 19.775,79 20,00 

00546852572 300186930 Coronel Reforma 04 22.328,65 2.552,86 19.775,79 20,00 

0438B48B534 300219165 Tenente Coronel Reforma 04 21.672,38 1.896,59 19.775,79 20,00 

00634654500 300326001 Tenente Coronel Reforma 04 22.336,38 2.562,59 19.775,79 20,00 

00614734568 300342031 Coronel Reforma 04 21.696,33 1.920,54 19.775,79 20,00 

00675245591 300345615 Tenente Coronel Reforma 04 20.522,07 746,28 19.775,79 20,00 

00702633534 300348663 Coronel Reforma 04 21.696,33 1.920,54 19.775,79 20,00 

00320579549 300349693 Tenente Coronel Reforma 04 21.309,27 1.533,48 19.775,79 20,00 

01169556515 300354088 Coronel Reforma 04 23.826,25 4.050,46 19,775,79 20,00 

00239224515 300413670 Coronel Reforma 04 22.845,21 3.069,42 19.775,79 20,00 

00569259568 300420669 Tenente Coronel Reforma 04 24.902,06 5.126,27 19.775,79 20,00 

01759930504 300421194 Coronel Reforma 04 26.403,40 6.627,61 19.775,79 20,00 

00384550568 300437470 Coronel Reforma 04 32.990,51 13.214,72 19.775,79 20,00 

01854127500 300450460 Major Reforma 04 19.814,17 38,38 19.775,79 20,00 

01962833534 300484320 Tenente Coronel Reforma 04 21.672,38 1.896,59 19.775,79 20,00 

01854801520 300525150 Coronel Reserva 04 30.419,92 10.644,13 19.775,79 20,00 

00642380597 300525231 Tenente Coronel Reforma 04 25.631,68 5.855,89 19.775,79 20,00 

00388874520 300525249 Coronel Reserva 04 26 079,25 6.303,46 19.775,79 20,00 
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00595292534 300525265 Tenente Coronel Reforma 04 21.672,11 1.896,32 19.775,79 20,00 

04727240530 300559743 Tenente Coronel Reforma 04 21.299,28 1.523,49 19.775,79 20,00 

02507790563 300559777 Tenente Coronel Reforma 04 24.757,37 4.981,58 19.775,79 20,00 

04727800500 300559808 Coronel Reserva 04 21.941,75 2.165,96 19.775,79 20,00 

01797840568 300559824 Coronel Reforma 04 29.648,11 9.872,32 19.775,79 20,00 

04727185504 300625683 Coronel Reserva 04 36.915,89 17.140,10 19.775,79 20,00 

03593800500 300627148 Coronel Reserva 04 24.244,64 4.468,85 19.775,79 20,00 

05035163504 300627261 Tenente Coronel Reforma 04 20.721,36 945,57 19.775,79 20,00 

05054532587 300627376 Tenente Coronel Reforma 04 20.136,56 360,77 19.775,79 20,00 

05033527568 300627423 Coronel Reserva 04 30.258,08 10.482,29 19.775,79 20,00 

01925199568 300627855 Capitão Reforma 04 22.891,21 3.115,42 19.775,79 20,00 

10867074515 300633432 Major Reforma 04 20.096,11 320,32 19.775.79 20,00 

06192793549 300642017 Tenente Coronel Reserva 04 21.873,70 2.097,91 19.775,79 20,00 

06159095587 300642059 Coronel Reforma 04 24.846,72 5.070,93 19.775,79 20,00 

06550177553 300642130 Tenente Coronel Reserva 04 20.038,90 263,11 19.775,79 20,00 

05087449549 300642148 Coronel Reserva 04 37.936,48 18.160,69 19.775,79 20,00 

06477186500 300642237 Tenente Coronel Reserva 04 19.899,61 123,82 19.775,79 20,00 

06389775504 300642245 Coronel Reserva 04 25.676,80 5.901,01 19.775,79 20,00 

03594360563 300645196 Capitão Reforma 04 26.901,51 7.125,72 19.775,79 20,00 

10765662515 300645536 Tenente Coronel Reserva 04 22.804,81 3.029,02 19.775,79 20,00 

08840628568 300645617 Tenente Coronel Reserva 04 26.617,34 6.841,55 19775,79 20,00 

02280477572 300647538 Coronel Reforma 04 30.151,01 10.375,22 19.775,79 20,00 

02667312520 300661582 Capitão Reforma 04 20.952,69 1.176,90 19.775,79 20,00 

00595284515 300672533 Tenente Coronel Reforma 04 24.965,01 5.189,22 19.775,79 20,00 

05087414591 300691820 Tenente Coronel Reforma 04 21.037,14 1.261,35 19.775,79 20,00 

05662494568 300691838 Coronel Reforma 04 22.741,44 2.965,65 19.775,79 20,00 

05652812591 300691993 Major Reserva 04 20.298,71 522,92 19.775,79 20,00 

05662346534 300692038 Coronel Reserva 04 28.222,72 8.446,93 19.775,79 20,00 

05628148504 300692177 Tenente Coronel Reserva 04 21.040,96 1.265,17 19,775,79 20,00 

05643570572 300705051 Capitão Reforma 04 21.036,04 1.260,25 19.775,79 20,00 

05348420549 300715357 Coronel Reserva 04 22.764,57 2.988,78 19.775,79 20,00 

06477496534 300728902 Coronel Reforma 04 24,022,11 4.246,32 19.775,79 20,00 

10566830582 300730886 Tenente Coronel Reserva 04 20.170,38 394,59 19.775,79 20,00 

06389740549 300731743 Tenente Coronel Reserva 04 21.127,18 1.351,39 19.775,79 20,00 

06389996500 300731777 Coronel Reserva 04 23.686,92 3.911,13 19.775,79 20,00 

06601294500 300731824 Coronel Reserva 04 26.515,90 6.740,11 19.775,79 20,00 

06389813520 300731840 Coronel Reforma 04 24.207,17 4.431,38 19.775,79 20,00 

06600719591 300731858 Tenente Coronel Reserva 04 20.810,97 1.035,18 19.775,79 20,00 

07925778504 300770242 Tenente Coronel Reserva 04 21.367,33 1.591,54 19.775,79 20,00 
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SIRH de Novo Valor de Referência do Subsídio do Governadi 

Mês Abril/2014 (Valor de Referência R$19.755,79] 

rro da SUPREV na Implantação no 
t>r do Estado 

CPF Matricula Cargo Situação Funcional Més Total das 
Vantagens 

VD 800 
Desconto 

do Teto 
Inativo 

Total com 
Desconto 
do Teto 

Diferença 1 
Apurada í 

pela 1 

Auditoria ; 

04026179S91 300777391 Tenente Coronel Reserva 04 29.642,47 9.866,66 19.775,79 20,00 

05087503500 300777430 Coronel Reserva 04 24.704,47 4.928,68 19.775,79 20,00 

06005390597 300777634 Coronel Reserva 04 40.685,77 20.909,98 19.775,79 20,00 

07992220544 300779802 Tenente Coronel Reserva 04 20.617,93 842,14 19,775,79 20,00 

03444384572 300789330 Tenente Coronel Reserva 04 21.571,36 1.795,57 19.775,79 20,00 

09061428572 300901974 Tenente Coronel Reserva 04 20.292,82 517,03 19.775,79 20,00 

01762680572 300906568 Coronel Reforma 04 26.485,92 6.710,13 19.775,79 20,00 

03594335534 300942768 Tenente Coronel Reserva 04 20.376,22 600,43 19.775,79 20,00 

05560705500 300953921 Capitão Reforma 04 24.853,44 5.077,65 19.775,79 20,00 

19526890582 301700800 Tenente Coronel Reforma 04 20.475,33 699,54 19775,79 20,00 

00698792572 301743557 Coronel Reforma 04 21.531,05 1.755,26 19.775,79 20,00 

03916006568 301743947 Major Reforma 04 19.996,92 221,13 19.775,79 20,00 

055B0633572 301744618 Tenente Coronel Reforma 04 22.023,69 2.247,90 19.775,79 20,00 

03319156500 301751827 Tenente Coronel Reforma 04 21.470,21 1.694,42 19.775,79 20,00 

00267201591 301751851 Major Reforma 04 19.997,21 221,42 19.775.79 20,00 

02105063500 470002301 Analista Técnico Aposentado 04 21,511,97 1.736,18 19.775,79 20,00 

00298786591 470010184 > Analista Infra 
Estrutura Trans 

Aposentado 04 20.317,30 541,51 19.775,79 20,00 

00546461549 710000758 Professor Titular 
(3o Grau) 

Aposentado/Titulo Julgado 04 22.794,13 3.018,34 19.775,79 20,00 

30995744815 710003285 Professor Pleno 
{3o Grau) 

Aposentado 04 22.559,94 2.784,15 19.775,79 20,00 

04104455504 710004736 Professor Pleno 
(3® Grau) 

Aposentado/Título Julgado 04 20.022,55 246,76 19.775,79 20,00 

04831438553 720002223 Professor Pleno 
(3° Grau) 

Aposentado 04 20.515,59 739,60 19.775,79 20,00 

00779121520 732759072 Professor Titular 
{3° Grau) 

Aposentado 04 25.197,71 5.421,92 19.775,79 20,00 

06450768568 740003061 Professor Titular 
(3o Grau) 

Aposentado/Titulo Julgado 04 20.546,82 771,03 19.775,79 20,00 

02383667587 740003663 Professor Titular 
(3o Grau) 

Aposentado 04 23.692,32 3.916,53 19.775,79 20,00 

00283193549 740028833 Professor Titular 
(3° Grau) 

Aposentado 04 24.499,14 4.723,35 19.775,79 20.00 

06600689587 300731913 Tenente Coronel Reserva 04 19.775,33 - 19.775,33 19,54 

05443596520 300730860 Coronel Reserva 04 19.773,71 - 19.773,71 17,92 

Total Geral 2.017,46 
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mTCE 6a COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 
GERÊNCIA 6C 

ANEXOM 

Servidores Inativos e Pensionistas Percebendo Proventos/Pensão Acima dos seus Respectivos Tetos 
Ocorrências Identificadas e Analisadas pelo Controle Interno da SUPREV 

Exame desta Auditoria - Período de Janeiro a Julho de 2014 

Matricula Cargo Situação 
Funcional MSs Total das 

Vantagens 

VD 800 
Desconto 
do Teto 
Inativo 

VD 783 
Desconto 
do Teto 

Pensionista 

Total com 
Desconto 
do Teto 

Valor do 
Subsidio 

Governador 

Diferença 
Apurada pela 

Auditor ia 

300002990 Coronel Reforma 01 20.046,05 - - 20.046,05 19.755,79 290,26 

300002990 Coronel Reforma 02 20.046,05 - - 20.046,05 19.755,79 290,26 

300002990 Coronel Reforma 03 20.046,05 - - 20.046,05 19.755,79 290,26 

300002990 Coronel Reforma 04 20.446,91 - - 20,446,91 19.755,79 691,12 

300002990 Coronel Reforma 05 20.446,89 - - 20.446,89 19.755,79 691,10 

300002990 Coronel Reforma 06 20.446,89 - - 20 446,89 19.755,79 691,10 

300002990 Coronel Reforma 07 21.232,10 - 21.232,10 20.514,41 717,69 

300015252 Coronel Reforma 01 23.785,07 - - 23.785,07 19.755,79 4.029,28 

300015252 Coronel Reforma 02 23.785,07 - - 23.785,07 19.755,79 4.029,28 

300015252 Coronel Reforma 03 23.785,07 - - 23.785,07 19.755,79 4.029,28 

300015252 Coronel Reforma 04 24.260,72 - - 24.260,72 19.755,79 4.504,93 

300015252 Coronel Reforma 05 24.260,70 - - 24,260,70 19.755,79 4.504,91 

300015252 Coronel Reforma 06 24.260,70 - - 24.260,70 19.755,79 4.504,91 

300015252 Coronel Reforma 07 25.192,34 - - 25.192,34 20.514,41 4.677,93 

300030210 Coronel Reforma 01 21.814,84 - - 21.814,84 19.755,79 2.059,05 

300030210 Coronel Reforma 02 21.814,84 - - 21.814,84 19.755.79 2.059,05 

300030210 Coronel Reforma 03 21.814,84 - - 21.814,84 19.755,79 2.059,05 

300030210 Coronel Reforma 04 22,251,07 - - 22.251,07 19.755,79 2.495,28 

300030210 Coronel Reforma 05 22.251,06 - - 22.251,06 19.755,79 2495,27 

300030210 Coronel Reforma 06 22.251,06 - - 22.251,06 19.755,79 2.495,27 

300030210 Coronel Reforma 07 23.105,52 - - 23.105,52 20.514,41 2.591,11 

300063378 Capitão Reforma 01 21.417,91 - 21.417,91 19.755,79 1.662,12 

300063378 Capitão Reforma 02 21.417,91 - - 21.417,91 19.755,79 1.662,12 

300063378 Capitão Reforma 03 21.417,91 - - 21.417,91 19.755,79 1.662,12 

300063378 Capitão Reforma 04 21.846,27 - - 21.846,27 19.755,79 2.090,48 

300063378 Capitão Reforma 05 21.846,26 - - 21.846,26 19.755,79 2.090,47 

300063378 Capitão Reforma 06 21.846,26 - - 21.846,26 19.755,79 2.090,47 

300063378 Capitão Reforma 07 22.685,16 - - 22.685,16 20.514,41 2.170,75 

300064332 Coronel Reserva 01 24.209,38 - - 24.209,38 19.755,79 4.453,59 

300064332 Coronel Reserva 02 24.209,38 - - 24.209,38 19.755,79 4,453,59 

300064332 Coronel Reserva 03 24.209,38 - - 24.209,38 19.755,79 4.453,59 

300064332 Coronel Reserva 04 24.693,52 - - 24.693,52 19.755,79 4.937,73 

300064332 Coronel Reserva 05 24.693,50 - - 24.693,50 19.755,79 4.937,71 

300064332 Coronel Reserva 06 24.693.50 - - 24.693,50 19.755,79 4.937,71 

300064332 Coronel Reserva 07 25.641,75 - - 25.641.75 20.514,41 5.127,34 

300354088 Coronel Reforma 01 23.359,20 • - 23.359,20 19.755,79 3.603,41 
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6o COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 
GERÊNCIA 6C 

Servidores Inativos e Pensionistas Percebendo Proventos/Pensão Acima dos seus Respectivos Tetos 
Ocorrências Identificadas e Analisadas pelo Controle Interno da SUPREV I 

Exame desta Auditoria - Período de Janeiro a Julho de 2014 ) 

Matricula Cargo Situação 
Funcionei Mês Total das 

Vantagens 

VD 800 
Desconto 

do Teto 
Inativo 

VD 783 
Desconto 

do Teto 
Pensionista 

Total com 
Desconto 
do Teto 

Valor do 
Subsidio 

Governador 

Diferença 
Apurada pela | 

Auditoria j 

300354088 Coronel Reforma 02 23.359,20 - - 23.359,20 19.755,79 3.603,41 

300354088 Coronel Reforma 03 23.359,20 - - 23.359,20 19.755,79 3.603,41 

300354088 Coronel Reforma 04 23.826,25 4.050,46 - 19.775,79 19.755,79 20,00 

300550785 Tenente Coronel Reforma 01 22.399,04 - - 22.399,04 19.755,79 2.643,25 

300559785 Tenente Coronel Reforma 02 22.399,04 - - 22.399,04 19.755,79 2.643,25 

300559785 Tenente Coronel Reforma 03 22.399,04 - - 22.399,04 19.755,79 2.643,25 

300559785 Tenente Coronel Reforma 04 22.846,94 - - 22.846,94 19.755,79 3.091,15 

300559765 Tenente Coronel Reforma 05 22.846,93 - - 22.846,93 19.755,79 3.091,14 

300559785 Tenente Coronel Reforma 06 22.846,93 - - 22.846,93 19.755,79 3.091,14 

300559785 Tenente Coronel Reforma 07 23.724,30 - - 23.724,30 20.514,41 3.209,89 

300625714 Coronel Reforma 01 21.528,84 - - 21.528,84 19.755,79 1.773,05 

300625714 Coronel Reforma 02 21.528,84 - - 21.528,84 19.755,79 1.773,05 

300625714 Coronel Reforma 03 21.528,84 - - 21.528,84 19.755,79 1.773,05 

300625714 Coronel Reforma 04 21.959,37 - - 21.959,37 19.755,79 2.203,58 

300625714 Coronel Reforma 05 21.959,35 - - 21.959,35 19.755,79 2.203,56 

300625714 Coronel Reforma 06 21.959.35 - - 21.959,35 19.755,79 2.203,56 

300625714 Coronel Reforma 07 22.602,62 - - 22.802,62 20.514,41 2.288,21 

300627473 Tenente Coronel Reforma 01 22.128,55 - - 22.128,55 19.755,79 2 372,76 

300627473 Tenente Coronel Reforma 02 22.128,55 - - 22,128,55 19.755,79 2.372,76 

300627473 Tenente Coronel Reforma 03 22.128,55 - - 22.126,55 19.755,79 2.372,76 

300627473 Tenente Coronel Reforma 04 22.571,06 - - 22.571,06 19.755,79 2.815,27 

300627473 Tenente Coronel Reforma 05 22.571,06 - - 22.571,06 19.755,79 2.815,27 

300627473 Tenente Coronel Reforma 06 22.571,06 - - 22.571,06 19.755,79 2.815,27 

300627473 Tenente Coronel Reforma 07 23.437,82 - - 23.437,82 20.514,41 2.923,41 

300642025 Tenente Coronel Reserva 01 23.051,78 - - 23.051,78 19.755,79 3.295,99 

300642025 Tenente Coronel Reserva 02 23.636,49 - - 23.636,49 19.755,79 3.880,70 

300642025 Tenente Coronel Reserva 03 23.636,49 - - 23.636,49 19.755,79 3.880,70 

300642025 Tenente Coronel Reserva 04 24.109,17 - - 24.109,17 19.755,79 4.353,38 

300642025 Tenente Coronel Reserva 05 24.109,15 - - 24,109,15 19.755,79 4.353,36 

300642025 Tenente Coronel Reserva 06 24.109,15 - 24.109,15 19.755,79 4.353,36 

300642025 Tenente CoronB! Reserva 07 25.034,99 - - 25.034,99 20.514,41 4.520,58 

300642180 Tenente Coronel Reserva 01 22.325,79 - - 22.325,79 19.755,79 2.570,00 

300642180 Tenente Coronel Reserva 02 22.325,79 - - 22.325,79 19.755,79 2.570,00 

300642180 Tenente Coronel Reserva 03 22.325,79 - - 22.325,79 19.755,79 2.570,00 

300642180 Tenente Coronel Reserva 04 22.772,25 - - 22.772,25 19.755,79 3.016,46 

300642180 Tenente Coronel Reserva 05 22.772,24 - 22.772,24 19.755,79 3.016,45 

300642180 Tenente Coronel Reserva 06 22.772,24 - - 22.772,24 19.755,79 3,016,45 

300642180 Tenente Coronel Reserva 07 23.646,72 - - 23.646,72 20.514,41 3.132,31 

300642326 Coronel Reforma 01 19.668,33 - - 19.868,33 19.755,79 112,54 
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6a COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 
GERÊNCIA 6C 

Servidores Inativos e Pensionistas Percebendo Proventos/Pensão Acima dos seus Respectivos Tetos 
Ocorrências Identificadas e Analisadas pelo Controle Interno da SUPREV 

Exame desta Auditoria - Período de Janeiro a Julho de 2014 

Matricula Cargo Situação 
Funcionai Mês Total das 

Vantagens 

VD 800 
Desconto 
do Teto 
Inativo 

VD 763 
Desconto 
do Teto 

Pensionista 

Total com 
Desconto 
do Teto 

Valor do 
Subsidio 

Governador 

Diferença ^ 
Apurada pela | 

Auditoria < 

300642326 Coronel Reforma 02 19.868,33 - - 19.868,33 19.755,79 112,54 

300642326 Coronel Reforma 03 19.866,33 - - 19.868,33 19.755,79 112,54 

300642326 Coronel Reforma 04 20.265,69 - - 20.265,69 19.755,79 509,90 

300642326 Coronel Reforma 05 20.265,67 - - 20,265,67 19.755,79 509,88 

300642326 Coronel Reforma 06 20.265,67 - - 20.265,67 19.755,79 509,88 

300642326 Coronel Reforma 07 21.043,87 - - 21.043,87 20.514,41 529,46 

300691781 Tenente Coronel Reserva 01 19.741,79 - - 19.741,79 19.755,79 0,00 

300691781 Tenente Coronel Reserva 02 19.741,79 - - 19.741,79 19.755,79 0,00 

300691781 Tenente Coronel Reserva 03 19,741,79 - - 19.741,79 19.755,79 0,00 

300691781 Tenente Coronel Reserva 04 20.136,56 - - 20.136,56 19.755,79 380,77 

300691781 Tenente Coronel Reserva 05 20.136,56 - - 20.136,56 19.755,79 380,77 

300691781 Tenente Coronel Reserva 06 20.136,56 - - 20.136,56 19.755,79 380,77 

300691781 Tenente Coronel Reserva 07 20.909,84 - - 20.909,84 20.514,41 395,43 

300692119 Coronel Reserva 01 22.244,12 - - 22.244,12 19.755,79 2.488,33 

300692119 Coronel Reserva 02 22.244,12 - - 22.244,12 19.755,79 2.468,33 

300692119 Coronel Reserva 03 25.114,49 - - 25.114,49 19.755,79 5.358,70 

300692119 Coronel Reserva 04 25.616,75 - - 25.616,75 19.755,79 5.860,96 

300692119 Coronel Reserva 05 25.616,73 - - 25.616,73 19.755,79 5.860,94 

300692119 Coronel Reserva 06 25.616,73 - - 25.616,73 19.755,79 5.860,94 

300692119 Coronel Reserva 07 26.600,43 10,75 - 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

300770404 Coronel Reserva 01 22.361,01 - - 22.361,01 19.755,79 2.605,22 

300770404 Coronel Reserva 02 22.361,01 - - 22.361,01 19.755,79 2.605,22 

300770404 Coronel Reserva 03 22.361,01 - - 22.361,01 19.755,79 2.605,22 

300770404 Coronel Reserva 04 22.808,19 - - 22,808,19 19.755,79 3.052,40 

300770404 Coronel Reserva 05 22.808,17 - - 22,808,17 19.755,79 3.052,38 

300770404 Coronel Reserva 06 28.336,62 1.746,94 - 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

300770404 Coronel Reserva 07 29.424,78 2.835,10 - 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

301743573 Tenente Coronel Reforma 01 21.900,46 - - 21.900,46 19.755,79 2.144,67 

301743573 Tenente Coronel Reforma 02 21.900,46 - 21.900,46 19.755,79 2.144,67 

301743573 Tenente Coronel Reforma 03 21.900,46 - - 21.900,46 19.755,79 2.144,67 

301743573 Tenente Coronel Reforma 04 22.338,38 - - 22.338,38 19.755,79 2.582,59 

301743573 Tenente Coronel Reforma 05 22.338,37 - - 22.338,37 19.755,79 2.582,58 

301743573 Tenente Coronel Reforma 06 22.338,37 - - 22.338,37 19.755,79 2.582,58 

301743573 Tenente Coronel Reforma 07 23.196,13 - 23.198,13 20.514,41 2.681,72 

300025443 Tenente Coronel Reforma 01 25.702,64 - - 25.702,64 19.755,79 5.946,85 

300025443 Tenente Coronel Reforma 02 25.702,64 - - 25.702,64 19.755,79 5.946,85 

300025443 Tenente Coronel Reforma 03 25.702,64 - - 25.702,64 19.755,79 5.946,85 

300025443 Tenente Coronel Reforma 04 26.216,66 - - 26.216,66 19.755,79 6.460,87 

300025443 Tenente Coronel Reforma 05 26.216,65 - - 26.216,65 19.755,79 6.460,86 
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6a COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 
GERÊNCIA 6C 

Servidores Inativos e Pensionistas Percebendo Proventos/Pensão Acima dos seus Respectivos Tetos t 
Ocorrências Identificadas e Analisadas pelo Controle Interno da SUPREV l 
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Matricula Cargo Sltuaç&o 
Funcional MÔs Total das 

Vantagens 

VD 800 
Desconto 
do Teto 
Inativo 

VD 783 
Desconto 

do Teto 
Pensionista 

Total com 
Desconto 
do Teto 

Valor do 
Subsidio 

Governador 

Diferença ' 
Apurada pela j 

Auditoria , 

300025443 Tenente Coronel Reforma 06 26.216,65 - - 26.216,65 19.755,79 6.460,86 

300025443 Tenente Coronel Reforma 07 27.223,38 - - 27.223,38 20.514,41 6.708,97 

300292600 Coronel Reforma 01 37.388,48 - - 37.388,48 19.755,79 17.632,69 

300292600 Coronel Reforma 02 50.122,99 - - 50.122,99 19.755,79 30.367,20 

300292600 Coronel Reforma 03 50.122,99 - - 50.122,99 19.755,79 30.367,20 

300292600 Coronel Reforma 04 51.125,27 - - 51.125,27 19.755,79 31.369,48 

300292600 Coronel Reforma 05 51.125,25 - - 51.125,25 19.755,79 31.369,46 

300292600 Coronel Reforma 06 51.387,62 - - 51.387,62 19.755,79 31.631,83 

300292600 Coronel Reforma 07 53.360,83 - - 53.360,83 20.514,41 32.846,42 

300349562 Coronel Reforma 01 26.665,94 - - 26.665,94 19.755,79 6.910,15 

300349562 Coronel Reforma 02 26,665,94 - - 26.665,94 19.755,79 6.910,15 

300349562 Coronel Reforma 03 26.665,94 - - 26.665,94 19.755,79 6.910,15 

300349562 Coronel Reforma 04 27.199,13 - - 27.199,13 19.755,79 7.443,34 

300349562 Coronel Reforma 05 27.199,11 - - 27.199,11 19.755,79 7.443,32 

300349562 Coronel Reforma 06 27.394,82 - - 27.394,82 19.755,79 7.639,03 

300349562 Coronel Reforma 07 28.446,93 - 28.446,93 20.514,41 7.932,52 

300025817 Coronel Reforma 01 32.886,79 - - 32.886,79 19.755,79 13.131,00 

300025817 Coronel Reforma 02 42.203,61 - - 42.203,61 19.755,79 22.447,82 

300025817 Coronel Reforma 03 42.203,61 - - 42.203,61 19.755,79 22.447,82 

300025817 Coronel Reforma 04 43.047,54 - 43.047,54 19.755,79 23.291,75 

300025817 Coronel Reforma 05 43.047,52 - 43.047,52 19.755,79 23.291,73 

300025817 Coronel Reforma 06 43.309,89 - 43.309,89 19.755,79 23.554,10 

300025817 Coronel Reforma 07 44.972,97 - 44.972,97 20.514,41 24.458,56 

300777456 Coronel Reserva 01 29.614,96 3.025,28 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

300777456 Coronel Reserva 02 30.254,24 3.664,56 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

300777456 Coronel Reserva 03 30.254,24 3.664,56 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

300777456 Coronel Reserva 04 30.859,29 4.269,61 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

300777456 Coronel Reserva 05 30.859,27 4.269,59 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

300777456 Coronel Reserva 06 30.859,27 4.269,59 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

300777456 Coronel Reserva 07 32.044,30 5.454,62 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

300002631 Coronel Reforma 01 43.002,16 • 43.002,16 19755,79 23.246,37 

300002631 Coronel Reforma 02 43.002,16 - 43.002,16 19.755,79 23.246,37 

300002631 Coronel Reforma 03 43.002,16 - 43.002,16 19.755,79 23.246,37 

300002631 Coronel Reforma 04 43.862,04 - - 43.862,04 19.755,79 24.106,25 

300002631 Coronel Reforma 05 43.862,02 - - 43.862,02 19.755,79 24.106,23 

300002631 Coronel Reforma 06 44.124,39 - - 44.124,39 19.755,79 24.368,60 

300002631 Coronel Reforma 07 45.818,58 - - 45.818.58 20.514,41 25.304,17 

300022267 Coronel Reserva 01 29.002,04 - - 29.002,04 19.755,79 9.246,25 

300022267 Coronel Reserva 02 29.002,04 - - 29.002,04 19.755,79 9.246,25 
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Exame desta Auditoria - Período de Janeiro a Julho de 2014 

Matricula Cargo Sltuaçdo 
Funcional Mês Total das 

Vantagens 

VD 800 
Desconto 
do Teto 
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VD 783 
Desconto 
do Teto 

Pensionista 
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do Teto 
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Subsidio 

Governador 
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Apurada pela 

Auditoria 

300022267 Coronel Reserva 03 29.002,04 - - 29.002,04 19.755,79 9.246,25 

300022267 Coronel Reserva 04 29.561,90 - - 29.581,90 19.755,79 9.826,11 

300022267 Coronel Reserva 05 29.581,86 - - 29.581,88 19.755,79 9.826,09 

300022267 Coronel Reserva 06 29.777,58 - - 29.777,59 19.755,79 10.021,80 

300022267 Coronel Reserva 07 41.453,02 - - 41.453,02 20.514,41 20.938,61 

300022699 Coronel Reforma 01 35.247,61 - - 35.247,61 19.755,79 15.491,82 

300022699 Coronel Reforma 02 35.247,61 - - 35.247,61 19.755,79 15.491,82 

300022699 Coronel Reforma 03 35.247,61 - - 35.247,61 19.755,79 15.491,82 

300022699 Coronel Reforma 04 35.952,40 - - 35.952,40 19.755,79 16.196,61 

300022699 Coronel Reforma 05 35.952,39 - - 35.952,39 19.755,79 16.196,60 

300022699 Coronel Reforma 06 35.952,39 - - 35.952,39 19.755,79 16.196,60 

300022699 Coronel Reforma 07 37.332,92 - - 37.332,92 20.514,41 16.818,51 

300023530 Coronel Reforma 01 32.295,15 - - 32.295,15 19 755,79 12.539,36 

300023530 Coronel Reforma 02 32.295,15 - - 32.295,15 19.755,79 12.539,36 

300023530 Coronel Reforma 03 32.295,15 - 32.295,15 19.755,79 12.539,36 

300023530 Coronel Reforma 04 32.940,84 - - 32.940,84 19.755,79 13.185,05 

300023530 Coronel Reforma 05 32.940,82 - - 32.940,82 19.755,79 13.185,03 

300023530 Coronel Reforma 06 33.136,53 - - 33.136,53 19.755,79 13.380,74 

300023530 Coronel Reforma 07 34.409,16 - - 34.409,16 20.514,41 13.894,75 

300023742 Coronel Reforma 01 38.850,74 - - 38.850,74 19.755,79 19.094,95 

300023742 Coronel Reforma 02 38.850,74 - - 38.850,74 19.755,79 19.094,95 

300023742 Coronel Reforma 03 38.850,74 - - 38.850,74 19.755,79 19.094,95 

300023742 Coronel Reforma 04 39.627,62 - 39.627,62 19.755,79 19.871,83 

300023742 Coronel Reforma 05 39.627,60 - - 39.627,60 19.755,79 19.871,81 

300023742 Coronel Reforma 06 39.8B9.97 - - 39.889,97 10.755,79 20.134,18 

300023742 Coronel Reforma 07 41.421,56 - - 41.421,56 20.514,41 20.907,15 

300024146 Coronel Reforma 01 37.863,36 - - 37.863,36 19.755,79 18.107,57 

300024146 Coronel Reforma 02 50.759,59 - - 50.759,59 19.755,79 31.003,80 

300024146 Coronel Reforma 03 50.759,59 - - 50.759,59 19.755,79 31.003,80 

300024146 Coronel Reforma 04 51.774,57 - - 51.774,57 19.755,79 32.018,78 

300024146 Coronel Reforma 05 51.774,56 - - 51.774,56 19.755,79 32.018,77 

300024146 Coronel Reforma 06 51.774,56 - - 51.774,56 19.755,79 32.018,77 

300024146 Coronel Reforma 07 53.762,65 - - 53.762,65 20.514,41 33.248,24 

300026473 Tenente Coronel Reforma 01 29.433,60 2.843,92 - 26.589,68 19.755,79 6 833,89 

300026473 Tenente Coronel Reforma 02 29.433,60 2.843,92 - 26.589,68 19.755,79 6.833.89 

300026473 Tenente Coronel Reforma 03 29.433,60 2.843,92 - 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

300026473 Tenente Coronel Reforma 04 30.022,13 3.432,45 - 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

300026473 Tenente Coronel Reforma 05 30.022,12 3.432,44 - 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

300026473 Tenente Coronel Reforma 06 30.022,12 3.432,44 - 26.589,68 19.755,70 6.833,89 
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6B COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 
GERÊNCIA 6C 

Servidores Inativos e Pensionistas Percebendo Proventos/Pensão Acima dos seus Respectivos Tetos { 
Ocorrências Identificadas e Analisadas pelo Controle interno da SUPREV f 

Exame desta Auditoria - Período de Janeiro a Julho de 2014 ! 

Matrícula Cargo Situação 
Funcional M«s Total das 

Vantagens 

VD 800 
Desconto 
do Teto 
Inativo 

VD 783 
Desconto 
do Teto" 

Pensionista 

Total com 
Desconto 
do Teto 

Valor do 
Subsidio 

Governador 

Diferença 
Apurada pela j 

Auditoria | 

6.075,27 300026473 Tenente Coronel Reforma 07 31.174,91 4.585,23 - 26.589,60 20.514,41 

Diferença 
Apurada pela j 

Auditoria | 

6.075,27 

300218692 Coronel Reforma 01 35.906,81 - - 35.906,81 19.755,79 16.151,02 

300218892 Coronel Reforma 02 35.906,81 - - 35.906,81 19.755,79 16.151,02 

300218892 Coronel Reforma 03 35.906,81 - - 35.906,81 19.755,79 16.151,02 

300218892 Coronel Reforma 04 36.624,86 - - 36.624,86 19.755,79 16.869,07 

300218892 Coronel Reforma 05 36.624,85 - - 36.624,85 19.755,79 16.869,06 

300218892 Coronel Reforma 06 36.624,85 - - 36,624,85 19,755,79 16.869,06 

300218892 Coronel Reforma 07 38.031,29 - 38.031,29 20.514,41 17.516,88 

300232032 Coronel Reforma 05 41.023,79 - - 41.023,79 19.755,79 21.268,00 

300232032 Coronel Reforma 06 41.023,79 - 41.023,79 19.755,79 21.268,00 

300232032 Coronel Reforma 07 42.599,02 - 42.599,02 20.514,41 22.084,61 

300265205 Coronel Reforma 01 31.266,19 - 31.266,19 19.755,79 11.510,40 

300265205 Coronel Reforma 02 31.266,19 - 31.266,19 19.755,79 11.510,40 

300265205 Coronel Reforma 03 31.266,19 - 31.266,19 19.755,79 11.510,40 

300265205 Coronel Reforma 04 31.891,40 - 31.891,40 19.755,79 12.135,61 

300265205 Coronel Reforma 05 31.891,39 - 31.891,39 19.755,79 12.135,60 

300265205 Coronel Reforma 06 31.891,39 31.891,39 19.755,79 12.135,60 

300265205 Coronel Reforma 07 33.116,10 - 33.116,10 20.514,41 12.601,69 

300342162 Coronel Reforma 01 30.528,50 - 30.528,50 19.755,79 10.772,71 

300342162 Coronel Reforma 02 30.528,50 - 30.528,50 19.755,79 10.772,71 

300342162 Coronel Reforma 03 30.528,50 - 30.528,50 19.755,79 10.772,71 

300342162 Coronel Reforma 04 31.138,96 - 31.138,96 19.755,79 11.383,17 

300342162 Coronel Reforma 05 31.138,94 - 31.138,94 19.755,79 11.383,15 

300342162 Coronel Reforma 06 31.138,94 - 31.138,94 19.755,79 11.383,15 

300342162 Coronel Reforma 07 32.334,61 - 32.334,61 20.514,41 11.820,20 

300417365 Tenente Coronel Reserva 01 21.806,10 - - 21.806,10 19.755,79 2.050,31 

300417365 Tenente Coronel Reserva 02 21.806,10 - 21.806,10 19.755,79 2.050,31 

300417365 Tenente Coronel Reserva 03 21.806,10 - - 21.806,10 19.755,79 2.050,31 

300417365 Tenente Coronel Reserva 04 22.242,17 - - 22.242,17 19.755,79 2486,38 

300417365 Tenente Coronel Reserva 05 22.242,16 - - 22.242,16 19.755,79 2,486,37 

300417365 Tenente Coronel Reserva 06 22.242,16 - - 22.242,16' 19.755,79 2.486,37 

300417365 Tenente Coronel Reserva 07 23 096,28 - - 23.096,28 20.514,41 2.581,87 

300420504 Coronel Reforma 01 40.821,09 - 40.821,09 19.755,79 21.065,30 

300420504 Coronel Reforma 02 40.821,09 - - 40.821,09 19.755,79 21.065,30 

300420504 Coronel Reforma 03 40.821,09 - - 40.821,09 19.755,79 21.065,30 

300420504 Coronel Reforma 04 41.637,31 - - 41.637,31 19.755.79 21.881,52 

300420504 Coronel Reforma 05 41.637,29 - - 41.637,29 19.755,79 21.881,50 

300420504 Coronel Reforma 06 41.637,29 - - 41.637,29 19.755,79 21.881,50 

300420504 Coronel Reforma 07 43.236,06 - • 43.236,06 20.514,41 22.721,65 
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6o COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 
GERÊNCIA 6C 

Servidores Inativos e Pensionistas Percebendo Proventos/Pensão Acima dos seus Respectivos Tetos 
Ocorrências Identificadas e Analisadas pelo Controle Interno da SUPREV 

Exame desta Auditoria - Período de Janeiro a Julho de 2014 

Matricula Cargo Situação 
Funcional Mês Total das 

Vantagens 

VD 800 
Desconto 
do Teto 
Inativo 

VD 783 
Desconto 
do Teto 

Pensionista 

Total com 
Desconto 
do Teto 

Valor do 
Subsidio 

Governador 

< 
Diferença j 

Apurada pela I 
Auditoria 

300420928 Tenente Coronel Reforma 01 30.372,19 - - 30.372,19 19.755,79 10.616,40 

300420928 Tenente Coronel Reforma 02 30.372,19 - - 30.372,19 19.755,79 10.616,40 

300420928 Tenente Coronel Reforma 03 30.372.19 - - 30.372,19 19.755,79 10.616,40 

300420928 Tenente Coronel Reforma 04 30.979,52 - - 30.979,52 19.755,79 11.223,73 

300420928 Tenente Coronel Reforma 05 30.979,51 - - 30.979,51 19.755,79 11.223,72 

300420928 Tenente Coronel Reforma 06 30.979,51 - - 30.979,51 19.755.79 11.223,72 

300420928 Tenente Coronel Reforma 07 32.169,09 - - 32.169,09 20.514,41 11.654,68 

300420960 Tenente Coronel Reforma 01 20.374,67 - - 20.374,67 19.755,79 618,88 

30D420960 Tenente Coronel Reforma 02 27.314,30 - - 27.314,30 19.755,79 7.558,51 

300420960 Tenente Coronel Reforma 03 27.314,30 - - 27.314,30 19.755,79 7.558,51 

300420960 Tenente Coronel Reforma 04 27.860,46 - - 27.860,46 19.755,79 8.104.67 

300420960 Tenente Coronel Reforma 05 27.860,45 - - 27.860,45 19.755.79 8.104,66 

300420960 Tenente Coronel Reforma 06 27.860,45 - - 27.860,45 19.755,79 8.104,66 

300420960 Tenente Coronel Reforma 07 28.930,22 - - 28.930,22 20.514,41 8.415,81 

300625811 Tenente Coronel Reforma 01 19.750,68 - - 19.750,68 19.755,79 0,00 

300625811 Tenente Coronel Reforma 02 19.750,68 - - 19.750,68 19.755,79 0,00 

300625811 Tenente Coronel Reforma 03 19.750,68 - - 19.750,68 19.755,79 0,00 

300625811 Tenente Coronel Reforma 04 20.145,66 - - 20.145,66 19.755,79 389,87 

300625811 Tenente Coronel Reforma 05 20.145,65 - - 20.145,65 19.755,79 389,86 

300625811 Tenente Coronel Reforma 06 20.145,65 - 20.145,65 19.755,79 389,86 

300625811 Tenente Coronel Reforma 07 20.919,27 - - 20.919,27 20.514,41 404,86 

300692151 Tenente Coronel Reforma 01 23,885,20 - - 23.885,20 19.755,79 4.129,41 

300692151 Tenente Coronel Reforma 02 23.885,20 - - 23.685,20 19.755,79 4.129,41 

300692151 Tenente Coronel Reforma 03 23,885,20 - - 23.885,20 19.755,79 4.129,41 

300692151 Tenente Coronel Reforma 04 24.362,87 - - 24.362,87 19.755,79 4.607,08 

300692151 Tenente Coronel Reforma 05 24.362,86 - - 24.362,86 19.755,79 4.607,07 

300692151 Tenente Coronel Reforma 06 24.362,86 - - 24.362,86 19.755,79 4.607,07 

300692151 Tenente Coronel Reforma 07 25.29B.40 - - 25.298,40 20.514,41 4.783,99 

300777472 Coronel Reserva 01 26.066,77 - - 26,066,77 19.755,79 6.310,98 

300777472 Coronel Reserva 02 26.066,77 - - 26.066,77 19.755,79 6.310,98 

300777472 Coronel Reserva 03 26.066,77 - - 26.066,77 19.755,79 6 310,98 

300777472 Coronel Reserva 04 26.568,06 - - 26.588,06 19.755,79 6.832,27 

300777472 Coronel Reserva 05 26.588,04 - - 26.588,04 19.755,79 6.832,25 

300777472 Coronel Reserva 06 26.588,04 - - 26.588,04 19.755,79 6.832,25 

300777472 Coronel Reserva 07 27.609,05 1.019,37 - 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

301189622 Coronel Reforma 01 46.372,11 - - 46.372,11 19.755,79 26.616.32 

301189622 Coronel Reforma 02 46,372,11 - - 46.372.11 19.755,79 26.616,32 

301189622 Coronel Reforma 03 46.372,11 - - 46.372,11 19.755,79 26.616,32 

301189622 Coronel Reforma 04 47.299,46 - - 47.299,46 19.755,79 27.543,67 
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6a COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 
GERÊNCIA 6C 

Servidores Inativos e Pensionistas Percebendo Proventos/Pensão Acima dos seus Respectivos Tetos 
Ocorrências identificadas e Analisadas pelo Controle Interno da SUPREV 

Exame desta Auditoria - Período de Janeiro a Julho de 2014 

Matricula Cargo Situação 
Funcional MSs Total das 

Vantagens 

VD 800 
Desconto 
do Teto 
Inativo 

VD 783 
Desconto 
do Teto 

Pensionista 

Total com 
Desconto 
do Teto 

Valor do 
Subsidio 

Governador 

Diferença 
Apurada pela 

Auditor ia 

301109622 Coronel Reforma 05 47.299,44 - - 47.299,44 19.755,79 27.543,65 

301189622 Coronel Reforma 06 47.561,81 - - 47.561,81 19.755,79 27.806,02 

301189622 Coronel Reforma 07 49.388,00 - 49.388,00 20.514,41 28.873,59 

300625730 Coronel Reforma 01 35.853,66 9.263,98 - 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

300625730 Coronel Reforma 02 35.853,66 9.263,98 • 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

300625730 Coronel Reforma 03 35.853,66 9.263,98 - 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

300625730 Coronel Reforma 04 36.570,62 9.980,94 - 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

300625730 Coronel Reforma 05 36.570,61 9.980,93 - 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

300625730 Coronel Reforma 06 36.570,61 9.980,93 - 26.589,68 19.755,79 6.833,89 

300625730 Coronel Reforma 07 37.974,74 11.395,06 - 26.589,68 20.514,41 6.075,27 

300625120 Coronel Reforma 01 29,117,28 - - 29.117,28 19.755,79 9 361,49 

300B25120 Coronel Reforma 02 39.034,65 - - 39.034,65 19.755,79 19.278,86 

300625120 Coronel Reforma 03 39.034,65 - 39.034,65 19.755,79 19.278.86 

300625120 Coronel Reforma 04 39.815,19 - - 39.815,19 19.755,79 20 059,40 

300625120 Coronel Reforma 05 39.815,17 - - 39.815,17 19.755,79 20.059,38 

300625120 Coronel Reforma 06 39.815,17 - - 39.815,17 19.755,79 20.059,38 

300625120 Coronel Reforma 07 41.343,98 - - 41.343,98 20.514,41 20.829,57 

300627083 Tenente Coronel Reforma 01 24.816,66 - - 24.816,66 19.755,79 5.060,87 

300627083 Tenente Coronel Reforma 02 24.816.66 - - 24.816,66 19.755,79 5.060,87 

300627083 Tenente Coronel Reforma 03 24.816,66 - - 24.816,66 19.755,79 5.060,87 

300627083 Tenente Coronel Reforma 04 25.312,92 - - 25.312,92 19.755,79 5.557,13 

300627083 Tenente Coronel Reforma 05 25.312,91 - - 25.312,91 19.755,79 5.557,12 

300627083 Tenente Coronel Reforma 06 25.312,91 - - 25.312,91 19.755.79 5.557,12 

300627083 Tenente Coronel Reforma 07 26.284,97 - - 26.284,97 20.514,41 5.770,56 

300687473 Coronel Reforma 01 26.025,64 - - 26.025,64 19.755,79 6.269,85 

300687473 Coronel Reforma 02 26.025,64 - - 26.025,64 19.755,79 6.269,85 

300687473 Coronel Reforma 03 26.025,64 - - 26.025,64 19.755,79 6.269,85 

300687473 Coronel Reforma 04 26.545.93 - - 26.545,93 19.755,79 8.790,14 

300687473 Coronel Reforma 05 35.587,59 - - 35.587,59 19.755.79 15.831,80 

300687473 Coronel Reforma 06 35.587,59 - 35.587,59 19.755,79 15.831,80 

300687473 Coronel Reforma 07 36.954,12 - - 36.954,12 20.514,41 16.439,71 

300292472 Coronel Reforma 01 21.047,25 - - 21.047,25 19.755,79 1.291,46 

300292472 Coronel Reforma 02 21.047,25 - - 21.047,25 19.755,79 1.291,46 

300292472 Coronel Reforma 03 21.047,25 - - 21.047,25 19.755,79 1.291,46 

300292472 Coronel Reforma 04 21.468,12 - - 21.468,12 19.755,79 1.712,33 

300292472 Coronel Reforma 05 21.468,11 - - 21.468,11 19.755,79 1.712,32 

300292472 Coronel Reforma 06 21.468,11 - - 21.468,11 19.755,79 1.712,32 

300292472 Coronel Reforma 07 22.292,54 - - 22.292,54 20.514,41 1.778,13 

300525061 Tenente Coronel Reforma 01 21.542,46 - - 21.542,46 19.755,79 1.786,67 
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6° COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 
GERÊNCIA 6C 

Servidores Inativos e Pensionistas Percebendo Proventos/Pensão Acima dos seus Respectivos Tetos 
Ocorrências Identificadas e Analisadas pelo Controle Interno da SUPREV 

Exame desta Auditoria - Periodo de Janeiro a Julho de 2014 

Matricula Cargo Situação 
Funcional M6s Total das 

Vantagens 

VD 800 
Desconto 
do Teto 
Inativo 

VD 783 
Desconto 
do Teto 

Pensionista 

Total com 
Desconto 
do Teto 

Valor do 
Subsidio 

Governador 

Diferença ( 
Apurada pela i 

Auditoria 

300525061 Tenente Coronel Reforma 02 21.542,46 - - 21.542,46 19.755,79 1.786,67 

300525061 Tenente Coronel Reforma 03 21.542,46 - - 21.542,46 19.755,79 1.786,67 

300525061 Tenente Coronel Reforma 04 21.973,21 - 21.973,21 19.755,79 2.217,42 

300525061 Tenente Coronel Reforma 05 21.973,20 - - 21.973,20 19.755,79 2.217,41 

300525061 Tenente Coronel Reforma 06 21.973,20 - - 21.973,20 19.755,79 2.217,41 

300525061 Tenente Coronel Reforma 07 22.816,93 - - 22.816,93 20.514,41 2.302,52 

300626930 Tenente Coronel Reforma 01 20.278,99 - - 20.278,99 19.755,79 523,20 

300626930 Tenente Coronel Reforma 02 20.278,99 - - 20.278,99 19.755,79 523,20 

300626930 Tenente Coronel Reforma 03 20.278,99 - - 20.278,99 19.755,79 523,20 

300626930 Tenente Coronel Reforma 04 20.684,52 - - 20.684,52 19.755,79 928,73 

300626930 Tenente Coronel Reforma 05 20.684,51 - - 20.684,51 19.755,79 928,72 

300626930 Tenente Coronel Reforma 06 20.684,51 - - 20.684,51 19.755,79 928,72 

300626930 Tenente Coronel 'Reforma 07 21.478,82 - - 21.478,82 20.514,41 964,41 

300731874 Major Reserva 01 22.582,21 - - 22.582,21 19.755,79 2.826,42 

300731874 Major Reserva 02 22.582,21 - - 22.582,21 19.755,79 2.826,42 

300731874 Major Reserva 03 22.582,21 - - 22.582,21 19.755,79 2.826,42 

300731874 Major Reserva 04 23.033,80 - - 23.033,80 19.755,79 3.278,01 

300731874 Major Reserva 05 23.033,80 - - 23.033,80 19.755,79 3.278,01 

300731874 Major Reserva 06 23.033,80 - - 23.033,80 19.755,79 3.278,01 

300731674 Major Reserva 07 23.918,23 - - 23.918,23 20.514,41 3.403,82 

300034492 Coronel Falecido 01 22.487,84 - 22.487,84 19.755,79 2.732,05 

300034492 Coronel Falecido 02 22.487,84 - - 22.487,84 19.755,79 2.732,05 

300034492 Coronel Falecido 03 22.487,84 - - 22.487,84 19.755,79 2.732,05 

300034492 Coronel Falecido 04 23.400,84 - - 23.400,84 19.755,79 3.645,05 

300034492 Coronel Falecido 07 23.400,84 - - 23.400,84 20.514,41 2.666,43 

300317010 Tenente Coronel Falecido 02 24.743,43 - - 24.743,43 19.755,79 4.987,64 

300317010 Tenente Coronel Falecido 03 25.535,58 - - 25.535,58 19.755,79 5.779,79 

300317010 Tenente Coronel Falecido 04 29.657,12 - - 29.657,12 19.755,79 9.901,33 

300317010 Tenente Coronel Falecido 05 28.074,57 - 5.174,19 22.900,38 19.755,79 3.144,59 

300317010 Tenente Coronel Falecido 06 28.074,57 - 5.174,19 22.900,38 19.755,79 3,144,59 

300317010 Tenente Coronel Falecido 07 29.437,12 - - 29.437,12 20.514,41 8.922,71 

300345097 Tenente Coronel Falecido 01 31.664,59 - - 31.664,59 19.755,79 11,908,80 

300345097 Tenente Coronel Falecido 02 31.664,59 - - 31.664,59 19.755,79 11.908,80 

300345097 Tenente Coronel Falecido 03 31.664,59 - 31.664,59 19.755,79 11.908,80 

300345097 Tenente Coronel Falecido 04 23.925,59 - - 23.925,59 19.755,79 4.169,80 

300345097 Tenente Coronel Falecido 07 26.269,83 - - 26 269,83 20.514,41 5.755,42 

Total Geral 2.976.966,83 
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Etffmado conurrióor, DVQ.R fue datarrçftado p«na 
griSUf en Ias vetocttnüâde ~\k Zî k, Ore Êx. éfi gnbadBm 
competbtes conel íormoto da med«M drpfttta DVD-R, C*so 
*u epRto oe recoooiiâ lei roadtoa (flgítâtei, por lavar orrnrtr 
m corIMd JrKiiriwlt con «I fabricante dal aparto ptra 

•n retadún • lua 
Bciuaíizictonn d&i Flrmware (software imemo dd aparato 
d» grvbadta). a fin d» corraglr ttà fatie d# compihbflhdtí. 
El uso da tita medo digtol «In prwia actuâ aettn d9 ia 
Pcmtv* aparato, çorriorrr* «xpfcsdo tntòa, rwf» ta 
<4»ponsabiridad da garanta da aata rrudlo d i s por Ia 
taoompai ibHidad<fel#Qulpâ. S fmbrl canta da a*ta m«f todígtol 
0 tu& dfetribukkvM na m rttpbmabftrvAn po; cufliquter 
data. pérdida d» drtos y preMtíoa si equfeo, provementãA 

da mal uVo. kwsO. ftkmrán^a (nadocû ú. rwgNgâCb o ' 
cu41quter causa ahiflar. • 
Eeta OVl>-R powg Ia Garârit?» <Wo'ibi da 
1 wUajw-w y f*a*frdtrgfcri ®n et mónentode bcéttptt. 
E*cèpto en tee cta evâatfr *i 
véSdâ por yfi a Pta a partlrda I* fechá tiw uompn yal labricanta 
aclknü a tutWufr elprotfüév̂ fclTndo n»ctMrfO pfff*anlar 
taprustMda corno» 

EitoprâüctoteflBvtftapofanplarthdatefmlftd̂  -
qua cteúecttn bs oondcrones da i/to y afmáçmvio, ' 
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